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ObJCtO: REGISTRO DE PREÇO.S VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRPSTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LICENÇA DE USO DE
SOFTWARES DE GESTÃO PUBLICA COM IM.PLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO.
TREINAMENTO, SUPORTE E OPERACIONALIZAÇÁO QUE FUNCIONE DE FORMA
INTEGRADA E ATENDÀM A LEGISLAÇÃO DE IMPLANTÀÇÃO OO SLq.TTC, E.SOCtAL
I.] REINF. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PR,EFEITURA MUNICIPAL DE
CUMBE E DEMAIS ÓNCÃOS PARTICIPANTES,

o MUNlciPIo DE cuN{BE EsrADo DE sERGIPE, pessoas jurídica de direito público. inscrito
no cNPJ/MF sob o n" 13.l 13.289/0001-g2, com sede ná Av. Láandro Macier, n. 0g - centro tle
!'ymbe-- sergipe - 

-c'EP: 49.660-000, toma púbrico que será realizada licitação da modalidadePREGÃ. ELETRôNtco sRp. d9 üpo "yenor preco Crú, rendo como árgãos panicipanre.
o FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE - SERGIPE, p".*iuídica de direito plblicà. situado na
Rua Anísio cardoso de oriveira s/n cEp: 49.660-0-00 - centro de cumbe - sergipe, inscrira no\trPJ, N" 11.442.847/0001-42 C O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCrÃ 

"SóériI- 

NE('tjMBE/sE, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Maria de Góes. no 74,CEp:49.660-
000 - Centro de cumbe - Sergipe, inscrita no cNpJ. N. 14.515.834/000r-44 e CÂMARAMUNICIPAL DE vEREADoREs Do MUNICIPIO DE cuMBE, pessoa jurídica de direito
público. situado na Rua Antonio Gomes de Morais, no g0, centro, cumbeisE - cEp: 49.660-000.
inscrita no CNPJ. N " 04.223.9820001 -3 I que obsen'ará os preceitos de direito público e em espccial
as disposiçôes da Lei n" 10.520/2002. Decretos Municipais n" l8 de 25 de Julhô de 2014, f)ecreto n,,
I 53 de 0 I de outubro de 2020, Decreto no Br de 24 de maio de 202 l , Decreto n. 76 de 29 de ourro
2018 e suas alterações e suas alterações, subsidiariamente. a Lei n' 8.666/93 e suas alteraçôes, Decreto
10_.9?11?919 

e a Lci complemenrar n' 12312006 alterada pela Lei complemcntar nà t4lr20rq 
"I 5 5' 201 6, será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus ancxos, observanrlo

o seguinte:

Processo n': 0OS|2O22
\Iodalidade: Pr egã.o 0O512022
Edital n": 00512022
Forma: Elctrônica
'f ipo: Nlenor Preço Clobal.

I . I A sessào pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições:

DATA DE RECEBIMENTO DÀS PRO
através do site https://l icitanet.com.br/.

POSTAS Df, PRAÇOS: A partir do dia t5/t2t2022,

ABERTURÂ DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔMCO : DiA 28112/2022 àS O8:OO (OitO
horas).

EDITAL: O edital e demais
da Prefeitura https://pinhao

com.br

atos pertencentes ao certame poderão ser obtidos através do site 1C la
se.gov.br/ no link acesso a informação e ainda atravós

www.licitanet

Prefeitura Municipat de Cumbe - CNp
Endereço: Av€nida Lêa

J Nô 13.113.289/0001-82 - T€lefone: (079) 3362-1243
ndro lúaciel. n'08. Centío Cumhê//SF

sltc

PRECÃO ELE'IRÔrr-ICO N" 005/2022

,.OLOCAL. DAT.4, E HoR.4.:
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nome,
icados
órgào

2.I. RCÍ'CrE.SE A CONTRATAÇÂO Nr TUPNTSA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA COMIMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, TRf,INAMENTO, SUPORTE E
OPERACIONALIZAÇAO QUE FUNCIONE DE FORMA INTEGRADA E ATENDAM A
I,ECISLAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC, E.SOCIAL E REINF, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE E DEMAIS ÓNCÃITS
PARTICIPANTES, obscrvadas as especificações e condições constantes do Ancxo I - Termo dc
Referência, que fará parte integrante do edital, independentemente de quaisquer reproduções.

2.2. serão usuarios dos sistcmas os scguintes orgãos: prefeitura Municipar de cumbe, Fundo
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência social e camara Municipal dc cumbe.

2J O Sistema Unico e Integrado Execução Orçamentiiiria, Administração Financeira e Conrrole -SIAFIC previsto no Dccreto Federal n' 10.540, de 05 de novembro de 2020. corresponde à soluçào
ce tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo poder Executivo, incluiàos os móduros
;ornplementares, as feramentas e as informaçôes delà derivados, utilizada por todos os poderes e
Í'rgãos de cada ente federativo, resguardada a autonomia, e tem por finalidadÉ registrar os atos e fatos
rclacionados com a administração orçamentária, financeira e patrimonial.

2-4. o critério de julgamento adotado será o menor preço, através do modo de dispura '.ABERTO.',
obscrvadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às cspecificaiões do objcto.

2.5 Não serâo aceitas as ofertâs de serviços que estiverem acima do valor de referência desta
licitação.

1:l_Igl participar do pregâo eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema..pREGÃo
ELETRON ICO" através do sire https://licitanet.com.br/:

3.2 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de seúa. pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3 3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

3'4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/Epp não tcrá dircito a usufruir
do tratamento favorccido previsto na Lei complementar n" 123, de 2006, mcsmo quc microcmpresa,
empresa de pequeno porte e equiparadas;

3 5 o licitante responsabiliza-se exclusiva e formarmente peras transações efetuadas em s
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos p
diretâmente ou por seu representante, excruíáa iresponsabiridade do provedor do sislema ou

l
Prefeituía Municipal de Cumbe - CNpJ No

Endereço: Avenida Leendro
13.1 13.289/0001{2 - T€teÍone: (079) 3362-1243
Maciê|, n' 08, Centro, Cumbe//SE
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais
de acesso, ainda que por terceiros.

4. I Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo peíinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as cxigências, incluiive quanto à documentação, consraites deste
Edital e seus Anexos;

4'2 A participaçâo nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação da^s condiçôes
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamenros, normas administrativas
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no
sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame:

4 3 Nâo cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou
rt:clamação quânto ao seu conteúdo. Antes de elabõrai suas propostas, as licitantes deverão ler
"entamente o Edital e seus aÍlexos, devendo estar em conformidade com as especificações do
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Po-derão part^icipar deste pREGÃo ELETRôNrco: Somente poderâo panicipar deste
PREGÃo ELETRÔNICO, via intemet, os interessados .ujo of;"tiro social scja pertinente ao objeto
do certame, que atendam a todas as exigências deste Editãl e dã legislação a ãle'correlata, inclusive
guanto, à documentação, e que estejam devidamente ciedenciadas, através do site
httos ://li citanet. com.br/:

4'4.1 A participação no Pregão Eletrônico se daní por meio da digiraçâo da senha pessoar e
intransferível do licitante e subsequente_ encaminhamento da proposta de preços, excrusivamente por
rneio da Plataforma Eletrônica, observada data e ho'irio limite estaberecidos.

4.4.2 Independentemente de declaração expressa, a simpres âpresentaçào de proposta imprica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital 

" 
,"rJ Ar,.*or, ,e* pie.luiro da estrira

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

4.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do..licitante, não sendo do óigão riciiante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. o licitantc também é o único reiponsável pelas transações que forem
:lehradas em seu nomê no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual descànexão;

4'4'4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para
inicio da sessão pública via intemet;

4.4.5 O credenciamento dar-sc-á pela atribuição dc chave de idcntificação e de senha, pcssoal c
intransferível, para acesso ao Sistcma Eletrônico. no site: htt lcrtan br/

4.4.6 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsab idade l
cxclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na piesunção deiua capacidade
rcalização das transações inerentes ao pregão Eletiônico;

unlca e

ica para

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNA, No 13.113. 289/0001€2 - TêloÍoner (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Maciel , n" 08, Centro. Cumbe//SE
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4.4.7 O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu repÍesentante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do
órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso
indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.8.4 perda da senha ou a quebra de sigilo deverào ser comunicadas ao provedor do Sistema para
imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderâo participar deste pREGÃo ELETRôNICO, as empresas enquadradas nos
casos a seguir:

:1.-<.1 consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem
: r: recuperação judicial, processo delalência ou sob o regime de concordata, aor"u.ro de credores,
dissoluçào ou liquidação, Ressarva t É possíver a participição de empresas em recuperação judiciar,
desde que amparadas com certidiio emitida p"ú n*,a"río pdiciaí compeunte, qí" 

"àrirqu" 
qu"

a interessada está apta econômica e finan"iiramerte a panicipar de procedimento ticiutirio nos
termos da Lei n'- 8666/1993. (TCU, Ac. 8,271/201r-2" cânara, Dou tre 04/r0/20r r);

4'5'2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração pública. para
verificação das condições defrnidas nesta alínea, a comissào do pregâo, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspenras-CEiS;

4 5'3. 
, 
Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedicla de contratar com estc

Município;

4'5'4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com
11sp9nsão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esÍ-era
Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na imprenia oficial;

4 5'5 Servidor de qualquer órgâo ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação. bem assinr
empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável téànico.

1'.6 A pârticipação na sessão púbricâ da internet der-se.á pela utirização da senha privativa dolicitante.

4 6'l Os documentos necessários à participação na presente licitâção, compreendendo os documentos
re-ref1t|s 

-a 
proposta de preço e à habilitaçào (e sius anexos), Jeverão ser apresenrados no idiorna

oficial do Brasil, com valores cotados em moedà nacional do iaís;

4.6.2 Não serào aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes oucópias em fac-símile, mesmo autenticaàas, salvo quando expressamente permitidos no Editall

4 6'3 Admitem-se fotos, grarr:ras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de irustração
dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições par
responsabilidade pela autenricidade de todos os documenios

a participação no certame e
aprescntados;

Prefeilura Municipal de Cumbe -CNpJ No 13.1r3 289/0001{2 - Telefone: (079) 3362-124j 'lEndêreço: Avênida Leandro Maciêl , n'08. Cent.o. Cumbê//SE

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE



Jlt
ASS.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

4.6.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6 Os licitantes interessados em usufiuir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar n"
12312006 deverão atender às regtas de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos
demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e ternpos adequadosl

5.1 Os licitantes encaminharào, exclusivamente por meio do sistema tAi itanet.conr.brt
concomitantemente com os documentos de IIABILITAÇÃO exigidos no edital, pROpOSTA com
A "DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO OFERTADO'" iNCIUiNdO QUANTIDADE,
PREÇO e, se couber a MARCA (CONFOR-ME SOLICITA O SISTEMA), ató o horário limitc
de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,
quando. então, encerrar-se-á, automaticamente. a etapa de envio dessa documentação;

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUN4A IDENTIFICAÇÀO
DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o principio da impessoalidade e preservar o sigilo
das propostas.

5.3 Em caso de identiÍicação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA
pela Pregoeira;

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
Sistema Eletrônico, assumindo como finnes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos
em sessão pública;
5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos terrnos deste Edital e seus anexos. Em caso dc
discordância existente entre as especificações dos serviços descritas no PORTAL e as especificações
constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERENCIA). prevalecerão às últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos quc o
compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, tietes,
descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuÇão do serviço objeto desra
licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha:

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43.
§ l" da LC n' 123, de 2006:

5.9 Como requisito para paíicipaçâo no PREGÀO ELETRÔNICO, no ato do cadasrramento da
proposta o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico. que:

5.9.1 Dcclaração que, até a presente data encontra-se desimpedida de participar d

Prefeitura Municipel de Cumbe - CNPJ No '13.113.289i000142 - Tetefone: (079) 3362-1243
Endêreço: Avenida Leandro Maciel, n'06, Centro, Cumbe//SE

licitaçào.

i.0 DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOi
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obrigando-se. ainda, a declarar, sob penalidades cabiveis, a superveniência de fato impeditivo da
habilitação, conforme Art.32, §2' da Lei n' 8.666/93;

5.9.2 Dcclaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados mcnores de l8
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de l6
(dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal n' 9.854 de 27 .10.99, que alrera a Lei n' 8.666/93;

: 9.3 f)eclara que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitaçào e
:sJrecificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso vll AÍ.4'da Lei n' 10.520/2002.

5.9.4 Declara que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante
concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como.
às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a prescnte licitação.

5-9.5 Declara ainda, que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art. 5'Da Lei n" 10.s20/2002) e encargos sociais, õbrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportcs c
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fomecimento/prestação de serviços.

5.10 A declaraçào falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará
o licitante às sançôes previstas no edital e Leis Fedcrais n, lO.52Ol02 e g.666/93:

5.ll Até a abeÍtura da sessão pública, os licitantes poderào retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.12 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as proposras
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçào e
julgamento da propostal

5.13 Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçào do licitante melhor classificado
somente serâo disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o
encerramento do cnvio de lances;

5.14 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem
como acompanhar as operaçôes no sistema durante a sessão. ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer -en.àg"n. emiiidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

6.1 o licitante deverá cnviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistcma eletrônico, dos
segulntes campos:

6. I . I Valor mensal, total do item e global da proposta;

Píefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No .13.1.13.289/0001€2 - Tetêfone: (079) 3362-1243
Endereço: Avênida Leandro Maciel, n. 08, Cêhtro, Cumbe//SE

6,0 DO PREENCHI}IENTO DA PROPOSTÂ:
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6.1 .2 Descrição detalhada do serviço objeto desta licitação, contendo as intbrmações similares à

especiticação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável. o modelo, prazo de validade
ou de garantia. número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando ftrr ocaso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fbrnecimento dos bens:

6.4 os preços ofertados, tanto na proposta iniciat, quanto na etapa de lances, serão de cxclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçào, sob alegaçào
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validadc da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO Il deste
Edital.

7. I No horiário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessão pública, verificando as propostas
:le preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificaçôes
: condições detalhadas no item 6.1 do edital;

72 A_Pregocira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmcntc, a proposra
ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃo DETALHADA Do oBJÉTo" do
sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda.
ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDo, motivadamente, aquelas que nào
estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, poi meio do sistema, e então
DESCLASSIFICARÁ;

7.4 O proponente que encamiúar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível,
caso o mesmo nào honre a oferta encamiúada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do certame pela Pregoeira;

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Intemet, única e exclusivamente, no site
https ://[icitanet.com.br/. conforme Editall

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

ra Municipal de Cumbê - CNPJ No 13.1'13.289/OOO1-82 - Tetôfone: (079) 3362-1243
Endereço: Avênidâ Leandro Mãciel, n. 08, Centro, Cumbe//SE
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sessào e as regras estabelecidas no Edital;

'1.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
supcrior ao último por cle ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$
I ,00 (um real);

7. l0 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ..ABERTO", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;

7.ll A etapa de lances da sessâo pública terá duraçâo de l0 (dez) minutos e. após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública;

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que tÍata o item anterior, será de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários;

7' I 3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessào pública encerrar-
se-á automaticamente:

7.14 Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogação autornática pelo sistema, poderá a
Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reiníclo da scssão piblica de
lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serâo aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

"ooiideiundo 
as quantidades

constantes no ANEXo I - TERMo DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a
licitante divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar no GHAT MENSAGEM para
atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os pARA MENOS
automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7 16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;

7 17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
:1o menor lance registrado que teúa sido apresentado pelas demais licitantes, vedadà a identificação
rio detentor do lance;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, a pregoeira poderá aleíar o proponente
sobr,e o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o *".rno .",
confirmado ou reformulado pelo proponente;

7. l9 A exclusão de lance é possivel somente duran
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do iteml

te a fase de lances, conforme possibiltta o s

tl
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7.20 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregào Eletrônico.
o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lancesl

7.21 A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prcjuizo dos
atos realizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo supeúor a dez
minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte c quatro) horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos paÍicipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçào
no site https:i/licitanet.com.br/;

O disposto no item 7.25 somcntc se aplicará quando a mclhor oferta não tiver sido a ntada

7.23 Incumbirá à licitante acompaúar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública
do Pregào Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diánte da
inobservância de quaisquer mensagens cmitidas pelo Sistema ou de sui dcsconexào;

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na
manutençào do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços;

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas
r em-presas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
r ::riÍicaçâo automática, onde:

7.25.1 o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno pone
pârticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocaáa. sc esta iorimpresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e
45 da LC n" 123, de 2006 e suas alterações;

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por ccnto) superiores a
proposta melhor classificada, depois de encerrada a etâpa de lances;

7 .25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamiúar uma última
ofgrta para desempatc, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comuniiação automática para tanto;

7.25.4 Caso a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte melhor classificada desista ou nào se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçào.
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poÍe que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em iàvor
da proposta originalmente vencedora do ceÍamei

7.26

Preíeilurê Municipaldo Cuínbe -CNPJ No 13.113.289/OOO1€2 - Tetefone: (079) 3362-1243
Endêreço: Avênida Lêandro Mâciet, n" OB, Centro, Cumbe//SE

p

F:..

ASS.:



F0! "Jl6
AS§.:

ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE CUMBE

por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27Em igualdade de condições, como critério de
sucessivamente. aos bens e serviços:

desempate, será assegurada preferência,

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessào pública para a realização de diligências, com
vlstas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será re trada

a) Produzidos no País;
b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País (art. 3", § 2., incisos II, III e IV da Lei n. g666/93);
d) Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deÍiciência ou para reabilitado da Previdôncia Social e que atendam às regras
de acessibilidade ptevistas na legislação;

e) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7-28 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante qr" teniru apresentadJ o melhor preço, para queieja
obtida melhor proposta' vcdada a ncgociação em condições difcrentes das previstas nestc Edital. A
Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposra
adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada, se for o càso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preçotmrelação ao máximo esiipulado
para registro nestc Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7,' c no
§ 9" do art. 26, do Decreto 10.02412019, e verificará a habilitação do'iicitÀ'nte conforme disposiçôes
do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.O2412019;

8.2 Será dcsclassificada a proposta ou o rance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamenie ináxequívelf

8 3 considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pr"çoi do. insumos e salários de mercado.
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não teúa estabelecido
limites mínimo s' exceto quando se referirem a materiais e instalações áe propriedade do próprio
licitante, para os quais ele rcnuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8 4 Qlalquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibílidade e
a lcgalidade das proposras, devendo apresentar as provas ou os indícios'quc fundamentaÀ a suspeira;

em ata;
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8.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, iob pena de nâo aceitação da
proposta.

l..OprazoestabelecidopoderáserprorrogadopelaPregoeiraporsolicitaçãoescritaejustificada
licitante. formulada antes de findo o prazo, e Ítrrmalmente acelta pela pregoeira;
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dtr

9.2 Após a etapa competitiva. quando da declaração da empresa venccdora da licitaçào.
s de habilitação cadastrad os no sistcma, serão automaticamente disponibilizados

8 6'2 Dentre os documentos passíveis de solicitaçâo pela Pregoeira, destacam-se os que contenham
as caracteristicas do material ofertado, tais como mur.à, -oa"ú, tipo, fabriczurte e procedência. alérr
de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, t'olhetoi ou propostas, áncamiúados por
meio eletrônico, ou' se for o caso, por outro meio Jprazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo
do seu ulterior envio pelo sistema eretrônico, sob pena d'e não aceitação àa propo"sta; '

: (.3 se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8'6'4. Havendo nccessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no ..chat,, a nova dala e
horário para a sua continuidade;

8'6'5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contÍaproposra ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção dc a"iho. p."ço, vedada anegociação em condições diversas das previstas neste Eãital;

8'6'6 
_ 
Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com o licitante para que seja óbtido preço melhor;

q.q.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos dernais
licitantesl

8 6.8 Nos itens não exclusivos para a panicipação de microempresas e empresas de pequeno pone,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequentà, Éauerá novu
vcrificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empú ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LCn' 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se foio caso;

8.6'.9 Encenada a análise quanto à ac_eitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação trolicrtante, observado o disposto neste Editat.

f..t -!1 
documentos de habilitação, relacionados no subirem 10, deverão ser cadastrados previamente

no.srstema, no momento em qu:,. o licitante cadastrc sua proposta de preços. As documcntações
cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas pàra os demaii párticipantes, inclusive a
Pregoeira.

s

a
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verificação da Pregoeira.

9.3 os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida provisória n" 2200- 2,, de 24 de agosto
de 2001' serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se
o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

9.4 Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser confcridas através da
internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dosoriginais.

9.5 A critério da pregoeira, o prazo esrabelecido no subitem 9.3 poderá ser prorrogado, visando
manter a vantajosidade dos preços ofeúados na sessão pública.

l0.l DA HABILTTAÇÃO JURÍDrCA

10. l.l Registro Comercial, no caso de empresa individual.

10.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhadoJdc documentos
de eleição de seus administradores.

l0' I '3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria
em exercício.

10.1.4 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta
licitação.

ESTADO DE SERGIPE
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IO.2 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

10.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas _ CNpJ.

l0'2.2 Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadasrro de
contribuintes municipal' relativo ao domicílio ou sede da licitante, pàrtinente ao seu ramo de atividade
c compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos dc validadc cm vigor.

l0'2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apÍesentação de certidào
expedida conjuntâmentc pela.Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazánda Nacional,
referente a todos os créditos tributrírios federais e À oíuidu Ativa da União por elas administrados,
inclusive as contribuições previdenriiírias dos empregados e empregadores, às contribuiçôes
tlslituidas a título de substituição, e às contribuições^deúdas a terceiros. (Redação Da portaria N,,
1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil);

10.2.4 Prova de Regularidade pâra com as Fazendas Estadual (Certidâo negativ
Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e Trabalhista (Certidão Nigari
lrabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada órgão expedià'or;
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10.2.5 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garanria por Tempo de Serviço (CRF).
demonstrando situaçào regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. no
seu praz o de validade.

10.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.2.7 Quando uma microempresâ ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja
alguma restriçào quanto à regularidade fiscal e trabalhista, serà assegurado o pra:zo de 5 (cinco) diis
úteis, cujo termo inicial correspondcrá ao momento em que o p.opon"nt" for àcclarado vencedor do
certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração pública, para regularização da
documentaçào, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidõe-s negativas ou
positivas com efcito dc ncgativa.

19 
2 8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. g I da Lei ná g.666, de 2l de junho de
1993' ssndo facultada à Administração convocar as licitantes remanesccntes, na ordcm dc
classihcaçào, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.2.9 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código TributiiLr.io Nacional,
ccnidões positivas com efeitos negativos.

IO.3 DA QUALIFICAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA

I 0.3. I um ou mais atestado (s) de capacidade Técnica da Empresa, fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando a execução satisfitória do objeto à, ir.."ntá licitaçâo,
observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) peta própria empresa ou por empresa
ilo mcsmo gnrpo empresarial. o atestado deverá conter as seguintcs informações: Nome, cNpJ e
endereço completo do emitente; Descrição do produto fomeiido ou serviço prestado; Nome da
empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário
(nome e cargo ou função que exercejunto à emitente).

10.3.2 Comprovação de o licitante possuir em seu quadÍo, ou ter à sua disposição na data da ticitação,
proÍissional (responsável técnico) de nível técnico e/ou superior/tecnólogo, áetentor de 0l (um) ou
mais ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA emitido por p"r.ou ir.ídi"u direito público ou
privado. comprovando ter executado os serviços com caraóte.íiticas tJcnicas compatíveis com o
objeto da presente licitação.

IO.4 DA QUALIFICAÇÃO f, CONÔMICO-FINAÀÍCEIRÂ

10.4.1 
_ 
Comprovaçâo de que possuem capital social registrado ou patrimônio líquido

equivalente a l0% (dez por cento) do valoÍ total adjudicadó a empresa.

10.4.2 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribui
.lurídica. ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do áomicilio da licitante.

dor da sede da pessoa

lltIl1I m{)
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IO.5DA ANALISE

10.5.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participaçâo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a panicipaçào no
certame ou a t'utura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) da Controladoria-Ceral da
União (CGU), disponível no PoÍal da Transparência (http://www.portaltransparencia.eov.br);

b) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
lmprobidadc Administrativa, disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

c) lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenaçôes por Ilícitos Administrativos -
CADICON. mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCUI

d) no cadastro de empresas que estejam suspensas ou com o impedimento do direito de participar
de licitação ou contratar com o Município de Cumbe /SE;

10.5.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica podeÉ haver a substituição das consultas das
alíneas "a", "b" c "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
httos ://cenidoesaof. aDDs.tcu.sov.br

10.5. i .2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambóm de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, denrre as sançõcs imposras
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contÍatar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário;

10.5.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.5.1 .4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros;

10.5.2 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputaÍá o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação;

10.5.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou rerificaçâo da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme
dispõe o AÍigo 43, § l', da LC n' 123106.

10.5.4 No julgamento da habilitação c das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou Íàlhas que
não alterem a substância das propostas.

10.5.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspendcrá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mcsma.

10.5.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresenrar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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10.5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos;

10.5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar t:m nome da matriz. e se o
licitante Íbr a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

10.5.9 Serào aceitos registros de CNPJ de licitante matriz c filial com diferenças de números dc
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da
Fazcnda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e Íiliais, bem assim
quanto ao CertiÍicado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
3:lcargos centralizado, devendo, desta fonna, apresentar o documento comprobatório de autorização
para a centralização.

10.5.10 A verificaçào pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oÍlciais
de órgãos e entidades emissores de certidôes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçào.

10.ó PROV.{ DE COir-CEITO:

10.ó.1. Encerrada a etapa competitiva a licitante classificada em primeiro lugar e rlevidamente
habilitada será convocada com antccedência minima de até z4h (vinte e quàtro horas) da data
estabelecida para realizaçào da Prova de Conceito - PoC, na sede da Prefeitura conlbrme endereço
constante no preâmbulo, visando aferir o atendimento dos requisitos e funcionali<lades minimas dos
sistemas, conforme Termo de Referência - Anexo I deste Edital, e será realizada obedecendo ao
seguinte trâmite:

a) A licitante convocada para a Poc deverá realizar a demonstração em equipamento próprio e
poderá comparecer com técnicos devidamente capacitadosl

b) A apresentâção poderá ser acompanhada por todos os participantes da licitaçào, limitado a 2
(dois) representantes de cada licitante, e será realizada nas dependências da prefeitura
Municipal de Cumbe /SE;

c) os requisitos serão avaliados sequencialmente obedecendo à ordem do ANExo I - TERMO
DE REFERÊNCIA, na ordem ôrescente de numeração ou por amostragem a critério do
Município;

d) o atendimento aos requisitos descritos noTermo de Referência será validado por equipe
formada por representantes da Administração, os quais formalizarâo relatório próprio que
integrará a ata da sessão do Pregão, informando se a solução tecnológica es!á ou não de acordo
com os requisitos e funcionalidades estabelecidas;

e) caso o relatório indiquc que a solução tecnológica está em conformidade com as
especificações exigidas, a licitante será declarada vencedora do processo licitatório. Caso
indique a não conformidade, a licitante será desclassificada do processo licitatório.

Í) caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serâo listadas e a licitante terá o prazo de 24h (vinte e quatro horas), não prorrogáveis, a contar
da data de ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na soluçâo e
disponibilizá-la para a realizaçào de testes complementares, para aferição da correção ou nào
das inconformidades indicadas.

g) Será considerada aprovada com rcssalva a solução que, embora possua toda as
Prefeiturà Munacipal de Cumbe - CNPJ No 13.1 13.289/OOO142 - Teteíone: (079) 3362-1243
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e)

funcionalidades previstas na PoC, venha apresentar falha durante o teste.
h) Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especiÍicações

técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório, e será cãnvocada as
licitantes subsequentes na ordem de classificação para a realização da apresentaçào tócnica.i) Caso a empresa atenda a todos os itens após os procedimento acima a ela será ad.yudicado o
ceúame.

j) será lavrada Ata dos atos relativos à Apresentação Técnica. na qual todos os licitantes
interessados poderão ao final das apresentações fazer os devidos apontamentos em Ata.k) Todos os custos dessa apresentação, bem como as demaii incorridas na fase de
proposta. correrão por conta da empresa interessada, sem qualquer direito à indenizaçào,
reembolso ou compensação.

I I ' l A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horaq a contar da solicitação da Pregoeta no sistema eletrônico, conforme 1rràd"lo p."."nt" no
ANEXO lI. e deverá:

11.2.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras' entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

11.2.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para Íins de
pagamento;
I I '2'4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Conúatada, se for o caso;

I1.2.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, varidade da proposta,
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculami Contratada;

I I '2'6 os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
c o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n. g .666/93);

11.2.7 ocorrendo divergência entre os preços uniúrios e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valoies expressos por extenso, prévalecerào
estes últimos;

I l '2'8 A ofeÍa deverá ser f,trme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de quarquer outra condição qie induza o julgamónto a mais de um resultado.
sob pena de desclassificação;

Ft_
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sta deverá obedecer aos termos deste Edital s seus Anexos, nào sendo considerada
corresponda às cspecificações ali contidas ou que cstabeleça vínculo à proposta de

I 1.2.9 A propo
aquela que não
outro licitantel

PÍeÍeitura Municipal de Cumb€
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13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a ses reabertâ:

13.3. A convocação se dará por meio do sistema cletrônico (..chat,,).

I2.l Declarado o vencedor e dccorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitantc
qualiticada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se tbr o caso, será concedido o prazo
de no mínimo l0 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de fomra
motivada' isto é, indicando contra quar (is) decisão (ões) pretende ...o.,", i por quais motivos, em
campo próprio do sistema;

l2'2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidiise admite ou não o iecurso, fundamentadamente.
Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso;

12.3 A fatta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito;

l2'4 uma vcz admitido o recuÍso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de trôs dias para
apresentar as razões' pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

"* ori.* três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asságurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.5o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12'6 os autos do pÍocesso permanecerão com vista fianqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

I 3. I A sessão pública podeni ser reabena:

I 3 l 2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteÍiores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serâo
repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

I3 l'3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quand.o o licitante declarado
l encedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalénte ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, 

. 

nos 
_termos do art. 43, §1" da Ló n D3/2006. N".r^ rrlpot"."r,

serão adotâdos os procedimentos imediatamente posterior;s ao encerramento da etapa de rances;

I 3' [ '4 Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitaçâo de forma minuciosal

Preíeitura Municipal de Cúmbe - CNpJ No 13.113.283/0001-82 - Tetefone: (079) 3362-1243
EndereÇo: Avêôida Lêandro Maciel, n'08, Cent.o. Cumbe//SF
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14. I O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregocira, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisâo dos recursos
apresentados;

14.,2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizad,a depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela pregoóira. ou, quando houver
recurso, pela autoridade competente.

l5'l Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa

::"j:loli lTi ussinatura do contraro, obedecendo ao disposto na legislação vigenre e no pnEôÃo
ELETRONICO n " 005 12022.

l5-2.A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela empresa e
publicada no Diário Oficial do Município.

15.3A ticitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive
autorizado a firmar em seu nome o referido contiato, para assinatura do contrato nos moldes da minuta
apresentada no ANEXO III deste editat.

l54o contrato podení ser encamiúado ao endereço eletrônico da empresa, fomecido nos
documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinàtura do represenrante
legal, encamiúar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de licitações, e em original ao
endereço disposto no subitem 9.3 deste edital.

15.5O prazo para assinatura do contrato e envio do original seni de até 03 (três) dias úteis, contados
a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

15.6o_prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo, quando solicitado pela
parte durante o seu transcuÍso e desde que ocorra motivo juslific;do aceito pelá administração.

15.7Nào serão admitidos rccursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de /
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem absoluta I /
conformidade com sua minuta, em expressão e subsLância. (
15.8o edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas circunstanciadas
farão parte integÍante do contrato ou instrumento hábil qúe vier a substituí- lo, nos termos da
legislaçào que rege essa licitaçào.

I 5.9Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato.

I 5. l0 Caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou recusar-se
a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prz\zo e nas condições estabelecidas, ou áinda quando a

I
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Prefeitura de Cumbe rescindir o contrato por inadimplência é facultado à Administração convocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classificaçào, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a

licitação, independentemente das sanções previstas neste edital.

l6.l A execução do objeto será fiscalizada pela Secteraia dc Administração, com autoridade para
exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalizaçào
objeto do contrato.

17.1 Nos termos do artigo 67, § 1", da Lei n" 8.666/1993, a Administração irá designar um servidor
público pertencente à Secretaria de Municipal de Cumbe paÍa acompaúar e fiscalizar a execução do
mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo e
determinando o que for nccessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

lll.l O pagamento da despesa junto a empresa de software caberá a cada órgão nas correspondentes
fontes de recursos nos valores previstos nos respectivos termos de contrato.
18.2 O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento mensal das
notas fiscais devidamente atestada e acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota fiscal;
b) Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente

da contratante;
c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS

e Certidão de Débitos Trabalhistas.
I 8.2. I Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no setor financeiro
do municipio, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do
Contrato serão encaminhados a tesouraria para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista
classifi catória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente conÍato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o an. 7'§ 2', inciso III, da Lei
n'4.32011964, art. 5'e 7". § 2', inciso III, da Lei n'8.666/93.

I 8.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os serviços prestados.

18.5 Não será efêtuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidaçâo da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo dc 12 (doze) mcses do contralo. cxceto por
força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o
equilibrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos terÍnos do art. 65, II "d" e § 2", da Lei n"
8.666193, desde que demonstrado, por parte do fomecedor, alteração substancial nos preços

PreÍeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.113.289i0001-82 - TeteÍone: (079) 3362-1243
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praticados no mercado, por motivo de fbrça maior, caso fortuito, fato do principe e /ou fàto da

r lninistração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

ParágraÍb Unico: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subilcm
18.2 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças

deste Município, sendo que a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizado
pelo município ocorrerá conforme o Art. 63 da Lei n" 4.320/19ó4.

l9.l E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de l2 meses, com fulcro na Lei n' 10.192
de 1410212001, exceto por força de legislação ulterior que o pennita, porém, poderá haver revisão.
Ícpactuação ou recquilibrio econômico írnanceiro.

19.2 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido da licitante
signatrá.Lria do contrato, nas seguintes condições:

19.2.1 Para majorar, visando manteÍ o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos
termos do aÍ. 65, II "d" e § 2", da Lei n' 8.666193, desde que demonstrado, por pane da licitanre
contratada. alteraçào substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior. caso
fonuito, fato do príncipc e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou dc dificil previsào.

19.2.2 Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se
substancialmentc superior ao praticado no mercado.

20.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666193,
com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II, observando-se a sua conformidade com
as previsões deste Instrumento Convocatório.

2l .l Ficará impedido de licitar e de contrataÍ com a Administração Municipal, pelo pÍazo de até cinco
ânos, em prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,
garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:

21. I .l
2t .1.2
21.1.3
21.1..1

21.t.5
21.1.6
21 .1.7
21.1.8
21 .t.9

Não assinar o contratoi
Não entregar a documentação exigida no edital;
Apresentar documentaçào falsa;
Causar o atraso na execuçâo do objeto;
Não mantiveÍ a proposta;
Falhar na execução do contrato;
Fraudar a execuçào do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Declarar informações falsas; e

(
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21.1.10 Cometer iiaude fiscal.

21.2 Entende-se por falhar a execução do contÍato, o retardamento da execução do objeto qualquer'
ação ou omissão do licitante que prcjudique o bom andamento da licitação. inclusive dcixar dc
entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no
julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato.

21.3 Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Prcgâo ou comprovada a
prática de fraude de qualquer espécie. em relação ao objeto desta licitação, a Administração Municipal
poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa ou isoladamente e observado
o pnncípio da proporcionalidade, as seguintes sanções:

21.3.1 Multa de l% (um) a l0o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e
intemlpção da prestaçâo dos scrviços ora contratados:

a) Atraso de 0l a 05 dias: multa diária de l%;
b) Atraso de 06 a l0 dias: multa diária de 3%;
c) Atraso de l0 a 15 dias: multa diária de 5%;
d) Atraso de I5 a 20 dias: mutta diríria de 8%;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diríria de l0%.

21.4 Declaração de rnidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rcabilitação.

2l .5 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data da notificaÇão, podendo o Município através da Secreiaria competente,
descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente, peto
processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

21.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
respectiva ciência.

21.7. Se o motivo da inexecução das obrigações ocoÍrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo órgão, a cONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

22.[ As despesas para o presente pÍocesso licitatório correrão por conta das seguintes dotações
orçamcntárias:

2000 Prefeitura Municipal de Cumbe
20003 Secretaria Municipal de Administração
04. 122.0001.2010 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração
339040000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000000

4000 Secretaria Municipal de Saúde

,(
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40002 Secretaria Municipal de Saúde
10. 122.0007.2101 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
339040000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Juídica
Fonte de Recursos: 15001002

3000 Secretaria Municipal de Assistência Social
30001 Fundo Municipal de Assistência Social
08. 122.0006.2093 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
139040000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 15000000

râ Municjpal de Cumbe - CNPJ No 13.113.289/OOO1-82 - Íetefone: (079) 3362-1243

1000 Câmara Municipal de Cumbe
I 0t) I Câmara Municipal
01.03 I .0008.2001 Manutenção da Câmara Municipal
339040000 Serviços de Tecnologia da Informação e comunicaçâo - pessoa Juridica
Fonte de Recursos: 15000000

23'l Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a
aplicaçào dc penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fôrnecimcnro,
emitirá notiticação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.

Parágrafo Único - A notificação a que se refere o caput desleaÍigo será enviada pelo corrcio, com
aviso de recebimento, ou entregue a coNTRATADA mediante .""ibo ou, na sua impossibilidade,
publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da prefeitura.

23.2 Não havendo regularização da situação por parte da GONTRATADA, cm até 4g (quârenta e
oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitaçôes irá encamiúar a Cómissào de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

23.1O departamento responsável pelo objcto da licitação encamiúará cópias dos documentos abaixo,
conforme a siruação, da seguinte forma:

23.1.1 oficio dirigido ao setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratuâl;

23.1-2 Termo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompaúamento de
scrviços;

23.1.3 Nota de empenho ou instrumento equivalente;

23.1.4 Parecer fundamentado, emitido pelo agente público rcsponsável pela gestào do
fomecimento ao Setor de Licitações e ContÍatos.

23.1.5 Notificação da ocorrência encamiúada ou dado coúecimento a CONTRATADA;

a

i

Preíeilu
End€r6ço: Avenida Leandro Meciel, n'08, Centro, Cumbe//SE
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23-l-6 Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:
a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou
c) laudo de inspeção, relatório de acompaúamento ou de recebimento e parecer técnico. emitidos

pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.

23.1.7 Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);

23. I .8 Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos da
Prefeitura.

23.2 A Pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo
punitivo' pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue a
CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diririo oficial do
Municipio e Íixação no quadro de avisos da prefeitura, quando iomeça*i a contar o prazo de 05
(cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.

23.3 A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado a Comissão
dc Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução.

23.4 Nào acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou. em sua
ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a comissão
de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidaáes a serem aplicadas,
na forma prevista na Lei n.8.666i93, no Edital e no Termo Contratual.

23.5 Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade Competente, cste,
atÍaves d€ portaria, aplicará a penalidade a cONTRATADA pelo descumpri."nto 

"ont 
utu"l, .orn

notificação obrigatória enviada através dos Correios, publicação no Dirírió Oficial do Município e
fixação no quadro de avisos do Prédio da prefcitura.

23.6 Antes de encamiúar o pÍocesso a autoridade competente, a comissão de processo
Administrativo poderá solicitar parecer juridico aconselhando os atos a serem determinados pela
Autoridade.

23.7 Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão, nos
termos do aÍ. 109, da Lei n". 8.666/93.

23.8 lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo será
instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do órgão para

:T]...ão- q" .pT""er, após o que, homologado pela Autoridade Competente, dcverá scr publicado no
Diário oficial do Municipio e fixação no quadro de avisos do prédio da prefeitura.

24.1 AÍé 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessâo pública. qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital;

(

Prefe tu ra Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.113.289/OOO1{2 - Telefone: (079) 3362-1243
End€reço: Avenidâ L€ând.o Maciel, n" OB, Centro, Cumbe//SE
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24.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.brl

24.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos.
decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contados da data de rccebimcnto
da impugnação;

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame:

24.5Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverâo ser enviados a
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão
ser realizados por forma eletÍônica atÍavés do sistema;

24.6A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contâdo
da.data de reccbimcnto do pedido, e podeú requisitar subsídios formais aos rcsponsávcis pela
elaboraçào do edital e dos anexos;

24.74s impugnações e pedidos de esclarecimentos nào suspendem os prazos previstos no certame;

24.8A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
Pregoeira, nos autos do processo de licitação;

.l-1 94s respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão os
pârticipantes e a administração.

25. I Da sessão pública do Pregão diwlgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certâme na data marcada, a sessão será âutomaticamente transferida para à primeiro dia útil
subsequente' no mesmo horiirio anteriormente estabelecido, desde que nào haja'comunicaçào em
contrário, pela Pregoeira;

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasilia - DF;

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que nâo
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, med.iante deipacho
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de
habilitaçào e classifi cação;

25 5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçâo, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contrâtâção;

25.6 os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração nào será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indcpendlntàmente da

Preíeilu ra Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.113.289/0001-82 - Teteíone: (079) 3362-1243
Endêreço: Avenida Leandao Maciel, n. 08, Centro. Cumbe//SE
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conduçâo ou do resultado do processo licitatório;

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários dc expediente
na Prefeitura Municipal de Cumbe/SE;

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante' desdc que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público;

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus ânexos ou demais pcças que
compõem o processo, pÍevalecerá as deste Edital.

25. 10. O Edital está disponibilizado. na íntegra, no endercço eletrônico, https://oinhao.se.gor,.br/ , e
www.licitanct.com.br

25.1l- O licitante é responsável pela Íidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desilassificação ou
inabilitação do licitante, ou a rescisâo contratual, sem prejuíio das sanções administrativas, civis e
penais cabíveis;

25.12. uma vez incluído no processo ricitatório, nenhum documento será devorvido:

25. t3 Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, a prcgoeira poderá, a
seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especiatzados;

25'1.4 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de
modo.que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado
especificado e válido;

25.15 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta. desde que nào
contrariem a legislação vigentg sendo possíver a promoção de dirigências junto aos ricitantes,
destinadas a esclarecer a instrução do proiesso, conforme disposto no § 3", do art.43 da Lei Federal
n" 8.666/93;

25'l6o não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação
do licitante;

25.17 As decisôes da Pregoeira serâo publicadas no site da prefeitura Municipar, no endereço:
https://pinhao.se. gov.brt;

25'1.8 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições inseridas neste edital, bem como das demaii normas regais que disciplinãm a matéria;

25.194 presente licitação não i
Solicitante revogá-la, no todo ou

ecessanamente, em contrataçâo, podendo
, por razõcs de intcressc público, dcrivada

mporta, n
em parte

o
s
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superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação, mediante ato
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes:

25.20Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto
implique alteração dos preços unitiários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § l'do art.
65, da Lei Federal n 8.666/93;

25.21o órgão solicitante poderá pronogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos
para recebimento das propostas ou para sua abertura;

26 Fazem parte integrante deste edital os anexosr como se nele estivessem transcritos:

26. I ANEXO I - Termo de Referência.
26.2 ANEXO II - Modclo de Proposta.
26.3 ANEXO III Minuta do Contraro pM
26.4 ANEXO IV - Minuta do Conrraro FMS
26.5 ANEXO V - Minuta do Contrato FMAS
26.6 ANEXO VI Minuta do Contrâro CâmaÍa

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores/SE, para dirimir questões oriundas
desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com e*presia renúncia dà qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Cumbe /SE, 15 de dezembro de 2022.

JULCI]MARA T] DA CRTiZ
Pre ficial

Prefeiturâ Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.113.2E9i000142 - Teleíone: (079) 3362-1243
Endêreço: Avenida Leandío Maciê|. n" 08, Centro, Cumbe//SE
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TERI\IO DE REFE,RÊNCIA E PROVA DE CONCEITO

I. DOOBJETO

Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviços para licença de uso de
r 

' ri ares de gestão pública com implantação. capacitação, treinamento, suporte e operacionalizaçào que
i rcrone de forma integrada e atendam a legislação de implantação do SIAFIC, E-SOCIAL e REINF,
rra atender as necessidades da Prcfeirura e demais ORGÀOS panicipantes:

OR(;AOS PARTICIPA\TES F\{AS
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2
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\{Ês

l
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2 X

X
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1 1
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x

Licença de uso
de Software
Gestão de
Protocolo

ll

l.j

II Serviços de manutenção pÍeventiva, corretiva e evolutiva dos sistemas implantados. de forma a
corrigir problemas gerados por crros, falhas e mau funcionamento dos sistemas, ou por força {c leis,
decrctos, instruções normativas, t'edcrais, estaduais e municipais, entre outras.

III Os sistemas deverào ser desenvolvidos em linguagem nativa para web, não sendo necessário a
'nstalaçào de nenhum outro programa ou outros recursos tecnológicos como runtimes e plug-ins para uso

. i I icação, exceto em casos onde houver necessidade de software intermediário pará acisso a outros
rlispositivos como leitor biométrico, impressoras, leitor de e-CPF/e-CNPJ, por motivos de segurança de
aplicações web.

lV Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto do Contrato correrão exclusivamentc
por conta da CONTRATADA, inclusive aquelas relacionadas com os programas em si, os serviços de

12 MES X

Licença de uso
de Software
Gestào de
Diário O6cial

ll MÊS x x

t0

Licença de uso
de Softwarc -
Gestão de
Portal da
Transparência e
Acesso a
lnformaçào

t2 MES \

ll
Licença de uso
de Software
Gestào de
Tributos

l2 MES x

Licença de uso
de Software -
Cestão PoÍal
do Conuibuintc

l: MÊS

Licença de uso
de Software -
Gesúo
Eletrôtrica de
Documentos

t2 \4írS x

l4

Licença de uso
de Software -
Assisrência
Social

l2 MES

I5
Licença de uso
de Software
Aplicativo B.l

tl \í ES

l6

Licença de uso
de Software
Aplicativo
Patrimônio

I2 VES x X

Prefeitu ra Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.'1 13.289/000.1-82 - ÍeteÍone: (07913362-1|243
Endereço: Avênida Leandro Maciel, n" 08, CentrD, Cumbe//SE

:8

F
4rA

---l

x x x

x

x

x x

x

x

x ,\



F

ASS.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

instalação, funcionamento, conversão total de dados, apresentação, treinamento de pessoal. além dos

deslocámentos, diárias, estadias, e, custo com pessoal para atendimentos técnicos "in-loco''. quando

requisitado pela prefeitura.

2- DA JUSTIFICATIVA

O atual cenário obriga os órgãos públicos a instrumentalizar a área administrativa com ferramentas

da Tecnologia da Informação, de modo a permitir maior controle dos processos e dos custos. registrtrs

hábcis de dãdos com geração de informações gerenciais rápidas c confiáveis para tomada de decisões,

redução de retrabalho e maior eficiência, eficácia e efetividade administrativa.

Atualmente, algumas difrculdades encontradas na gestão e realização dos programas de governo

consistem na ausência c/ou deficiência dc normatização dos processos de kabalho, na ausôncia de sistemas

de gestão e/ou deficiência operacional dos sistemas existentes no que se refere à integração dos processos

de trabalho.

Além disso. os atuais recursos de informática ofertados no mercado têm possibilitado uma nova

r:nta de administração alicerçada na gestão poÍ processos, contemplando funcionalidades diversas,
'r, 6.t:cendo uma gestão focada nos p.o"issos organizacionais e permitindo racionalizar a utilização dos

r :t ul.sos institucionais, além de permitir um rnaior controle por paÍe dos órgãos fiscalizadores.

O uso de um Sistcma lntegÍado de Execução Orçamentária, Administração Financcira e Controle ó

essencial para garantir o adequãdo controle e a maior fidedignidade das informaçôes relacionadas à

administráção àas CONTI{AÍANTES, provendo agilidade e eÍiciência na execução das atividades

gercnciais, bem como integração de sistemas de gestão de todos os Orgãos CONTRATANTES,

iossibilitando a consolidaçãlo àu. .ontu. públicas, tomando-as transparente e acessível aos usuários

à*t"-o. ". uma única plataforma digital. Além de proporcionar a implantaçào de melhores práticas de

mercado em processos criticos relacionados à atividade final do Município e atender às demandas

estabelecidas ielos Orgãos, a informatização e integração trará redução de custos, de duplicidade de dados

c informaçõei, reduçàó de conflitos de sistemas, economia de tempo, melhoria na comunicação interna

entre os Orgãos e melhoria em toda a organização em geral.

Acrescenta-se também as disposições da nova Contabilidade Pública focada no Patrimônio Público

obrigando todos os órgãos públicos à in.t-a"nt ."* suas rotinas com o uso de ferramentas integradas de

Í'orma a otimizar e facilitar maior controle das contas públicas.

Neste sentido, a Prefeitura, Câmara Municipal, Fundos Municipais de Saúde e de Assistência Social

tle Cumbe-SE, denominados de CONTRATANTES, necessitam contratar uma solução informatizada para

r;.stào Integrada dos processos de trabalho, incluindo desde a codificação das especificações até a
's:alização pelos órgáos controladores, observados os pr6zos e os padrões mínimos de qualidade

estabelecido pelo decreto federal no 10.540 do dia 05 de novembro de 2020.

3 -RESULTADOS ESPERÀDOS

I A necessidade da contratação considera, em sua motivação, permitir que os objetivos estratégicos

das CONTRATANTES:
Prefeatlra Municapâl dê Cumbe - CNPJ N' 13.113.289/0001-82 -

Éndereçp: Avenda Leandro Maciel, n" 08, Cêntro,
TeleÍone: (079) 3362-'1 243
Cumbe//SE
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II Viabilizar a produção de inlbrmações e conhecimentos necessários à elaboração, implementação e

rpanhamento das politicas públicas na administração municipal;
I Disponibilizar soluções para gerenciamento das atividades que automatizem o fluxo de

atcndimentos e procedimentos operacionais. gerenciais e estratégicos no âmbito da gestão pública

municipal;

Mstabelecer uma base unificada e padronizada de dados e aplicativos que permitam um

gerenciamento centralizado por paÍe dos gestores dos órgãos que compõem a administração pública

municipal;

V Disponibilizar dados para a geração de estatísticas e indicadores estratégicos de forma asseniva e

com maior celcridadei

Vl Gerar indicadores que possibilitem a análise de dados mais refinada com o fim de estabelecer

politicas nas diversas áreas da administração pública, voltadas às políticas e ações preventivas, mitigando

os riscos de ações corretivas e de contingência;

4 - JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DA LICENÇA DE USO EM LOTE ÚNICO

A interlocuçào com um único fomecedor simplifica e agiliza os trabalhos de diagtróstico e correçâo

de problemas, assegurando economia à Municipalidade, por não ter seus trabalhos interrompidos por longo

;'e'íc,(o de tempo à espera de soluções isoladas, como no caso de contratação de fornecedores de paÍcs da

. :Í (). Atendendo ao disposto do Decreto n' 10.540 de 05 de novembro de 2020, a Administração Pública

.,u ( umbe sentiu-se alicerçada em unificar seus sistemas de banco de dados de planejamento, execução e

contabilização das atividades orçamentárias, financeiras e prestação de contas do municipio.
Assim, a solução deverá ser conccbida de forma integrada, ser implementada, fomecida e

implantada trazendo vários beneficios diretos e indiretos à sociedade e aos diversos níveis da estrutura

organizacional da Prefeitura, Câmara Municipal, Fundos Municipais de Saúde e de Assistência Social de

Cumbe-SE.
A contrataçào será em conjunto entrc os entes da administraçâo dircta e indircta do município.

devendo contemplar o disposto:
Prefeitura de Cumbe: Contratação de empresa especializada visando a prestação de seniços para

licença de uso de softwares de gestão pública com implantação, capacitação, treinamento, suporte e

operacionalização que funcione de forma integrada e atendam a legislação de implantaçâo do SIAFIC e E-

SOCIAL E REINF;
Câmara Municipal de Cumbe: Contratação de empresa especializada visando a prestação de

serviços para licença de uso de softwares de gestão pública com implantação, capacitação, Íeinamento.
suportc e operacionalização que funcionc de forma integrada e atendam a legislação de implantação do

SIAFIC c E-SOCIAL E REINF;
Fundo Municipal de Saúde de Cumbe: Contratação de empresa especializada visando a prestação

de seniços para licença de uso de softwares de gestão pública com implantação, capacitaçào, treinamento,

suporte e operacionalização que funcione de forma integÍada e atendam a legislação de implantação do

' rFIC c E-SOCIAL E REINF
Fundo Municipal de Assistência Social de Cumbe: Contrataçâo de empresa especializada visando

a prestação de serviços para licença de uso de softwares
treinamento, suporte e operacionalização que funcione

de gestão pública com implantaçào, capacitação.

de forma integrada e atendam a legislaçào de

Prefeitura Múnicipal de Cumbe - CNPJ N" 13.113.289/0001-82 - Teiêfonel (079) 3362-1243
Enderêço: Avenida Leândro Maciel, n' 08, Centro, Cumbe//SE
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implantação do SIAFIC e E-SOCIAL E REINF;
Dianre do exposto, em concordância com o que preceitua o artigo 15, IV, da Lei n' 8.666/ 1993, após

análise técnica e administrativa. concluiu-se mais vantajosa a contÍataÇão dos sistemas integrados.

, 
'-.II.RACTERIZAÇÁO TECNOLÓGICA DA SOLUÇÃO INTEGRADA

O SIAFIC deverá atender ao padrão mínimo de qualidade descrito no decreto federal n' 10.540 de

05 de novembro de 2020, ainda observados os requisitos abaixo para todos os sistemas objetos deste Termo:

Os dados e os sistemas devem ser armazenados em banco de dados hospedado em nuvem, com boa

capacidade de armazenamento, sem limites de usuários, de tamanho e com contÍole transacional, caso

utilizem softwares proprietários, a CONTRATADA deverá fazer a cessão do licenciamento dos softwares

devidamente licenciados para govemo caso o sistema tenha que ser hospedado na CONTRATANTE ao

final do contrato:
Deverá ser totalmente compatível com os navegadores de Internet Microsoft Intemet Explorer.

Mozilla Firefox, EDGE e Google Ckome, em suas mais recentes versões;
A autenticação no sistema deverá permitir no mínimo 2 modalidades de escolha sendo:

Código CPF c senha;
Por certiflrcado digital com código CPF;
O sistema deverá mostrar as informações de endereço IP e dataÂora, do último acesso que o usuário

realizou:
O sistema deverá ter o Íecurso de Single Sign-On, possibilitando que o usuário acesse todos os

módulos disponíveis na solução, sem ter que sc logar novamente. Todas as permissões para cada módulo
deverào ser validadas no acesso;

Possuir mecanismo de time oú para logoff de usuários após determinado tempo de inatividade, a
. :r r:ontrolado por parametrização;

Permitir recurso de bloqueio dc acesso para o caso dc tentativas fracassadas de login, de forma
i : erizár'el:

O sistema não deverá permitir a eliminação de transaçào já concretizada. Caso seja necessária uma

retificação de qualquer informação. esta deverá ser estomada para que fique registrada permanentemente.

Dar autonomia ao administrador do sistema, devidamente separado por unidade gestora. para que

ele consiga bloquear qualquer usuário no sistema;
Permitir que os usuários possam realizar a recuperação de senha âtravés do e-mail que consta em

seu cadastro:
0 acesso aos dados poderá também ser limitado para um determinado setor do organograma, de

forma que usuários de setores que descentÍalizam o controle de recursos não visualizem ou possam alterar

dados de outros setoÍes.
Deverá disponibilizar documentação on-line sobre o modo de operação das tarefas e

funcionalidades, com possibilidade de visualização em tela ou download do arquivo;
Para os processos de negócio onde o fluxo das ações deve ser seguido, deverá haver assistentes

automáticos (wizards) que tem por objetivo guiar e auxiliar o operador do sistema. As etapas de cada

passagem serão visualizadas através de identificação (breadcrumbs);
Cada usuário deve possuir privilégios de salvar algrmas configuraçôes da tabela/grid em que

trabalha, possibilitando que ele salve quantas quiser.
Oferecer mecanismo de favoritar as funcionalidades no próprio sistema, dando agilidade ao

operador;
Possuir funcionalidade de gerenciamento SMTP, possibilitando que o envio de e-mails pelo sistema
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sej a configurado por sistema/módulo;
As pesquisas deverão ser por todos os campos que são apresentados na lista. podendo informar um

ou mais campos, por valor ou por faixa, de acordo com o tipo de dado, consulta com exatidão, o início tlu
qualqucr parte do valor informado, seleção de registros nào coincidentes com os valores pesquisados c

ordenação do resultado dos registros por qualquer campo disponível na listagem;
As transaçôes devem ficar registrados permanentemente, de acordo com a necessidade do usuário.

processo esre, que pode ser habilitado ou desabilitado pelo administrador do sistema, com a indicação do

usuário, data, hora exata, endereço IP, informação da situação antes e depois, para eventuais necessidades

de auditoria posterior;
As funcionalidades deverão ser acessiveis somente aos usuários autorizados especificamente a cada

uma delas. A solução integrada deve contar com um catiilogo de perfis de acesso, podendo ser agrupados.

c esses deverão scr associados aos usúrios. Para cada funcionalidade autorizada, o administrador de

segurança poderá altcrar o perfil de acesso, modiÍicando as ações que estão disponíveis para cada

funcionalidade. Exemplo: Consulta, Inclusãot
Deverá possuir recuperação de senha, solicitando CPF ou e-mai[;
Deverá possuir controle de acesso de usuário solicitando CPF e senha;

A autenticação deverá ser feita confrontando as credenciais do usuário em banco dc dados próprio

do sistema.
A senha do usuário deverá possuir no mínimo 8 caracteres e deverá ser armazenada em banco de

dados de forma criptografadi
Em caso de 3 (três) tentativas falhas de autenticaçào, em curto espaço de tempo, o sistema deverá

identificar como tentativa de invasão, registrar data e hora, o endcreço lP e o nome de usuário de todas as

tentativâs de acesso fathas, e apresentar sistema redundante de autenticação, como, por exemplo, sistema

captcha, para prosseguir com a autenticaçào;
Deverá ser possível o cadastramento usuários de variados níveis de acesso ao sistemal

O usuário de alto nivel de acesso deverá ser capaz de cadastrar e configurar individualmente as

permissões de acesso aos recursos do sistema para quantos usuários administradores forem necessários;

Deverá possuir controle de acesso ao sistema configurável por usuário pelos usuários

administradores, com configuraçâo das funcionalidades acessíveis a cada usuário;

Devcrá permitir a suspensão e o cancelamento do acesso de qualquer usuiirio rapidamentc atravós

de um usuário administradori
Deverá registrar as operações realizadas pelos usuários armazenando data e hora, usuário e operação

realizada:
Controle de acesso ilimitado com uso de senha;
Deverá ser possível configurar a visibilidade das funcionalidades do sistema (opções de menus)

para cada usuário.
O SIAFIC deverá consolidar os dados orçamentários e contábeis dos eotes CONTRATANTES;
O SIAFIC deverá permitir a execução orçamen!ária isolada e concomitante entre os órgàos,

rcspcitando o prazo para fechamcnto contábil mensal estabelecido pelo órgão consolidador para todos os

demais entes das informações contábeis/orçamentárias;
Os menus de acesso às funcionalidades do sistema devem aparecer apenas quando o usuário tem

acesso, impossibilitando o clique/apresentação deste quando o usuário não possuir acesso liberado, podendo

atribuí-los a grupos ou usuários específicos;

Quantidade ilimitada de usuáúos conectados ao sistema;

Em hipótese alguma o sistema poderá ter tÍavas de qualquer tipo, restrições que impeçam o

funcionamento normal do mesmo em toda a sua extensão, quer sejam restrições de acessos de usuários (nào
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sendo aqueles definidos pelas CONTRATANTES em nivel de controle de acesso operacional a usuários),
ou restrições no processamento dos dados, cálculos, ou trafego de requisições de usuários, restriçào de

geração de relatórios, ou acessos nas telas. ou criação de usuários, restrição de atualizações ou qualquer
outro tipo de restrição ou tócnicas usada quer na aplicaçào qucr no banco de dados, triggers proccdurcs,
senhas, códigos de liberaçào e ou validação para acessos aos módulos e/ou qualquer outro tipo de travas
que impeçam seu funcionamento total parcial e/ou integral de quaisquer módulos, telas, acessos, relatórios
impoÍação ou exportação de dados;

Prover controle de restrição de acesso às funcionalidades da solução integrada, através do uso de

dupla abordagem de autorização, utilizando o conceito de usuário autorizador e senha em qualquer funçâo,
..,:l:cionado a critério do usuário;

O sistema proposto deverá atender plenamente a legislação atual pertinente ao orçamento público e

r r,as públicas, bem como possibilitar atualizações para atender toda e qualquer modificação da

legislaçào em vigência dc todos os módulos/sistemas;
Os relatórios deverão permitir a inclusão do brasão de cada CONTRATANTEI
0 sistema permitirá logins independentes por Órgão CONTRATANTE, devendo cada um executar

as funcionalidades de maneira concomitante e isolada das demais unidades, à maneira que o planejamento
c cxccução orçamentária da receita e despesa não sejam interrompidas por afazeres dc outras unidadcs
gestoras;

A contabilização de cada unidade gestora deverá ocorrer em tempo real a execuçào do orçamento,
sob a premissa de consolidar as informações conúbeis do município aos usuários intemos/extemos no
momento imediato à competência do registro fato. As informaçôes contábeis/orçamentárias serão

dcmonsÍadas por integração com o sistema de transparência (portal de transparência municipal) em tempo
real contbrme exige o decreto federal no 10.540/2020;

A contabilização orçamentária será de forma analítica e isolada em cada unidade gestora, devendo
o SIAFIC impedir registros após o fechamento dos balancetes na data definida pela unidade consolidadora,
a Prefeitura de Cumbe.

Possibilitar a inclusào nos relatórios em que se faça necessário, de campo destinado à assinatura do
responsável pela exatidão das informações, de forma parametrizada;

Permitir a visualização dos relatórios em tela. bem como possibilitar que sejam gravados em disco,
em formatos como HTML, PDF, RTF, XML, CSV, TXT que permitam serem visualizados posteriormcntc

r ir rlressos, além de permitir a seleção e configuração da impressora local ou de rede disponivel;
Permitir que os relatórios possam ser salvos em disco, em formâto PDF assinados com certificados

.,tirl.s, evitando que possam ser efetuadas alterações em seu conteúdo, garantindo assim a integridade da
rnfomração;

Pcrmitir que o usuário defina os critérios dc seleçào e classificação das informações constantcs dc
cada relatório, e que essas opções de filtro e classificação fiquem gravadas na tela de chamada do relatório,
para posteriores consultasi

As aplicações disponíveis ao público extcmo (população em geral), devem respeitar layout
rcsponsivo, adaptando-se cm múltiplos dispositivos (mobilc, tablet e dcsktop) c possuir recursos dc
acessibilidade para defi cientes visuais;

Os sistemas deverão ser compatíveis e integrados com os demais sistemas operacionalizados pelos

CONTRATANTES: a Prefeitura, Câmara Municipal, Fundos Municipais de Saúde e de Assistência Social
dc Cumbe-SE;

A arquitetura do sistema proposto deverá ser estruturada segundo protocolo HTTPS.

It

t
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5 - IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA

Para a implantação e homologação do SIAFIC e seus módulos estruturantes, a vencedora
imediatamentc após a emissão da ordem de sewiço que será após a assinatura do contrato. onde a

CONTRATADA deverá apresentar cronogÍama de conversão/migração/implantação de dados

individualizada por módulos e órgãos participantes, tendo por prioridade de implantaçâo o Órgào
consolidador das informaçôes contábeis e patrimoniais, a Prefeitura de Cumbe;

O prazo de implantação será estendido sempre que a CONTRATANTE deixar de entregar no prazo

solicitado pela CONTRATADA, as informações neccssárias para perfeita execução dos trabalhos, como
por exemplo, base de dados para migração, aprovação de etapas de implantação, disponibilização de

estrutura para treinamento, entre outras, ou por solicitação da CONTRATADA, desde que autorizado pela
(-()NTRATANTE;

A empresa poderá realizar Visita Técnica ao local a que se referem os seus serviços;
A implantação do sistema consiste na instalação, conversão de dados, parametrização e treinamento

nas diversas rotinas pré e pós- implantação;
Na implantação será feita também, a conversão de todos os dados pré-existentes dos sistemas

atualmente cm uso de cada Órgão contratante;
A equipe técnica de trabalho mínima necessária para a realizaçào dos serviços deverá ser composta

pelos seguintes profi ssionais:
Analista de Banco de Dados (DBA);
Analista Contábil;
Analista de Sistemas;
Analista de Recursos Humanos;
Especialista em Compras e Licitações;
Gerente de Projetos;
Programador;
A empresa vencedora do certame, após a adjudicação, deverá comprovar o vinculo desses

profissionais mediante cópia autenticada ou original do contrato de trabalho com a empresa ou ficha de

empregado da empresa ou registro do empregado; ata de eleição de diretoria ou contrato social devidamente
registrado no órgão competente, com validade na data da licitaÇão; bem como por qualquer outro contrato
ou instrumento jurídico consideÍado idôneo para demonstrar que o profissional indicado pela licitante
integra seu quadro, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se

responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos do art. 30, § 1", I da Lei Federal n"
8.666/93;

A comprovação da qualificação/formação scrá efetuada mediantc cópia autcnticada ou original do
diploma ou certificado de cada membro da equipe;

Todo o processo de levantamento de requisitos e análise, durante o processo de customizaçào.
deverá scr rcalizado sempre em conjunto com a equipe técnica de servidores das CONTRATANTES: a

Prefeitura, Câmara MunicipâI, Fundos Municipais de Saúde e de Assistência Social de Cumbe-SE.
Realizar a conversão de todos dos dados existentes para os formatos exigidos pelos sistemas

licitados.
Execular os serviços de migraçâo de todos os dados históricos existentes nos atuais cadastros e

tabelas dos sistemas licitados, utilizando os meios disponiveis no Municipio.
A contratada deverá disponibilizar suporte técnico na sede do Município: Durante todo o processo

de levantamento para customização e na implantação;
Durante a implantação no tocante ao ambiente operacional de produção:
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Na primeira execução de rotinas de cada sistema durante o período de vigência do contrâto.

í;. REQUISITOS SOBRE CUSTOMIZAÇÃO, TIVTPIANTAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

C)s seguintes requisitos sobre customização, implantação e homologação deverão ser atendidos pela

eorrratada:
Responsabilizar-se pelos serviços de customização da soiução, incluindo as alterações de funções

existentes na solução ofertada e o desenvolvimento de novas funções, de acordo com todos os requisitos

indicados neste Edital:
Todo o processamento, armazenamento e hospedagem de dados e dos serviços serão feitos nos

servidores da contratada. Neste critério, o objetivo é que o sistema seja acessível a qualquer hora pelo

usuário e que sua manutcnção e eventuais custos sejam arcados pela empresa fomecedora do scrviço por

um dctcrminado periodo atendendo a critérios mínimos técnicos para garantir a segurança e uptime do

sistema. Os dados contidos no banco de dados do sistema são de dominio da contratante, não dispondo a

contratada de seu conteúdo por qualquer que seja o motivo (comercialização de cadastro, maillist, etc). A
contratada deverá ainda fornecer acesso total ao setor de TI da contratante para consultas do banco de dados

bem como geração de bkps quejulgarcm nccessários. Servidores próprios da CONTRATADA ou provedor

ctoud disponibilizado pela CONTRATADA deverão atender a critérios mínimos técnicos para garantir a

segurança e uptime do sistema, cumprindo os seguintes padrôes intemacionais de segurança e

disponibilidade:
A contratada deverá ter um controle de backups automáticos, com redundância, para que nenhum

dâdo da contratante seja perdido por qualqucr motivo.
Ao final do contrato, deverá fornecer os dados necessários para migração, backup atualizado do

l.r'rco de dados, dicionário de dados e documentação contendo no minimo, informações de cada item do

, L o dc dados (tabelas e colunas) e sobre o que eles tratam para cada CONTRATANTE;
Manter a estrutura de controle e segurança da manutenção dos programas e da liberação de novas

versões (desenvolvimento e produção);
Responsabilizar-se pelas implantações em cada Orgão contratantel
Repassar todo o conhecimento para garantir que a solução seja perfeitamente instalada e

configurada para homologação dos CONTRATANTES.
Apresentar as documentações relacionadas ao projeto através de reuniões formais, devidamente

organizados e documentados, no prazo previsto em cronograma.

7 - RI,QUISITOS SOBRE CUSTOIVIIZAÇÃO, NTPI.IXTAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Os seguintes requisitos sobre customização, implantação e homologação deverão ser atendidos pela

contratada:
Responsabilizar-se pelos serviços de customização da solução, incluindo as alterações de funçôes

cxistentes na solução ofertada e o desenvolvimento de novas funções, de acordo com todos os rcquisitos

indicados neste Edital;
Todo o processamento, armazenamento e hospedagem de dados e dos serviços serão feitos nos

servidores da contratada. Neste critério, o objetivo é que o sistema seja acessível a qualquer hora pelo

usuário e que sua manutenção e eventuais custos sejam arcados pela empresa fornecedora do serviço por

rrm {eterminado período atendendo a critérios minimos técnicos para garantir a segurança e uptime do

, r,r a. Os dados contidos no banco de dados do sistema são de domínio da contratante, não dispondo a

L 'r lada de seu conteúdo por qualquer que seja o motivo (comercialização de cadastro, maillist. etc). A
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contratada deverá ainda fomecer acesso total ao setor de TI da contratante para consultas do banco de dados

bem como geração de bkps que julgarem necessários. Servidores próprios da CONTRATADA ou provedor

cloud disponibilizado pela CONTRATADA deverão atender a critérios mínimos técnicos para garantir a

segurança e uptime do sistema, cumprindo os seguintes padrões intemacionais de segurança e

disponibilidade:
A contratada deverá ter um contÍole de backups automáticos, com redundância, para que nenhum

, , r l.) (la contratante seja perdido por qualquer motivo.
Ao final do contrato, deverá fomecer os dados necessários para migração. backup atualizado do

banco de dados, dicionário de dados e documentação contendo no mínimo, informaçõcs de cada item do

banco de dados (tabelas e colunas) e sobre o que eles tratam para cada CONTRATAIT-TEI
Manter a estrutura de controle e seguranÇa da manutenção dos programas e da liberaçào de novas

versões (desenvolvimento e produção);
Responsabilizar-se pelas implantações em cada Orgão contratante;
Repassar todo o conhecimento para garantir que a solução seja perfeitamente instalada e

configurada para homologação dos CONTRATANTES.
Apresentar as documentações relacionadas ao projeto através de reuniões formais, devidamente

organizados e documentados, no prazo previsto em cronogÍama.

8. REQUISITOS SOBRE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO OO STSTEU,I

Os seguintes requisitos sobre assistência técnica e manutenção do sistema deverão ser atendidos pela

CONTRATADA:
Prestar serviços de assistência técnica e manutenção (adaptativa, evolutiva, corretiva e preventiva)

desde a implantação do primeiro pacote até o término do contrato. Entende-se por:

Manutenção Adaptativa: Adaptações, a serem feitas no software, causadas por mudanças extemas

ao Município (legislação superior e ambiente operacional, por exemplo) com ou sem inserção de novas

i-ur rcronalidades;
Mânutenção Corretiva: Alterações no software para correção de defeitos ou compoÍamentos

inadequados que causem problemas de uso ou funcionamento;
Manutenção Evolutiva: Evolução do software com a inclusão de novas características e / ou

funcionalidades demandadas pelo Município;
Manutenção Preventiva: Manutenções planejadas com o objetivo de prevenir as ocorrências

corretivas.
Durante o período contratual, a CONTRATADA deverá garantir a migração do sistema para a

versão mais atualizada do (s) software (s) utilizado (s) tanto no ambiente de homologação quanto no de

produção;
A CONTRATADA deverá fornecer sistema de chamado para registro de ocorrências;

O número de chamados para o suporte será ilimitado, não havendo restriçôes de horas trabalhadas;

Cada chamado deverá ser respondido em no máximo 02 (duas) horas;

Cada ente CONTRATANTE deverá acessar a plataforma de chamados em uma única página web,

logar uma única l'ez dentro da Unidade Gestora a que se refere sua permissão e registrar o chamado. Poderá

o usuário de outra Unidade Gestora consultar chamados de outros órgãos, mas não os editar;

Prestar atendimento técnico presencial nas dependôncias dos CONTRATANTES, quando nào

houl'er solução do problema através do suporte eletrônico, remoto, telefônico, e-mail ou sistema de gestão

de demandas via Web, por meio de chamado conforme niveis de prioridade definidos no item abaixo;

Prioridade do chamado e data limite de atendimento do problema:
Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.'1 13.289/0001-82 - Teleíone: (079) 3362-1243
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O atendimento a chamados de prioridade baixa - problema que não resulte em processo critico e

não tome o sistema inoperante, mas que afete sua qualidade - deverá iniciar no prazo máximo de 14

(quatorze) horas contados da data do chamado, e resolver o problema no prazo máximo de 72 (setenta e
duas) horas útcis;

O atendimento a chamados de prioridade média - problema que afete um serviço que não torne o
'i ir tema inoperante, mas que prejudique alguma funcionalidade - deverá iniciar no prazo máximo de 8 (oito)

r ;.; contados da data do chamado, e resolver o problema no prazo máximo de 48 horas úteis;
O atendimento a chamados de prioridade alta - problema que afete um processo de grande

importância para o CONTRATANTE, que não tome o sistema inoperantc. mas que prcjudique a

funcionalidade de alguns módulos, impedindo o cumprimento de prazos legais nas execuções - deverá
iniciar no prazo máximo de 4 (quatro) horas contadas da data e hora do chamado e dentro do horário,
devendo resolver o problema no prazo máximo dc 24 horas úteis;

O atendimcnto a chamados de incidente - problema que ocasiona um proccsso critrco para o

CONTRATANTE, com reflexo importantíssimo na operação do sistema de tal forma que se torne
inoperante, parcial ou totalmente - deverá iniciar no prazo maximo de 2 (duas) horas contadas da data e
hora do chamado e dentro do horário, devendo resolver o problema no prazo máximo de 16 (dezesseis)

horas útcis.
Carantir que as correçôes fomecidas não afetem as funções já desenvolvidas pela CONTRATADA.

sendo compatíveis com o "status" anterior da solução;
Proporcionar corpo técnico qualificado e especializado para garantir os serviços de supoíe.

assistência técnica e manutenção;
O serviço de suporte deverá ficar disponível l0 (dez) horas por dia durante todos os dias úteis do

período do contrâto, no horário de 08h00min as I tlh00min;
Prestar serviços de consultoria para adaptação do sistema as necessidades específicas dos órgàos

CONTRATANTES, incluindo levantamento, especificaçâo dc rcquisitos, desenvolvimento de código, teste

c implantação dc novo código;
Deverá a CONTRATADA fomecer no início e durante a vigência do contÍato, documentaçào de

L s e informações necessárias para a migração, backups atualizados do banco de dados. modelos de

.ir.ioades e relacionamentos, modelo lógico e modelo fisico, contendo informações de cada item do banco

de dados, relacionando o item do banco de dados com a sua respectiva funcionalidade, e, final do contrato.
a mesma documentação completa e atualizada.

9. ROTEIRO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO

A licitante que oferecer a melhor proposta na fasc de lances do Pregão, antes de ser homologada
como vencedora, deverá demonstÍar o sistema para uma Comissão Avaliadora designada pelo
MUNICÍPIO, cuja relação está disponível nos autos do processo, de forma a cornprovar que o sistema

ofertado atende aos requisitos descritos neste Termo de Referência, caso a empresa não consiga atendcr
satisfatoriamente ao que o município e órgãos participes necessitam será imcdiatamente desclassificada.

Será convocada empresa detentora da segunda melhor oferta para apresentação da prova de conceito
e assim sucessivamente as demais classificadas;

A licitante deverá disponibilizar representantes técnicos qualificados para operar os sistemas e

realizar as operações demandadas pela Comissão Avaliadora, relativos à amostra (prova de conccito).
Para a realização da prova de conceito, a licitante deverá fomecer a inÍtaestrutura de hardware e

software necessários à apresentação, massa de dados e bases de dados necessárias às comprovações dos

atendimentos aos requisitos no Temro de Referência, excluindo funcionalidades diretamente dependentes

Prefeitura Municipel de Cumbe r CNPJ No 13.113.289/0001-82 - Tolefone: (079) 3362-1243
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de dados e regras de negócio do MIINICíPIO.
A demonstração do sistema deverá ser realizada em infraestrutura na nuvem ou em equipamentos

da licitante, a qual deverá disponibilizar massa de dados necessárias às comprovaçôes dos atendimentos

aos requisitos requeridos.
A prova de conceito será realizada nas instalações do MLr}.,IICÍPIO, em até 02 (dois) dias úteis após

a empresa ser declarada vencedora do lance, e terá duração máxima de 05 (dias) dias úteis.

Para atingir a duraçâo acima, a licitante poderá apresentar de forma concomilante (no nresmo

horário) os sistemas objetos deste Termo. em locais separados, conforme orientação das

CONTRATANTES.
Para cada requisito e funcionalidade expressa nesta documentação, a licitante deverá realizar

|' t,.ires completas (entrada de dados, gravação e consulta) no sistema e demonstrar se os registros foram
r t , uncnte armazenados, na data e hora da realização da prova. Todos os requisitos funcionais descritos

no edital deverão ser demonstrados pela licitante à comissão avaliadora.
Serão aceitas apenas demonstrações dos sistemas desenvolvidos em linguagem nativa para web,

não sendo necessário a instalação de nenhum outro programa ou outros recursos tecnolôgicos como

runtimes e plug-ins para uso da aplicação. exceto em casos onde houver necessidade de software

intermediário para acesso a outros dispositivos como leitor biométrico, impressoras, lcitor de e-CPF/e-

CNPJ, por motivos de segurança de aplicações web.
Será aceito o sistema cuja demonstração fique evidenciado funcionamento dos requisitos mínimos

descritos na prova de conceiro, considerados como essências pelas CONTRATANTES.
Como margem de erro, será permitido que a licitante deixe de atender a no máximo l0 (dez)

funcionalidades dos sistemas integrados, constantes no Anexo l, desde que nenhum deles csteja relacionado

NA CARACTERIZAçÃO TECNOLOGICA DOS REQUISITOS DE SEGURAÇA DO SISTEMA, qUC

deverá ter atendimento da totalidade dos itens.

A licitante deverá comunicar ao MUNICiPIO, com pelo menos um dia útil dc antecedência, o

quantitativo e os dados Í'uncionais (nome completo, identidade, função) dos profissionais que alocará

durante a realizaçâo da prova de conceito.
Fica facultado aos demais licitantes paíicipantes do procedimento licitatório acompanhar a

realização da prova de conceito, observando os seguintes critérios:
Limitado a 2 (dois) representantes por licitante, designados para acompanhamento da prova de

, L eito:
2. A manifestaçâo de interesse em participar da prova de conceito deverá ser registrada por mensagem

no sistema LICITANET, indicando nome dos representantes que se farão presentes;

3. O acompanhamento dos trabalhos permitirá a formulação de qucstionamentos, que dcvcrão ser

entregues por escrito ao Coordenador da Prova de Conceito.
Aplica-se à equipe da licitante o disposto na legislação de licitações quanto à participação nos

trabalhos, de modo a evitar tumultos ou atrasos na realização da prova de conceito.
Será desclassificada a licitante que deixar de comparecer a demonstração no local, data e hora

agendadas, com tolerância de, no máximo, 30 minutos de atÍaso.
A licitante deverá assumir os custos envolvidos com a elaboraçâo de sua proposta para a

participação no processo licitatório, inclusive para realização da prova de conceito. sem neúum direito a
indenização mesmo que venha a ser desclassificada do certame.

FLINCIONALIDADES DOS SISTEMAS INTEGRADOS
SIAFIC (SISTEMA UNICO E INTECRADO DE EXECUÇÀO ORÇAMENTÁRtA. ADMTNISTRAÇÀO
FINANCEIRA E CONTROLE)

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.113.289/0001-82 - TeleÍonê: (079) 3362-1243
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1() - CONTROLIlS CERAIS:

Controlar o acesso do usuário ao sistema por Unidade Gestora, podendo o mesmo acessar somente

uma ou várias delas;
Permitir o gerenciamento de rotinas, módulos e tarefas por usuário controlando o nível de acesso

que pode ser de consulta ou inclusão e manutenção de dados;

Disponibilizar recurso de dupla custódia utilizando o conceito de usuário autorizador, em qualquer

rotina, selecionada a critério do usuário;
Efetuar o controle de máscaras pré-definidas para os códigos de planos de contas, sem delimitação

de níveis ou quantidade de dígitos, gerenciadas de forma independente por exercício;
Visualização dos planos de contas de receita, despesa e contábil em modo hierárquico;

Mesmo sem o encerramento contábil do mês ou exercício anterior, permitir a execução de

lançamentos em mês posterior, sem afetar a consistência dos dados e atualizando saldos;

Possibilidade gerenciamento de datas dos últimos lançamentos das rotinas de receita, despesa e

Íjnanceiro, sendo que nas operações de inserção a última data de cada rotina deve ser carregada, porém

pcrrnitindo que a mesma pode scr alterada;
Ainda sobre o gerenciamento do item 1.7, permitir parametrizaçào para Avisar ou Bloquear

lançamentos com data inferior à do último lançamento efetuado;
Possibilitar a consulta em cada rotina, de saldo até a data do lançamento;

Permitir que a emissão dos relatórios seja realizada de forma Consolidada ou individual por Unidade

Gestora, trazendá no cabeçalho informações que permitam a identificação do Orgão ou Unidade Gestora

responsável, tendo no mínimo o nome e brasão;
Permitir que os relatórios sejam emitidos em intervalos de periodo variados. podendo ser em dias

cspecificos, intervalos dc dias, meses ou de exercicios anteriores;
Possibilitar que sejam definidas para cada relatório assinaturas individualizadas em cada excrcício

de Íbrma independente, podendo ser por Unidade Gestora ou Unidade Orçamentária;

Permitir que o usuário mude de uma unidade gestora e de exercício sem teÍ que realizar um novo

login no sistema. desde que o usuário tenha a devida permissão de acessar outras unidades gestoras além

da sua;
O sistema deverá consolidar os dados orçamentádos e contábeis dos entes CONTRATANTES;
A contabilização de cada unidade gestora deveÍá ocoÍrer em tempo real a execuçào do orçamento,

sob a premissa de consolidar as informações contábeis do município aos usuários intemos/extemos no

momento imediato à competência do fato. As informações contábeis/orçamentárias serão demonstradas por

intcgração com o sistema de transparência (portal dc transparência municipal) em tempo real conforme

erige o decreto federal no 10.54012020;
A contabilização orçamentária será de forma analitica e isolada em cada unidade gestora, devendo

o SIAFIC impedir registros após o fechamento dos balancetes na data definida pela unidade consolidadora,

a Prefeitura de Cumbe.

II - GESTÃO DE CONTABTLIDADE P(IBLICA.

A Solução devc estar preparado para trabalhar com o PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor

Público, como também os seus procedimentos contábeis;
Elaborar proposta orçamentária anual a ser enviada ao Tribunal de Contas para o próximo exercício

ralelo com a execução atual e utilizando os dados já disponíveis até o momento;financeiro, em pa
Preíêitura Municipal de Cumbê - CNPJ N" 13.113.289/0001-82 - Teleíone: (079) 33621243
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Elaborar PPA (Plano Pluri Anual) e LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) totalmente integrado

com o orçamento;
Emitir todos os quadros legais exigidos pela Lei n" 4.320164 e suas alterações posterioresi

Emitir todos os relatórios para atender a Lei no l0l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - Portaria

n" 24912010 do Ministério da Fazendalsecretaria do Tesouro Nacional) e alterações posteriores;

Efetuar a contabilização dos lançamentos de acordo com os eventos parametrizados. Esta deverá

ser de forma automática e na hora, como por exemplo: assim que um empeúo for efetuado, todas as

partidas contábeis referentes a este lançamento são executadas, sem a necessidade de procedimento algum

;rdicional:
Lltilizar bloqueio em dotações de acordo com o limite definido por lei pela contratante;

Operacionalizar automaticamente o orçamento aprovado, caracterizando o início da execução

orçamentária para um novo exercicio;
Registrar suplementação e redução de dotações atualizando simultaneamente os respcctivos valores

e emitindo os relatórios correspondentes;
Utilizar históricos padronizados e históricos com texto livre;
Possuir estornos de movimentos registrados (receitas, liquidações, pagamentos e outros

lançamcntos contábcis que assim necessitar), efetuando todos os ajustes necessários;

Possuir liquidação da despesa (relacionando um ou vários documentos a um empenho), podendo

liquidar total ou parcialmente;
Permitir na liquidação anexar arquivos documentos digitalizados PDF, permitir que os documentos

anexados sejam visualizados no computador ou permitir efetuar uma cópia local do documento;

Impedir que a liquidação seja efetuada antes do empeúo;
Impedir que a liquidação ultrapasse o valor do empenho;
Permitir clonar dados de uma liquidação já realizada;
Permitir estornar parcial ou total o valor de uma liquidação;
lndicar os documentos da liquidação, suas retenções, incorporações e vencimentos;

Possuir anulação total ou parcial de empenho, evitando que: O valor anulado ultrapasse o valor do

empenho ou o seu saldo;
Impedir que a data de anulação e liquidação seja anterior à data do empeúo;
Efétuar controle de empeúos por estimativa, globais (parcelados) ou ordinários;

Permitir a liquidação através de valor total ou por item conforme empenho;

Possuir execução orçamentária dentro dos limites fixados para cada dotação, de acordo com os

valores previstos para cada uma, não permitindo saldo negativo nas dotações;

Deverá emitir os relatórios da execução orçamentária e contábeis para cada órgão e o consolidado:

Possuir execução extra orçamentária com controle de fonte de recurso;

Controlar restos a pagar processados e não processados;

Possuir liquidaçãó de iestos não processados, realizando as partidas de controle de forma

automática, bem como a realização de estomos e suas partidas vinculadas;

Aprescntâr conta corrente dos fomecedores, mostrando o total empenhado, liquidado e pago em um

periodo informado pelo usuário para cada um dos fomecedores ou pâra um fomecedor específico, assim

como a execuçào dos seus restos a pagar;
Apresentar o montante empeúado, liquidado e pago por desdobramento do elemento de despesa'

cm cada mês, e por órgão ou consolidado (todos os órgãos);
Permitir que, em função de diligências da Secretaria do Tesouro Nacional-STN, lançamento com

data de movimeniação retroativa à data de movimentação atual da contabilidade seja efetuado, corrigindo

falhas apontadas;
Prefeilurâ Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.113.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1
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Possuir consultas em tela da movimentação e saldo de contas bancárias de qualquer período;

Permitir a prestação de contas dos suprimentos de fundos e subvenção social;

Permitir na prestação de contas anexar arquivos de documentos digitalizados PDF, Permitir que os

dçcumentos anexados sejam visualizado no computador, permitir efetuar uma cópia local do documcntol

Emitir relatório com previsào de pagamentos, com base nas despesas liquidadas;

Emitir ordens bancârias para agrupamento de pagamentos;

Emitir anulações e reforços de empenho;
Emitir relatório com a demonsiraçào diária de receitas arrecadadas e despesas realizadas,

orçamentárias e extra orçamentárias;
Emitir relatório com movimento diário de empenhos (no mínimo por órgão e por dotação);

Emitir relatório com pagamentos de fomecedores (no minimo por órgão e por fomecedor);

Emitir razão de qualquer conta;
Emitir relatório com saldo de dotações (geral e por dotação);

EmitiÍ relatório com os restos a pagar mostrando número do empeúo original, dotaçào original,

.,riíocedor, valor processado e não procéssàdo, tiquidação do resto, cancelamento do resto' pagamento do

resto e saldos:
Emitir relatório com a movimentação orçamentária e extra orçamen!ária;

Emitir relatório com a posição atual das dotações quanto a situação da despesa (orçado,

suplementado, reduzido, empenhado no mês e no ano, liquidado no mês e no ano, pagamento no mês e no

ano. assim como seus estomos e anulações. saldo a empenhar, saldo a liquidar e saldo a pagar);

Emitir relatório sobre pagamentos efetuados por conta bancária e mostrando o CPF/CNPJ do

fbrnecedor;
Preparar dados para o exercicio seguinte, através do controle de saldos contábeis e restos a pagar,

mantendo as dotações e números de empeúos de exercícios anteriores;

Realizar procedimento de encerramento do exercício contábil e abertura do exercício seguinte, de

forma automática e realizando todas as partidas necessárias em conformidade ao MCASP;

Possibilitar no final do exercício a anulação automática dos empenhos por estimativa, não

permitindo a inclusão automática em restos a pâgar;

Emitir relatório do dirí'r'io contabil;
permitir a elaboração de Balanço parcial ou por fim de gestão, emitindo assim os anexos exigidos

por período de gestão;
Emitir todos os relatórios de periodicidade mensal, podendo ser emitidos a qualquer momento

(parciais no caso de não se ter acabado o mês) e também de meses anteriores;

Permitir que o empenho ao final do exercício, o§ que apresentarem saldo, possam ser inscritos em

rlistos a pagar, de acordo com a legislação;
Possuir rotina para emissão e inrpressão de cheques;

Permitir o início de novo exercicio sem o encerramento do anterior;
possuir fechamento diário, não possibilitar um lançamento com a dala antcrior a data do

lbchamentoi
Efetuar transferência bancária entre contas correntes do mesmo órgão;

Efetuar repasses entÍe contas correntes de órgãos diferentes do mesmo ente. No repasse, deve gerar

automaticamente o registro do debito financeiro no ôrgão de origem e o registro do credito financeiro no

ôrgão de destino;
Possibilitar a visualização, impressão ou exportação de dados (SAGRES, DIRF, MANAD) de

cxercicios anteriores sem ter que mudar de ambiente;
Apresentar demonstrativo da despesa empenhada, liquidada e paga de maneira consolidadal

Prefeiturâ Múnicipalde Cumbe - CNPJ No '13.1 13.289/0001-82 -
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Visualizar na tela de consulta aos empenhos as seguintes informações: anulações, liquidaçôes e

pagamentos;
Registrar os documentos que respaldam as liquidaçôes, tais como: nota fiscal, recibo, repasse de

ll urso, diária, folha de pagamento, bilhete de passagem c documento diverso;

Definir os documentos permitidos na liquidação em virtude do elemento de despesa;

Permitir anulação de tiquidação desde que possua saldo para anulação;

Emitir nota de anulação de liquidação;
Permitir realizar procedimento de estomo de pagamento, seja orçamentário ou extra orçamentário:

Emitir nota de estomo dc pagamento;
Permitir o cadastramento do fomecedor durante a digitação do empenho quando este não estiver

cadasffado:
Permitir a elaboraçâo de credito suplemcntar durante a digitação de empenho;

Permitir o reforço e anulaçâo de Empenho;
controlar os empenhos de adiantamentos visualizando os que estão em aberto e permitindo os

lançamentos dos documentos comprobatórios;
Realizar os registros contábeis de forma automática mediante ao procedimento de prestação de

contas e/ou devolução de adiantamento, assim como o registro da anulação de empenho e o reconhecimento

da restituição caso haja;
Nào permitir que empenhos estimativos se tornem restos a pagar;

Visualizar os valores liquidados, anulados e o saldo dos restos a pagar;

Possuir anulação de restos a pagar, total ou parcial, verificando se o mesmo não se encontra

liquidado;' 
Realizar registros conlábeis automáticos de cancelamento de restos a pagar mediante procedimento

de prescriçào de restos a pagar:

As rotinas diárias deverão independer do fechamento mensal, permitindo lançamentos do próximo

r ! s.rm que o anterior esteja fechado;
Emitir relatório demonstrativo da receita orçamentária que mostÍe: receita orçamentária, valor

previsto, valor arrecadado no período, valor arrecadado no ano e valor por arrecadar, podendo o usuário

escolher o mês e ano de referência ou especificar um intervalo de datas;

Emitir relatório demonstrativo da receita extra orçamentária que mostre: receita extra orçamentária'

valor arrecadado no período e valor arrecadado no ano, podendo o usuário escolher o mês e ano de

referência ou especificar um intervalo de datas;

Emitir rélatório do diário da receita que mostre: receita, mês e dia do lançamento, valor arrecadado

no dia, valor arrecadado no mês, Valor arrecadado no exercício e valor por arrecadar' podendo o usuário

cspecificar um intervalo de datas;

Emitir relatório das alterações orçamentárias, mostrando a dotação, dispositivo legal, data e valor;

Permitir anulação de ordem de pagamento referente a: empenho, despesa extra oÍçamentaria' restos

a pagar ou devolução de receita;
Apresentar em tcla um resumo da oP, mostrando: total liquidado, total anulâdo, e total pago daquela

OP;
Emitir relatório mostrando as contas bancárias e o saldo anterior, valor de débitos, valor de créditos,

saldo atual e saldo do banco (levado em consideração as conciliações existentes para cada conta conforme

o periodo de apuração do relatôrio, facilitando a conciliação bancaria) paÍa um determinado órgào'

permitindo especificar o período desejado;
Possuir consulta da posição das dotaçôes devendo

r : l,). valor suplementado no mês e no ano, valor empe
mostrar: valor orçado, valor reduzido no mês e

nhado no mês e no ano, valor anulado no mês e
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no ano, valor liquidado no mês e no âno, valor pago no mês e no ano, valor devolvido no mês e no ano e o

saldo atual da dotação;
Emitir relatório poÍ natureza da despesa, mostrando para o mês escolhido pelo usuário, os valores

empenhados, liquidados e pagos e a totalização do mês;

Emitir rélatório de empenhos em aberto, mostrando: número do empenho, data do empenho, nome

do fomecedor, dotação, valor empenhado, valor liquidado, valor pago, valor a liquidar e valor à pagar:

Emitir demonstrativo da despesa empeúada, para mês escolhido pelo usuário, mostrando a dotação,

- ltureza da despesa até o nivel do àesdobramento do elemento de despesa, valor orçado, valor empeúado

r r. cs e no ano e valor a empenhar;

Emitir relatório com análise da despesa, podendo o usuário escolher o período. Deve permitir

agrupamento por: função, sub função, programa ou fonte de recurso. Deve mostrar: agrupamento escolhido.

uãloi orçado, valor empenhado no período e no ano, valor liquidado no período e no ano' valor pago no

período e no ano;
Emitir relatório diário de empenhos mostrando: número do empenho, data do empeúo, nome do

fomecedor. dotação e valoÍ do empeúo;
Emitir rclatório com os empeúos cadastrados devendo mostrar: número do empenho, data do

empenho, valor do empeúo, fomecàdor, ordens de pagamento (OP) para esse empenho mostrando o valor

e data de pagamento da OP;
Emitir relatório tla despesa extra orçamentária para periodo informado pelo usuário, mostrando:

saldo anterior, valor da despesa, valor pago e valor a pagar;

Emitir relatório de adiantamentos concedidos para um pcríodo informado pelo usuário, moskando

o responsável, valor e se já houve prestação de contas;

Emitir relatório das anulações de ordens de pagamento;

Emitir relatório de restos a pagar pagos, mostÍando identificação do resto, fomeccdor' data do

pagamento e valor pago;
Emitir relatàrios por lbnte do recurso mostrando: valor orçado em cada fonte (receita e despesa),

valor arrecadado em cadà fonte, valor empenhado em cada fonte, saldo a arrecadar e saldo a empeúar' O

.. iiirio poderá escolher o mês de referência, onde deverão ser mostrados os valores no mês e até o mês:

Êmitir relatório com listagem dos pagamentos efetuados agnrpados por conta bancária e ordenados

p<,ri tlzrta de pagamento, identificando o fomecedor, data do pagamento, valoÍ pago, número do empenho e

dotaçâo, para um período especificado pelo usuário;
Emitir relaiório que mostre toda movimentaçào de uma conta corÍente apresentando: conta colTente,

saldo anterior, data do lançamento, valor a crédito, valor a débito, histórico, número do documento e saldo,

para um período informado pelo usuário;- 
tmitir relatório diário da tesouraria mostrando agrupadamerte por dia do movimento e conta

corrente: conta corrente, data do movimento, histórico, valor a crédito, valor a débito e total a débito e a

cródito do dia. para um período informado pelo usuário;
Emitir relatório de contas a pagar agnrpados por data e em ordem crescente de data de vcncimento.

mostrando: data de vencimento, número do empenho, nome do fornecedor, valor e total a pagar no dia, para

um período informado pelo usuário;
Emitir relatório das retenções efetuadas, mostrando: beneficiiiLrio, número da ordem de pagamento,

data da ordem de pagamento, histórico, data do pagamento, valor do pagamento, valor da retenção e total

das retenções para cada beneficiário, para um periodo informado pelo usuário;

Possibilitar a inserção de lançamentos contabeis de forma manual;

Transferir automaticamente os empeúos com saldo a pagar para restos a pagar;
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Apurar o resultado do exercício, gerando automaticamente seus lançamentos;

Efetuar abertura de novo exercicio com seus saldos contábeis iniciais, de forma automática ou

manual:
Emitir tistagem para conferência dos lançamentos contábeis ordenados por operaçào e mostrando:

operação, descriçào do lançamento e valor para um período informado pelo usuário;

Emitir o diário dos lançamentos conúbeis para um período informado pelo usuário:

Emitir a razão dos lançamentos contiibeis para um período informado pelo usuário, para uma conta

contábil ou grupo de contas contábeis;
Emitir balancete conúbil para um período informado pelo usuário, mostrando ou não os

lançamentos de encerramento do exercicio;
Possuir conciliação bancaria dispondo de rotina que processe arquivo gerado através do site na

intemet da instituição bancaria ou enviaào por esta, especialmente do Banco do Brasil, Caixa Econômica

Fcderal com todo movimento de entrada e saída e saldo final das contas;

Possuir comparativo do balanço anterior com o balanço encerrado;
possibilidadà de integação com a solução de almoxarifado, realizando assim: as liquidações

,-r,(»naticamente quando o lánçamento for realizado na solução de almoxarifado e a possibilidade de

: ::.lizar o procedimento de baixa do almoxarifado nas contas contábeis. também dc forma automática as

demais partidas;
irossibilidade de integração com a solução de patrimônio, realizando assim: as liquidações

automaticamente quando o lançamento for feito na solução de patrimônio; disponibilizando os valores de

baixas de bens. baixa e entrada de bens por transferência e registro da depreciação mensal, para realizaçâo

dc procedimento de registro nas conta contábeis, realizando também de forma automática as demais

partidas;
Realizar a veriÍicação de ausência de baixa de almoxarifado nas contas contábeis;

Possibilidade de integração com a solução de tributos, realizando assim: o registro contábil da

arrecadação da receita automaticamente, mediante processo que apura os valores registrados dos

pugu..nio. dos tributos compensados na solução de tributos, registrando arrecadaçào por arrecadaçào,

identificadas com código do DAM, Credor e Data;
permite Controiar Pagamento por Fonte de Recurso do Empeúo e da conta bancária;

Permite inclusão de assinatura digital;
Exportação de Arquivos Digitais para o MANAD para a Receita Federal (Prestadores de Serviços);

Exportaçào de Arquivos Digitais para o DIRF (Prestadores de Serviços)l

Retatório de Recãitas do Éxercítio financeiro atual para cálculo do repasse para o exercício

financeiro seguinte;
Demústrativo da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino - MDEI

Demonstrativo dos recursos próprios aplicados em ações e serviços de saúde - FMS;

Demonstrativo da aplicação dos recursos do FLINDEB;
Emitir relarórios para atendimento à resolução 296 do TCE (Relação geral de credores por ordem

cronológica de antiguidaàe de crédito, Relação de credores de rccursos vinculados, Rclação dc pequenos

credores);
Deverá estar apto a gerar arquivos xml de exportação com as informações necessárias para o sistema

SAGRES seguindo os leiautes definidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe;

Realizar conciliação bancária de lançamentos reajustados e não reajustados;

Permitir a compensação parcial ou total de valor conciliado, auxilio na reconciliaçâo automâtica:

Conjugar assinatura nos relatórios;
Salvar automaticamente empeúo quando for inserido determinada quantidade de itens;

efonê: (079) 3362-1243
mbe//SE
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Ser integrado com o software de licitação, permitindo fazer empenho através da solicitaçào de

despesa, carregando todos os itens ou não, conforme seleção;

Controlar o item de empeúo na liquidação, no reforço do cmpenho e na anulaçâo do empenho;

Emitir Relatório de controle de saldo de item do empenho;

Realizar publicação automática do empenho;
Permitir o empenho de despesa no CPF de servidores;

Realizar dedução automática de receitas, a exemplo da dedução do Fundebl

Realizar lançamento de receita com especificação de subitem de receita;

Realizar registros dos descontos concedidos, e suas partidas devidamente;

Exibir demonstrativo da despesa incorporada;

Permitir lançamentos de depreciação de bens, observando os saldos por grupos de contasi

Emitir relatórios com repasse financeiro concedido e ou recebido;

Emitir relatório de transferências bancárias ocorridas;

Emitir retatório de restos a pagar com filtros por função, fonte, ano, classiltcaçào anulado e por

período;
Emitir relatório de pagamento de restos por conta bancária;

Produzir alertas quànto a campo obrigatórios e quantitativos de caracteres com base nas definições

r l.-AGRES;
Deverá estar apto a gerar arquivos de exportação em xsd e xml com as informações necessárias do

MSC para o sistema SICONFI seguindo os leiautes definidos pelo Tesouro Nacional;

Possibilidade dc importar dados de outro sistema para consolidação do MSC;

Dispor de Dashboárd em tela inicial, possibilitando a visualização das principais informações

gerenciais;
Permitir a inclusão de notas cxplicativas, atreladas aos anexos contabeis que se deseja explicar

qualitativamente, conÍbrme exigência do MCASP, permitindo a clonagem para exercicios seguintes. e

bloqueado a exclusão das notas explicativas finalizadas;

Gerar arquivos de exportação para o sistema SIOPS;

Realizar procedimento contábiI automático de desincorporação da divida passiva;

Realizar procedimento conlibil automático de desincorporação da divida ativa;
possibilidade de integração com a solução de FolhaWeb, realizando assim: o registro contábil da

liquidação da folha, assim como das retençôes a ela vinculadas;

iossibilidade de informar no momento da liquidação de despesa de material de consumo, se refere-

se a aplicação direta ou almoxarifado, realizando assim os lançamentos necessários para registrar os

eventosi
Possibilidade de atribuir numeração anual ou diária aos lançamentos;

Dispor de rotina de validação de lançamentos e verificação de pendencias mediante procedimento

de fcchamento de competência;
Realizar alertar da existência de conciliações a compensar;
Possibilitar controle de liberações parciais do limite para abertura de credito adicional;

Validação de movimentos fechados em lançamentos que sincronizam uG distintas, como: credito

adicional e transferências intra, permitindo ou não, conforme marcação;

Possibilidade de gerar o Anexo 1 RGF do município ou somente do poder executivo;
possibilidade de ielecionar diversas dotações para anular saldo total mediante elaboração de credito

adicional:

I
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Possuir todas as funcionalidades para admissão e cadastro de funcionários, processar cálculo da
'rina de pagamentos, c emitir documentaçâo c manter registros cxigidos pela a legislação trabalhista

rl ( nre aos diversos vínculos existentes na administraçào pública;
Deve ser multi-empresas peÍÍnitindo a integração da gestão de todas as unidades da Administração

Direta e Indireta, cujo acesso individualizado e cadastro de permissões deverão ser previamente definidos:

Controlar diversas Empresas, sem limite de cadastros;

Pcrmitir a gestão de várias secretaúas em uma única base de dados. Possibilitando- sc, assim, a

visualização dos resultados do grupo ou individualmente por empresa;

Permitir multiusuários, cujos tratamentos e acessos podem ou não ser diferenciados por Empresa e

usuário, com todas as funcionalidades antcriormente definidas e adequaçâo as legislações trabalhistas

vigcntes nas diversas unidades (Empresas) existentes na administração pública municipal;
Registrar e manteÍ auditoria com o histórico das alterações de nome, cargo, admissào, data de

nascimento, padrão, salário, empresa, lotação, setor, vinculo, Banco/Agência/Conta Bancária dos

servidores, como também lançamento de valores hxos, registrando as informações de: Motivo da alteraçào,

data c hora da operação c usuário que efetuou a alteração;
Permitiro cadastramento de servidores em diversos regimes jurídicos como: Celetistas, Estatutários,

RJU, Estagiários, Contratos Temporários e outros;
Permitir inserir arquivos digitalizados (PDF) de atos administrativos, ou arquivos diversos no

cadastro de servidores;
Permitir o cadastramcnto de faixas etárias, para posterior pesquisa dc funcionários por idade;

Emitir relatórios para atividades pertinentes ao departamento de pessoal e ter flexibilidade de adição

rle novos relatórios conforme a necessidade do Departamento;
Deve efetuar controle dos períodos aquisitivos dos funcionários para finalidadc de fénas e outros,

;rrlando e informando datas limites de cada período aqúsitivo;
Emitir relação de férias vencidas e a vencer por unidade administrativa ou individualmente;
Emitir os Avisos de Férias de forma individual por unidade administrativa ou em lote:

Deve possuir funcionalidades para cadastro e controle de beneficios oferecidos, fomecendo

rclatórios c atendendo aos requisitos da lci;
Pleno atendimento às normas legais, demais normativos atinentes à matéria e possuir processos

específicos para atender com customizações adequadas à Legislação Municipal vigente, como também as

posteriormente criadas;
Permitir a captação e manutenção de informações pessoais de todos os servidores com no minimo

os scguintes dados: Matrícula, Nome, Fitiação, Data de Nascimento, Sexo, Grau de lnstrução, Estado Civil,
Endereço, CPF, PIS, RG §úmero, Órgão Expedidor e Data Expedição), Carteira de Trabalho (Número e

Serie), Carteira de Reservista. Carteira de Habilitação, Título de Eleitor, Zona, Sessão, Naturalidade,

Nacionalidade. Tipo de Sangue, Identificar se é Deficiente Físico, Grupo sanguíneos, Cor, Endereço,

número, complemento, bairro, cidade, CEP, telefone, e-mail;
Permitir a captação e manutenção de informações profissionais de todos os servidores, do vínculo

que o servidor teve e/ou tem com o Órgão, com no mínimo os seguintes dados: Regime Juridico, Vinculo,
Cargo, Função, Nível, Satário, carga Horária, Data de Admissão, Data de Término de contrato
TcmporáLrio/Exoneração, Situação, Lotação. Setor de trabalho. Banco de pagamento, Agcncia Bancária. N'
Conta Corrente, Sindicato (Caso seja filiado), Nepotismo;

Controlar os dependentes de sen,idores para fins de salário família e imposto de renda realizando a

i .ti, baixa automática na época devida couforme limite e condições previstâs para cada dependentel
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Servidor, Acidente do Trabalho, Acompanh amento de Pessoa da Família, Prorogação de Doença e

Cadastrar dependentes, reportando-se ao cadastro funcional do servidor, com campos detalhados de

identificação, como No sequencial, Nome do Dependente, sexo do Dependente, Datâ de nascimento do

Dependente, filiação, documento de identidade. cPF, grau de parentesco, estado civil, motiro de

dcpcndência, número de idcntificação do Cartão SUS, número da Certidão de Nascimento, se dependente

para IRRF e Dependente Salário Família;
Permitir o cadastramento de Pensões Judiciais com o Nome da Pensionista, CPF, Data de Inclusào'

Banco e Conta para Pagamento, Dados para Cálculo (Percentual, Valor Fixo, Salário Mínirno) e demais

informaçôes cadastrais;
Catcular o tempo de efetivo exercício para fins dc Adicional por Tempo de Serviço' ahatendo as

Íaltas injustiticadas e as licenças não contado como efetivo exercicio;
ôalcular o tempo de efetivo exercício para fins de Licença Prêmio, abatendo as falta.s injustiÍicadas

c as licenças não contado como efctivo exercicio, emitindo certidão para concessão dos dias de Licença

Prêmio, controlando os periodos aquisitivos, pronogando ou cancelando os mesmos, por motivo de excesso

de ausências em relaçâo ao limite estabelecidol
Emitir Certiáão para o servidor contendo descrição padrão da ceÍidão, nome do servidor,

prr-,ntuário. função atuat, àados constantes dos assentamentos quanto a dias trabalhados' licenças médicas,

laltas, suspensões, informações sobre licença prêmio, data assumida para efeito de contâgem de tcmpo.

inlormações sobre pena disciplinar:
Áelatório aà fotha de pagamento em ordem de nome do servidor contendo mês de referência. data

de emissão. nome do servidor. ionta bancária do servidor, prontuário, setor, cargo, categoria, código do

vencimento, valor do vencimento, código do desconto, valor do desconto. valor bruto. valor total do

desconto, valor líquido, base da previdência e base de IRRF;
Emitir as fichas de dadoÀ cadastrais dos servidores, contendo os dados pessoais (Matricula, nome,

endereço completo, data de nascimento, nível escolar, estado civil, RG, CPF, sexo, nome dos pais)' dados

profissionais ifunção, CBO, salário, horas trabalhadas e horas trabalhadas scmanal, regime jurídico'

situação funcional, categoria FGTS, PIS, dcpendentes, data de admissão, dados bancários, rescrvista. titulo

de eleitor (zona e seção), data de afastamentó, tipo de afastamento) e sindicato. Podendo imprimir ou eÍ'etuar

a exportação para outros formatos padrões;

A solução deve manter todo o histórico de alteraçôes salariais de cada servidor, bem como suas

promoções por avanço;" gmitir relatório de histórico financeiro dos servidores de forma individual, por período (inicial e

final), podendo imprimir ou efetuar a exportação para ouüos formatos padrões;

Emitir relatório de "Folha Analítica" por unidade administrativa, competência processada ou

consolidada no mês;
Emitir relatório de "Folha Sintética" por unidade departamento e localização. Podendo imprimir ou

ufetuar a exportaçâo para outros formatos padrões (PDF, XLS' TXT);
Permitir o cadastramento de todos ós cargos do quadro de pessoal de natureza efetivo' comissionado

c temporário com: código, nomenclatura, natuÍeza, grau dc instrução, CBO, referência salarial inicial.

quantidade de vagas, lei de criaçãol
Localizar servidores por nome ou paÍe dele, matricula funcional, CPF e pelo RG (Cédula

identidade);
Possuir flrltros para consulta de dados dos servidores (Por Nome, CPF ou Matrícula) permitindo,

que de um mesmo local possa ser consultado diversas informações, como: dados financeiros, dependentes,

tiequência, licenças e afastamentos, férias;
Efetuar o lançamento vinculando ao servidor, de todos os tipos de licenças a seguir: Doença do

It
i
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Acidente de Trabalho, tipo de licença ou afâstamento, documento apresentado, médico que atendeu, CID
intbrmado no âtendimento, médico que Í'ez a perícia, CID informado na perícia e período homologado da

licença ou afastamento;

Validar dígito verificador do número do CPF, bem como dígito verificador do número do PIS;

Permitir o cadastramento e controle dos vínculos dos servidores efetivos, que estão nomeados em

cargo de comissão possibilitando a consulta das informações cadastrais em ambos os vinculos;

Permitir consulta em tela ou relatório dos servidores comissionados que fazem parte do quadro

efetivo e também aqueles que não fazem parte do quadro efetivo, listando separadamente (através de

filtros), podendo imprimir ou efetuar a exportação para outros formatos padrões;

Permitir gerar ou salvar os arquivos das informações anuais e ou mensais para DIRF, RAIS, SEFIP,

TCE/SE. (SAGRES). MANAD, SIOPE. CAGED. REMESSA (PENSIONISTA E COLABORADOR), i-
GESP, SICON, SIAMC, e-Social, com compatibilidade e integração para estes sistemas;

Emitir o relatório de cronograma de férias permitindo a impressão do mesmo nos formatos PDF,

XLS e TXT. O relatório é gerado de forma ordenada poÍ departamento e setor, contendo número da

matricula funcional, nome, data de admissão, período aquisitivo inicial e final, periodo concessivo inicial e

final, campos para definição de mês de gozo;
Possibilitar a ImpoÍação de planilhas de consignados sem a necessidade de redigitar;

Permitir a importação de dados via arquivo texto, de valores a serem consignados em lolha

cr);ltrclando os registros válidos e rejeitados pelo processamento, gerando após' um arquivo de retorno para

o convênio com os valores debitados em folha e rejeitados pelo processamento informando o motivo da

rcjeição;
Permitir o reajuste parcial ou global das referências salariais;
Possibilitar a execuçâo do cálculo ou recálculo de diversas formas como: Indivitlual, por faixa de

matricula, por localização, departamento, tipo de catêgoria e seleção aleatória:

Possibilitar calcular e processar os valores relativos a contÍibuição individual c patronal para o

RGPS (INSS) e RPPS (Previdência Municipal), de acordo com o regime previdenciário do servidor;

Gerar arquivos conforme Layout para envio e processamento bancário da Folha de pagamento

mensal:
Permitir a cmissão das seguintes folhas de pagamento: mensal, adiantamento, férias, l3" salário,

rescisão, pensionista e folha extra;
Possibilitar a realização de cálculos e controle do redutor constitucional - art. 37, Xl, CF;

Possuir frrncionalidade de cadastro, configuração, cálculo, e lançamentos de eventos na folha de

pagamentos dos funcionários, informando seus respectivos códigos, descrições e valores creditados ou

debitados;
Possuir funcionalidade de cadastramento das fórmulas de cálculo padrão por eventos, dando

flexibilidade ao usuário de alterá-las para fins de adaptação às novas exigências legais, ou mesmo para

simulações;
Possuir funcionalidade de cadastramento de fórmulas especificas por cargo, atravês de projeçào

' i - ir,o x Masculino), que sobreponham as fórmulas padrões definidas poÍ eventos, no cálculo da folha

,,. lr,r,cionários que pertençam a essa exceção:
Permitir serem cadastrados dados empregatícios dos funcionários vinculados com respectivos

códigos para RAIS;
Possuir opção para cadastro, configuração e lançamentos de eventos fixos na folha de pagamento

dos funcionários:
Permitir cadastro, configuração e lançamento de eventos a débito na folha de pagamento dos
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r: c (,nários:

Permitir programação de proventos e descontos para lançamentos futuros, seja de valores parcelados

ou com valores diferenciados nos meses;

Devc manter registro de dados dos funcionários tais como seu vínculo, cargo que ocupa.

setor/departamento/secretaria em que está lotado, dotaçào. local de trabalho, número do relógio de ponto,

e informações relacionadas às suas vantagens;

Possuir consulta do cadastro do funcionário, retornando lançamentos efetuados nas folhas em um

determinado mês, dados da ocupaçâo atual e histórica do funcionário, vantagens adquiridas, substituições

e afastamentos;
Possuir funcionalidade para cadastro das tabelas de salário família, desconto por dependente do

IRR-F, INSS. IRRF, Auxítio Creche, dos parâmetros de cálculo para eventos relacionados, bem como sua

utilização nos respectivos cálculos e lançamentos na folha de pagamento;

Possuir funcionalidade de simulaçào de cálculos de folhas, total ou parcial, antes da sua liberaçào;

Possuir controles para liberação dos cálculos executados da folha para pagamento aos funcionários,

através de rotina de fechamento da folha;
Possuir controles de datas, tempo de serviço, e faltas para cálculo das férias, cálculo de rescisões.

cálculo de 13" salário. e outros eventos que dependam da contagem de dias trabâlhados c períodos

aquisitivos;
Possuir controles de fechamento da folha de pagamento, com registro do mês, ano, número da folha,

tipo da folha, data de pagamento e status da folhal
Possuir cadastro de todos os bancos e agências utilizados para efetuar o pagamento dos funcionáriosl

Efetuar o cálculo do 13' salário com possibilidade de adiantamento da 1' parcela nos meses

estabelecidos por Lei Municipal para antecipação, conforme data de aniversário dos servidores e da 2"

parcela em dezembro;
Efetuar o cálculo de fórias c difcrença de férias (coletiva ou individual), com funcionalidades dc

simulaçào, planejamento, progtamação, e emissão de avisos/recibos;
Posiuir funcionalidade para efetuar cátculos retroativos com geração automática de diferenças, a

serem pagas ou descontadas na próxima folha;
Processar informações anuais nos padrões da legislação vigente, com integração, via aÍquivo texto

para importação no software dos respectivos progÍamas da RAIS - SERPRO e DIRF - Receita Fcderal,

iom emissão do Informe de Rendimentos do servidor, geração de arquivos para envio ao e-Social;

Permitir cadastramento de profi ssionais autônomos;
Possuir cadastramento, configuração e contÍoles de estagiários;

Possuir cadastro de departamentos/setores e suas hierarquias, seus responsáveis, dos relógios de

ponto e dos locais de trabalho;
Permitir cadastramento de servidores admitidos em caráter temporário (ACT) e controlar prazo de

contratação. incluindo possíveis pronogações;
O sistema deverá notificar e barrar o vínculo do servidor no cargo quejá atingiu o númcro máximo

de vagas ocupadas;- 
Emitir contrato de trabalho por prazo determinado, conforme modelo utilizado na administração,

corn preenchimento automático dos dados do candidato e condições de contratação;

Permitir cadastro, configuração e rotinas específicas para eventos e vantagens por vínculo ou

cargo/função, tais como: adicional de insalubridade, incorporação de quintos e triênios, auxílio natalidadc.

auxilio creche. auxílio alimentaçâo;
Possuir parametrização para todos os eventos que utilizem incidências, como: INSS' IRRF, FGTS.

em todos os proventos e descontos, inclusive sobre l3' salário e ferias;
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Possuir cadastro dos motivos de demissões, códigos para a RAIS, CAGED, SEFIP e eSocial;

Permitir realizar o cadastro de motivos de ocorrência e controle de afastamentos, considerando os

rnesmos para efeito de pagamento, adiantamento. 13' salário, prorrogação ou cancelamento de férias,

lançamentos de FGTS. Deve possuir registro do retomo do afastamento;
Possuir funcionalidade para cálculo, controle e concessão da licença prêmio, como também emitir

relatórios para acompanhamento dos períodos aquisitivos e concessões;

Possuir cadastro das dotações utilizadas para empeúo da folha de pagamento no módulo

financeiro-contábil através de integração com o mesmo;
Manter registro de toda a trajetória do funcionário na administração desdc sua admissão,

afastamentos, substituições, departamentos em que o mesmo esteve lotado, cargos exercidos com periodo

de permanência e rescisão;
Manter controle de substituições. com rcgistro do local e função ocupada pelo funcionário cm

substituição, período da substituição, o [oca[ e função original do funcionário no outro setor, relógio de

ponto no novo local, e novo horário;
Manter registro das datas de início e de retorno de férias do funcionário, periodo aquisitivo, possuir

rotina para cálculo individual ou geral para todos enquadrados no período, emitir demonstrativo de

funcionários em fórias, considerando aspcctos de antecipação de 13' saká.Lrio e média de horas extras

lançadas nas férias;
Possuir funcionalidade para cálculo das rescisões de funcionários, considerando todo seu histórico

r: (.(,nal, e inclusão de uma folha para pagamento. Deve também emitir o termo de rescisão de contrato

de trabalho TRCT e o guia de recolhimento rescisório do FGTS - GRFF;
Possuir funcionalidade para cadastro da inscrição de candidatos com seus dados pessoais e

curriculum, aproveitados no caso de sua admissão;
Cadastrar, configurar e controlar descontos e pagamentos de pensões alimentícias, inclusive quando

houver mais de uma pensão por servidor recolhidos em bancos distintos;
Efetuar cálculo de pensão alimenticia, com viabilidade de programação para desconto cm férias e

13" salário, bem como a geração de arquivo/relação com valor líquido para crédito em conta do beneficiáno;

Possuir integração com sistema de contabilidade para liquidação da folha de pagamento com seu

devido empenho;
Permitir rcalizar um ou mais cálculos da folha de pagamento no mesmo mês. emitindo folhas

suplementares;
Possuir cálculo do tempo de serviço e/ou do tempo de contribuição, incluindo registro de empregos

anterioresl
Deve gerar base de dados conforme layout exigido pelo CAGED;
Deve gerar base de dados conforme layout dos Termos de responsabilidades exigidos pelo INSS;

Relatório de Funcionários admitidos e demitidos no periodo;
Relatório tle Funcionários por cargor
Relatórios gerenciais da folha de pagamento;
Emissão do holerite (Contra Cheque) por difcrcntes tipos de folha (Mensal, Rescisão, Fórias,

: i rntamento), como também lançar mensagens nos Holerites;
Validação de autenticidade de contra cheque (Holerite);
Relação bancríria para pagamento dos funcionários;
Relatório comparativo de folhas referente a competências diferentes;
Relatório de Pensão alimentícia:
Relatórios de Rescisào:
Relatório de Fériasl
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Cerar arquivo SEFIP no formato TXT para importação, validação e envio em sofl"ware da Caixa
Econômica Federal;

Possuir módulo que gere relatório indicando diferenças apuradas no arquivo processado do SEFIP,
r',:alizando o comparativo com a base dc dados da solução:

Gerar base de dados conforme layout exigido pela SEFIP;
Espelho do ponto eletrônicol
Declaraçâo de dependentes;
Declaração de rendimentos anual, geral e individual (opcional por cadastro);
Declaração de rendimentos anual para autônomos e pessoas jurídicas prestadoras dc serviço;
Demais relatórios gerenciais essenciais, solicitados pelo RH, de forma personalizada por cliente;
Possuir cadastro e funcionalidade para controle dos meios de transporte utilizados pelos

funcionários. bem como efetuar o cancelamento temponirio/definitivo de vales transpone a funcionários
espccificos;

Possuir cadastro das empresas fomecedoras dos vales transportes utilizados pelos funcionários, e as

tarifas praticadas por linha;
Manter cadastro de linhas dos transportes públicos utilizados, emitindo relação de funcionários por

linha, por fomecedora de vale transporte com quantidades;
Manter cadastro das linhas utilizadas pelo funcionário, individualmente;
Efetuar os cálculos para aquisição dos vales transportes nas datas configuradas, referentes âo

mês/ano indicado;
Possuir funcionalidade para efetuar o cálculo de vales transporte individualmente por matrícula do

funcionário, para Íim de eventual correção, gerando a diferença a ser adquirida ou compcnsada

automaticâmente na próxima folha;
Possuir consultas de valores totais utilizados de vales transporte em período selecionado pelo

, ririo. por linha, por matrícula do funcionário, por unidade/departamento/setor;
Deve calcular e apresentaÍ as informações referentes ao dcsconto no pagamento do funcionário,

' r l:me parâmetros cadastrados para atender limites legais;
Disponibilizar um checklist com as informações das possíveis inconsistências de lançamentos e

validaçôes para auxiliar o gestor de RH;
Permitir o recalculo manual de cada folha ou para um gnrpo de funcionários;
Deve emitir os seguintes relatórios para vales transporte:
Relação de Funcionários que usam vale transporte;
Relatório dos Valores Descontados em folha:
Relatório dos Protocolos de Vale Transporte;
Total de Vale Transporte por mês;
Manter registro dos componentes e atividades da CIPA, tais como: mandatos, candidatos, membros,

anotações e históricos de atividades;
Possuir registro e controle dc distribuição dos equipamentos de segurança e EPI's (Equipamento de

Proteção lndividual), com emissào do Termo de Responsabilidade no caso dos EPI's e ceÍtificado do EPI's;
Emitir anualmente relatório para Programa Prevenção Riscos Ambientais (PPRA), bem como

manter registros das providências a serem realizadas, das providências tomadas, análise de riscos por área,

e EPI's necessários;
Possuir funcionalidades para registro de acidentes e doenças de trabalho com dados nredicos

relacionadosl
Emitir a comunicação de acidente de trabalho {AT;
Possuir cadastro e controles dos beneficios e assistências por convênios com prestadoras de
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servrços;
lmportar despesas mensais enviadas poÍ esses convênios com empresas prestadoras de serviço,

manter tabela de valores subsidiados, e processar descontos em folha de pagamento correspondentes.

Também deve gerar listagem de funcionários em arquivo para enviar a essas empresas convcniadas;

Possuir funcionalidade para controle de vagas, emitindo os relatórios listados abaixo, permitindo a

geração de PDF, XLS ou TXT:
Lista de Candidatosl
Vagas Efetivas;
Vagas Efetivas para Estagiário;

Quadro de Lotação;
Vagas por Função;

Quantidade de vagas de estagiário por função;
Cráfico comparativo evolução vagas;
Possuir integração com Web Service da Solução de Escrituração Digital da Obrigaçôes Fiscais,

Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social), para transmissão dos arquivos contendo os eventos decorrentes

das obúgaçôes fiscais, previdenciárias e trabalhistas em meio eletrônico pelo empregador;
Emitir arquivos eletrônicos em formato XML conforme layouts divulgados pela Circular No.

64212014 do Ministério da Fazenda / Caixa Econômica Federal / Superintendência Nacional de Fundo de

Garantia, para envio dos eventos iniciais, eventos de tabelas, eventos periódicos e eventos não-periódicos;

Alertar que existe arquivo a serem transmitidos no momento de alteração cadastral e movimentações

como férias, afastamento, troca de cargo, alteração de salírio;
Possuir mecanismo para a geraçâo do arquivo da qualificação cadastral em formato TXT,

permitindo a importação do mesmo dentro do ambiente do eSocial, realizando a consulta em lote;

Permitir importar arquivo retorno da qualificação cadastral em lote para tratamento e clareza das

informações para possíveis validações e/ou correçôes de dados dos funcionários para possibilitar envio do

eSocial;
Possuir opção de seleção dos vinculos com remessa já gerado (ou não) na competência;
Permitir clonar um vínculo já existente trazendo informações já cadastradas anteriormente (Com

exceção ao número de matricula e data de admissão);
Permitir realizar a rescisão dos funcionários em lote;
Permitir a emissão do relatório de pendências eSocial de todos os funcionários;
Permitir o cadastro formação/instituição. Possibilidade de consulta já cadastrados por código, nome

e CNPJ:
Possuir cadastro de Sindicato, possibilitando filtrar as informações já cadastradas por: Código,

Nome e CNPJ;
Possuir integração com o sistema do PORTAL DO SERVIDOR, onde o responsável pela folha de

pagamento realiza a aprovação dos dados atualizados pelos servidores;
Permitir a impressão das Guias de Previdência Social (GPS) por: Empresa ou lndividual

Empregador;
Permitir a impressão da guia RPPS (Regime de Previdência dos Servidores Públicos)l
Permitir a exportação da folha mensal para a folha extra;
Possuir opção de visualização de manual do sistema;
Possuir opção de visualização das arualizações de sistcma;
Geração de arquivos Siconl
Geração de arquivo remessa da folha de pensionistas assim como a impressão da folha de pagâmento

destesl
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Exibir históricos de arquivos (SEFIP, REMESSA, DIRF, RAIS) gerados anteriormente,
possibilitando fazer um novo download destes arquivos;

Permitir a inclusão de informações arualizadas referente ao SIOPE, tais como, Tipo Categoria
SIOPE. Categoria SIOPE, Segmento Atuação SIOPE, Beneficiário FUNDEB (Referentes ao Art. 6l da

LDB, Referentes ao Art. I da Lei no 13.935/2019);
Permitir vincular Sindicato ao Vinculo do Servidor, permitindo o desconto sindical automático;
Permitir a busca do movimento dos servidores por faixa de matricula;

I.] - GI,STÃO DE PORTAI, DO SERVTDOR

Contra Cheque (Holerite)
Deverá possibilitar aos funcionários a visualização e impressão do contracheque através da intemet,

mediantc cadastro prévio do funcionário. Este contrachcque deverá ser refeÍente à competência que o

funcionário escolher, desde que ele possua movimento;
Deverá existir a possibilidade de recuperação de seúa pela própria solução, caso o funcionário

assim necessite;
Possibilitar a ativação ou inativação dos funcionários poÍ parte do usuário da solução de folha de

pagamento;
Deverá possibilitar a impressão da ficha financeira do funcionáío;
Deverá possibilitar a impressão do informe de rendimentos do funcionário para auxilia-lo no

| ( r,)himento da declaração do imposto de renda;
Recadastramento / Requisição
Deverá possibilitar que os funcionários possam realizar a atualização dos seus dados pessoais

através de módulo online:

Deverá possibilitar que os funcionários possam realizar solicitaçôes online (requerimentos) ao setor
de Folha de Pagamento através de um módulo próprio para requerimentosl

Possuir integraçào com o sistema FolhaWeb, onde, após realizar a atualização dos seus dados

cadastrais o sistema impoÍta a informação para que o responsável pela folha possa realizar a aprovação (ou

não) da solicitação.

l4 - GESTÃO DE COMPRAS E LICITAÇOES

Configurações

. Permitir o cadastro das Unidades Administrativas e os Setores responsáveis pela licttaçàot

. Permitir cadastrar dados dos Assessores Jurídicosl

. Pcrmitir cadastrar dados dos Ordenadores de Despesas:

. Permitir cadastrar dados das Comissões de Licitação e seus integÉntes, vinculados a licitação;
' Sistema disponibiliza previamente o cadastro prévio das modalidades de licitação;

Permitir personalizaçào de Ata de Abertura de Proposta, Ata de Adjudicaçào, Convite, Edital,
r-'oraçâo, Proposta, Apuração e Termo de Referência, em arquivo ODT;
. Permitir inclusâo de Tags para buscar informações cadastradâs no sistema que deverào ser

disponibilizadas na solução. A solução deverá gerar esses arquivos automaticamente de acordo com os

modelos criados e inseridos na soluçào pelo cliente.
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Cadastros

. Permitir o cadastro de Itens para licitação, mantendo dados detalhados dos itens, permitindo agrupá-

los por Grupo e Subgrupo;

Permitir cadastro de informações detalhadas dos Fornecedores, inclusive com cadastro de Certidôes,
, rÍ lpos de Irens de Fomecimento, Atividades, Sócios e Representantes, além das informações básicas como

contato e endereço;
. Permitir cadastrar cotações de preços, mantendo dados do procedimento de cotação, como data dc

aferição, data de vencimento da cotação. tipo de objeto, locais de aferição, itens e demais informações do

procedimento de cotaçào de preço;
. Permitir o cadastro dos orçamentos realizados através do procedimento dc cotação de preço,

possibilitando o cálculo do preço médio dos produtos que deverão scr utilizados nas licitações;
. Permitir manter dados de pesquisa de mercado, controlando prazo de validade da aferição realizada,

permitindo parametrizar a possibilidade de utilizar o valor de um produto com prazo vencido;
. Permitir a importação de arquivo (XLS) para facilitar o lançamento dos valores dos orçamentos

cnviados pelos fomecedores, o modelo do arquivo deverá ser gerado pela solução, podcndo contcr ou não

os dados da cotação e lista de itens, o arquivo será enviado para que os fomecedores possam preencher com

o valor do orçamento.

Solicitações De Despesas

. Permitir o cadastro de Solicitações de Despesas, permitindo que cada setor da prefeitura possa

realizar suas solicitações e enviar para aprovaçãol
. A solução devcrá controlar através de perfil de acesso quais usuários estarão aptos a criar as

solicitações e quais usuários estarão aptos a aprovaÍ as solicitações realizadasi
. Permitir a inserção de itens na solicitação de despesa através de planilha XLS, onde o sistema

verifica se o item a ser inseridojá possui cadastro caso tenha de vincular ao mesmo impedindo a duplicação

de itens:
. Pcrmitir rcalizar a clonagem de outra Solicitação de Despesajá utilizada para facilitar o lançamento

das informações para um novo processo licitatório;
. No cadastro das Solicitações de Despesa, permitir selecionar parâmetro para assim definir se haverá

uma Licitação ou se a Solicitação de Despesa será Dispensa ou tnexigibilidade, assim a Solicitação estará

disponíveI automaticamente no Sistema Contábil;
. Permitir incluir Dotação a Solicitação de Despesa.

Licitações

. A solução está preparada para as Modalidadcs de Licitação prcvista na lci de licitação, scndo elas,

Concorrência, Convite, Dispensa, Inexigibilidade, Pregão na Íbrma Presencial, Leilào e Tomada de Preço,

seguindo todas as làses da licitaçâo:
. Permitir o cadastro de Licitação: Menor Preço, Técnica e Preço, Menor Preço por Lote e por Maior
Desconto.
. Permitir realização de processo licitatório através de Sistema de Registro de Preço - SRP;
. Permitir imponar os itens das solicitações de despesas, não sendo necessário cadastrar itens no

1ânçamento da licitação:
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Endereçor Avenrda Leandro Maciel. n" 08, Cêntro, Cumbe//SE



331
F

ASS.:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

. Permitir o acompanhamento do processo licitatório, desde a criação do edital até sua homologação,

passando pelas fases de credenciamento, proposta, lances, habilitação e homologação;
. - Possuir parâmetro para que itens com valor maior que R§ 80.000,00(oitenta mil reais) seja divisível

automaticamente para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (cumprimento as determinações da Lc

n" 12312006 atualizada pela Lc no 14712014), ficando os 2so/o(vinte e cinco por cento) apenas pâra

r:olcorrência de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e os demais 7S%(setenta e cinco por cento)

. .r e, l,iwe Concorrência, permitindo a alteração dos limites estabelecidos manualmente quando a divisão

ocorrer de forma que altere a unidade de medida ou que seja de interesse do órgão alteração dos percentuais

que são de natureza divisível com cota de até os limites obrigatórios.
. Possuir funcionalidade de registro de lances, atualizando automaticamente o ranking de vencedores

dos itens ou lote, permitindo escolher qual a forma de julgamento da licitação, Global, Lote ou Item. Essa

funcionalidade facilita a utilizaçào em Pregôes controlando automaticamente a ordem dos licitantes;
. Permitir desclassificar automaticamente os fomccedores com valor de proposta acima de l0% do

valor da menor proposta;
. Possibilitar que o fomecedor possa ser habilitado manualmente na fase de lancesi
. Nào permitir que fomecedores sem cadastro de representantes passem para fase de lances na

modalidade de prcgão presencial;
. Permitir registro em ata a qualquer momento, inserindo informações de incidentes ou situações

ocorridas durante o processo licitatório. Esses registros deverão constar posteriormente no arquivo de Ata

gerado pela solução;
. iossibilitar abrir a fase de lances em tela cheia para possibilitar a projeção para visualização de

todos os presentes;
. A aplicação Web deve estar pÍeparada para os possiveis casos de empate na licitaçào, permitindo

escolher o vencedor do item ou lote de acordo com o sorteio realizado.
. Permitir anexar arquivo digitalizados ao pÍocesso licitatório, de modo a facilitar o âcesso a

documentos utilizados na licitaçào.
Possuir funcionalidade de importação de arquivo de proposu em XLS ou XML com os valores da

l)rlposta de cada fornecedor;
: Deverá disponibilizar um modelo de arquivo de proposta para preenchimento das propostas pelos

Íbmecedores na Modalidade Pregào:
. Possuir um ponal de licitação público para disponibilizar o modelo de arquivo de proposta. Esse

portal permite que os fornecedores realizem o download dos modelos das propostâs com mais facilidade e

rapidei, sem a necessidade de que os fomecedores entrem em contato com o Orgão para solicitar os

modelos de propostas;
. Possuir aplicativo que os fomecedores poderão baixar e instalar, através dc portal de licitaçào'

disponibilizado pelo Orgão. No portal além do aplicativo deverá disponibilizar para download o edital da

licitação e o modelo em XML do arquivo de proposta de cada licitação. contendo a lista de itens. que o

aplicativo deverá fazer a leitura carregando os itens e disponibilizando campo para precnchimcnto do valor

da proposta do forneccdor e ao final gerar um arquivo XML contendo os dados da proposta'

Na fase de Habilitação, após o julgamento dos licitantes classificados, o sistema permitirá que o

usuário autorize a habilitação ou inabilitação destes licitantes, permitindo a inclusão de informações em

Ata com suas motivações.
. A solução deve possibilitar a qualquer momento que a licitação possa ser declarada rcvogada ou

anulada, inserindo essas informações em Ata;
. A solução possibilita a integração de informaçôes

LICITANET. podendo ser feito o cadastro do pregão prev
com a plataforma de PREGÃO ELETRONICo
iamente e exportação de arquivo para o sistema
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PREGÀO ELETRÔNICO, sem o retÍabalho de cadastrar os itens da licitaçào;
A solução possibilita a importação de arquivo gerado no PREGÃO ELETRONICO com os

-r r,eJores do Pregão Eletrônico;

Relatórios

. Possuir relatórios de apuração, demonstrando os vencedores de cada item e os valores dos itens.

separando por fornecedor. por fomecedor e fonte de recurso, fonte de recurso e açâo, fomecedor e unidade

administrativa dc modo a facilitar a confecção da proposta reformulada que poderá ser utilizada para

Íàcilitar a geraçào do contrato;
. Possuir relatório de histórico de rodadas, demostrando detalhadamente os lances de cada fomecedor

a cada iteml
. Possuir relatório com relação de licitações, podendo filtrar por período, modalidade de licitação,

valores estimados e fornecedores paíicipantes;
. Possuir relatório de relação de fornecedores por item podendo Íiltrar por grupo e item;
. Possuir Relatório de Extrato de Licitação que mostra o que foi licitado, os itens licitados e suas

quantidades, quanto foi empeúado e quanto foi liquidado;
. Permitir a geração de Edital com base na Licitação cadasrada;
. Permitir a geração de Ata de sessão e Adjudicação após a conclusão da licitaçào, com as

informações inclusas no processo.

lntcgraçào:

. Possuir integraçào entre os órgàos do municipio possibititando cadastro de um item em detemrinado

tirgão podendo ser visualizado e utilizado os mesmos em outrosórgãos Iinculados sem que necessite fazer

outro cadastro, podendo assim realizar o processo licitatório para vários órgãos juntos;
. Possibilitar separação dos itens do processo e suas respectivas quantidades por centro de custo e por

dotação orçamentária;
. Possuir a funcionalidade de solicitação de empenho conlendo dados possibilitando informar a

licitaçào os itens e valores solicitados, qual fomecedor e o pr.rzo para entrega discriminando o departamenÍo

responsável para recebimento;
. Possuir integração com os módulos contábil, almoxarifado, patrimônio e contratos, compaÍilhando
dados de fomecedores, dotação orçamentaria, solicitações de compras e solicitações de empenho de modo

a permitir uma gestão pública simplificada e integrada;
. Após a assinatura do contrato da licitação o sistema trabalha integrado com a solução contábil

facilitando a geraçào do empenho e com a solução do almoxarifado caso seja necessário para

reconhecimento do material de consumo que é dado entrada de acordo com a liquidação;
. Possuir a funcionalidadc de exponação de dados em arquivo para os Orgãos de frscalização de

acordo com layout definido pela entidade. Ele deveÉ contemplar as informações das licitaçôes para facilitar

o lançamento das informações na solução do Órgão Fiscalizador.

I5 -GESTÁO DE CO\TRATOS:

A solução web deve possibilitar o cadastramento de número irrestrito de Funcionários, Setores e

l-ocalizações do Município;
O sistema deverá permitir que o usuário consulte uma Licitação ou Solicitação de Despesa e a

Prefeitura Municipal de cumbe - cNPJ N" 13.113.289/0001-82 - Íeleíone: (079) 3362-1243
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vincule ao Contrato;
0 sistema deverá permitir apenas a busca de Solicitação de Despesas que não possuem vínculo com

Licitação;
Ao vincular a Licitação/ Solicitação de Despesa, o sistema deverá habilitar o campo para seleção

do fomecedor, sendo que nas solicitações de despesajá deve trazer automaticamente;

Ao selecionar o fomecedor, o sistema deverá preencher automaticamente as informações referentes

aos itens vencidos, suas quantidades, respectivos valores e valor total do cootrato;

O sistema deverá permitir anexar arquivos ao Contrato;
O sistema deverá arrnazenar o histórico de alterações do Contrato;

O sistema deverá permitir cadastrar um Aditivo para um Contrato específico;

O sistema deverá permitir localizar um Contrato e vincular este ao Aditivo;
O sistema deverá permitir que os Aditivos sejam realizados por itens (quantidade);

O sistema não devirá permitir que um Contrato seja excluído caso possua algum Aditivo vinculado

â este;

O sistema deverá permitir que as informaçôes dos Contratos e Aditivos sejam exportadas para o

SAGRESI
O sistema deverá permitir que o usuário realize o cadastro dos motivos de Cancelamcnto/Rescisào

do Contrato ou Aditivo de Contrató e disponibilizar esses motivos no cadastro do Cancelamento/Rescisão

do Contrato ou Aditivos de Contrato;
O sistemadeverá permitir registrar as informações referente ao

t.ancelamento,/Rescisão do ContÍato ou Aditivo;
O sistema deverá realizar o controle do vencimento do Contrato levando em consideração seus

Aditivos (caso o tenha);
O sistema deverá emitir alertas para ContÍatos com vencimento próximo;

O sistema deveÍá realizar o controle do prazo de execução do Contrato;

I6. GESTÃO DE ALMOXARIFADO

Cadastros
Permitir o cadastro de número irrestrito de Funcionários da Prefeitura, Centro de Custos. Sctores e

Localizações da prefeitura, permitindo definir um responsável para cada Localização;

Permitir realizar o cadastro de Fomecedores e Fabricantes do Orgão, mantendo um cadastro único

entre a solução de Almoxarifado e Patrimônio, Contábil e Compras e Licitaçõesl
Permitir alterar o cadastro dos Fomecedores ou Fabricantes, a qualquer momento para todos os

módulos que possuam o cadastro de Fornecedores;

Permitir a exclusão do cadastro de Fomecedores e Fabricantes apenas quando os mesmos não

tenham sido utilizados em nenhum outro processo da solução;
Permitir o cadastro de Estado de Conservação, permitindo filtrar Código, Descrição, Todos, Ativos

e Inativos;
Permitir o cadastro de Natureza de Aquisição, permitindo filtrar Código, Descrição, Situação

, -i'.rios. Ativos e Inativos);
Permitir o cadastro de Motivo da transferência, permitindo filtrar Côdigo, Descriçào, Situaçào

(Todos, Ativos e Inativos);
Permitir o cadastro do Motivo de Baixa, permitindo filtrar Côdigo, Descrição, Situação (Todos.

Ativos e Inativos);
Permitir o cadastro de produtos (materiais de consumo ou bens peÍrnanentes), permitindo filtrar por

Prcfeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.113 289/0001-82 - Íeleíone: (079) 3362- 1
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Código, Nome, Descrição, Situação (Todos, Ativos e lnativos);
Permitir o cadastro do Grupos, permitindo filtrar por Código, Nome, Descrição e Situaçào (Todos,

Ativos e Inativos):
Pcrmitir o cadastro de SubGrupo (materiais de consumo ou bens permanentes)' permitindo filtrar

por Código, Nome, Grupo e Situação (Todos, Ativos e lnativos);
pãrmitir o cadasiro de Tipo o (materiais de consumo ou bens permanentes). permitindo filtrar por

Código, Nome, SubGrupo e Situação (Todos, Ativos e Inativos);
Permitir o cadastro de Serviço (materiais de consumo ou bens permanentes), permitindo filtrar por

Código, Descrição, Especificaçào c Situação (Todos, Ativos e lnativos);

Permitir inativàr o cadastro de Grupos, Subgmpos, Tipos, Produtos e Serviços de modo que nào se

perca a movimentação dos produtos anteriormente realizada;
Permitir a exclusão de cadastro de crrupos, subgrupos, Tipo, Produtos e Serviços apenas quando os

mesmos nào tenham sido utilizados;
No cadastro de Subgnrpos de produtos do tipo bens permanentes, permitir definir parâmetros de

Depreciação e Valor Residuall' 
No cadastro do produto mantem informações como Código de Barras, Origem de Fabricação

, \l,rcional ou Estrangeira), Unidade de Medidas, Especificações do Produto, além de parâmetros de Estoquc

Mínimo e Estoque Mriximo, que servirão de base para a solução.
permitiio cadastro do Motivo de Manutenção, permitindo filtrar por Código, Descrição e Situação

(Todos, Ativos e Inativos);
Permitir emitir alertas e relatórios de produtos que estejam com baixa quantidade estocada ou com

cstoque elevado;
Realizar a depreciação dos Bens Permanentes utilizando os parâmetros definidos para o Subgrupo

que pertence, não ultrapassando o Valor Residual definido para o Subgrupo;

Permitir cadastiar, alterar c excluir (desde que não teúam sido utilizados em outros procedimentos

da solução) os Estados de Conservação, Naturezas de Aquisição, Motivos de Transferências, Motivos de

Baixas que serão vinculados aos Bens Permanentes;
possuir relatório com Relação de Fornecedores e/ou Fabricantes cadastrados na base de dados,

permitindo filtrar por Estado, Município, Atividade CNAE e Situação. E utilizar a ordenação por Código,

Nome/Razão Social e CPF/CNPJI
Possuir relatório de Fomecedores por Item, filtrando por Grupo e Produto;
possuir relatório com relação de órupos por Subgmpos cadastrados na base de dados, permitindo

ordenar por grupo e SubGrupo;
Éossuir ielatório de produtos (Materiais de Consumo e Bens Permanentes), permitindo filtrar por

Grupos, Situação (Todos, Ativo e Inativo), Tipo de Produto (Todos, consumo ou Permanente),

disponibilizando a opção de ordenar por Código e Descrição;

Possuir g".ução d" relatório com relação de produtos com Estoque Mínimo/Máximo que esteJam

cotn a quantidaAe em Estoque menor ou igual ao estoque minimo c maior ou igual ao estoque máximo

dcfinidos no cadastro do produto, permitindo filtrar por estoque Mínimo e Máximol
possuir geraçào de relatório com relação de produto por Lista de Validade. permitindo filtrar por

período, vencidã, A vencer, grupo, Centro de Custo. Disponibilizando a opção de ordenar por Código e

Descriçãot
pcrmitir a consulta dos Planos de Contas, permitindo filtrar por Conta Contábit, Descrição c

PCASP.

Compras
Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.113.289/0001-82 - TeleÍone: (079) 3
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. Permitir realizar a impressão das Licitações realizadas através do módulo de compras e licitações.

contendo as informações doi fornecedores. vencedores, produtos vencidos. quantidades e valores dos

mcsmosl
. permitir a integração com a soluçào contábil, realizando assim as liquidaçôes automaticamente

quando o lançamento for realizado na solução de almoxarifado;
. Disponibilizar a opção de impoíar os dados do empeúo no momento de lançamento
. da Nota de Entrada tanto manual ou de forma automática;
. permitir a importação de arquivos XML com as informações das Notas Fiscais, arquivos csses

entregues pelos Fornecedores, de modo a facilitar o lançamento de Notas Fiscais na solução de

almoxarifado e Patrimônio;
. Ao importar arquivo XML com informações de Notas Fiscais, a solução possibilita ao funcionário

,la picfeitura ielacionai os produtos constantes na Nota Fiscal com os produtos cadastrados na base dc

riaJos do municiPio;
. possuir pirâmetro para definir a quantidade de produtos inseridos no lançamento de Nota Fiscal.

para que a solução salve a i{ota Fiscal autàmaticamente, impedindo a perda do lançamento de notas fiscais

com g.ande quantidade de produtos ocasionada por alguma intemrpção do computador ou intsrnet;
. - permitir o lançamento dos produtos em Nota Fiscais tanto pelo valor unitário como.pelo valor total'

quando realizado pelo valor total á solução realiza o cálculo automaticamente do valor unitário. dividindo

o valor total pela quantidade informada;
. permitir o lançamento de Nota Fiscal importando produtos de empeúos cadastrados no setor

contábil, e pedido de compra cadastrado previamente no almoxarifado, cxpoÍando os produtos

âutomâticamente;
. Não permitir lançamento de produtos repetidos na Nota Fiscal, impedindo erros de lançamento.

além disso, àeverá realizar u .o.u ào total da Nota Fiscal a cada produto inserido, permitindo que o

funcionário verifique se os dados informados no lançamento da Nota Fiscal estão de acordo;
. permitir fazer no lançamento da Nota Fiscal o lote do produto, com informaçôes como data de

fabricação, vencimento e fabricante permitindo assim que a solução emita alertas referente a data de

validade dos produtos;
. Pcrmitir a inserção de descontos no lançamento de Nota Fiscal;
. possuir relatôrio com ranking de produtos mais solicitados, mostrando a quantidade e uma média

de quantos produtos são solicitados por mês no Período, Grupo e Centro de Custo desejado;

, Possuir relatório com relação de Licitações/Empenho, podendo filtrar por Licitação, Empenhos,

::rtros de Custos, Exercício, Período e Imprimir com Empeúos pendentes de entrega, além disso;

. possuir relatório com relação de Liditações/Empenho Scm Produtos, podendo filtrar por Licitaçào'

Empenho, Centros de Custos, Exercício, Período;
. Possuir relatório com Relação Pendentes Empenho, podendo filtrar por Licitação. Empenho.

Centros de Custos, Exercicio, Período;
. possuir relatório com Relação Pendentes Empenho S/ PÍodutos, podendo filtrar por Licitação,

Empenho, Centros de Custos, Exercício, Período;
. Possuir relatório com Relação Empenho/Saldos, podendo filtrar por Licitação, Empeúo, Exercício,

Períodot
. possuir relatório com Relação de Extrato de Empenho, podendo filtrar por Licitação, Empcnho.

Centros de Custos, Exercicio, Periodo
. Possuir relatório (geral e/ou
permitindo filtrar por Status (Abertas,

resumido) com relaçào de Notas Fiscais inseridas na soluçào,

Finalizadas e Canceladas), Periodo de Emissão, Periodo de Entrada.
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s rle Produtos (Todos, Consumo ou Permanente), Grupos de Produtos, Fomecedor e Centro de Custo,

alem disso, deverá possibilitar escolher a ordenação do relatório por Data de Emissào da Nota Fiscal' por

Código da Nota Fiscal, Número da Nota Fiscal, código do Fomecedor e Nome do Fornecedor;
. Possuir relatório de pcdido de Compra, permitindo filtrar por Período de Emissão, Imprimir Em

Aberto, Imprimir Finalizada, Imprimir canceladas, Tipo de Produto (Todos, consumo, Permanente),

Grupo, Fornecedor, Centro de Custo. Possibilitando ordenar por Data de Emissão, Código do pedido'

Código do Fornecedor, Nome do Fomecedorl

ASS.:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

Saídas

Consulta

. Possuir relatório de Ficha de Prateleira demonstrando toda a movimentação do Produto, todas as

Enrradas e Saídas do Estoque, além disso, contendo informações do Preço Médio e Estoque a cada

. Permitir cadastro rle Requisições Intemas de Produto, Centro de Custo, Data. Departamento, Setor,

Localização, Obscrvação, Tipo de Saída, Rcsponsável pela requisição c Pesquisa o produto por código de

barras, pôrmitindo filtrar poi Número, Data de, Até, Centro de Custo, Localizaçâo, Responsável, Status

(Em Abirta, Fechada, Finalizada, canceladas e reaberta) e Baixas (Todos, Sim e Não);
. Possuir a impressào do relatório de Requisição;
. Inserir automaticamente no estoque os arodutos lançados através de Nota Fiscal, além disso, deverá

controlar o saldo dos produtos não permitindo que seja realizado entrega de produtos que não possuam

saldo em estoque;
. permitir registrar as entregas dos Produtos realizadas, através de Requisições Internas, alem disso,

deverá realizar auromaticamente ã controle de saldo de Requisições Intemas de Produtos' não permitindo

rlur: seja feito entrega de quantidade maiores que o solicitado e ainda permitir filtrar por Requisições

' Í:rnas que não foram totalmente entregues;
. Nâo deve permítir a Entrega de produtos permanentes, pois estes devem ser lançados como

patrimônio do municípiot
I pcrmitir a exportação imediata para uma Requisição lntema de Produtos, permitindo selccionar os

produtos, quantidad;s, data, depanamónto, sctor, localização, observação e responsável no momento da

exportação;
íossuir Relação de Saídas de requisiçôes, permitindo filtrar por Período, Tipo de Saída (Todos.

Soticitação e Baixa de Estoque), Centro de Custo, Setor e Localizaçãol
. Possuir relatório com relação de Requisições Intemas e suas Entregas realizadas na solução.

permitindo filtrar por Status (Aberta, Fechadas, Finalizadas, Reaberta e Canceladas), Período, Centro de

t'usto, Setores, Loializaçôes, tipo de saida e Situação de Entrega (Todos, Pendente e Sem Pendencia);
. Possuir relatório com Raúing de Saídas, demonstrando os Produtos que mais tiveram Saída do

Estoque, contendo informações de Estoque Atual, Quantidade de Saidas do Estoque e Media Mensal por

Produto, permitindo filtrar por Período, Grupo dc Produtos, Centro de Custo, Setor e Localização;
. Pirmitir fazer o registro de baixa de;stoque, registrando os produtos, quantidades e valores médios

dos produtos descartados, por validade ou algum outro tipo de descaÍte;
possuir relação de produtos entregues ou com baixa de estoque, permitindo filtrar por período' Tipo

de Saída, Entrega ou Status (Abena, Feihadas, Finalizadas, Reaberta e Canceladas), Periodo' Ccntro de

Custo, Setores, Localizações, e Situação de Entrega (Todos, Pendente e Sem Pendencia);

movlmentaçáo;
Prefeatura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.113.289/0001-82 - Íelefonê: (079) 3
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. Possuir Íelatório de Inventario Mensal Analítico onde deve exibir as informações de todos os

produtos com movimentações na base de dados, agnrpados por Grupos de Produtos e com informaçôes de

3aldo Anterior (Quantidade e Valor estimado) do período selecionado, Entradas (Quantidade e Valor das

Entradas) do período sclecionado, Saídas (Quantidade e Valor cstimado) do período selecionado, Saldo

.\tLral (Quantidade, Preço Médio e Valor Total estimado) e por Subcrupo;

. Possuir relatório de Inventário Mensal Analítico onde deve exibir o resumo de cada Grupo de

Produtos com somatórios de valores e quantidades de Saldo Anterior, Entradas, Saídas e Saldo Atual de

todos os produtos do Grupo. Ao final possui um somatório geral do relatório de Saldo Anterior. Entradas.

Saídas c Saldo Anral;
. Possuir relatório de Inventário Mensal Sintético, permitindo selecionar o Exercício, Periodo, Grupo

e SubGrupo de Produtos. No relatório deve exibir as informações de todos os produtos com movimentação

na base de dados. as informaçôes devem scr por produto, agnrpados por Grupos, SubGrupo dc Produtos e

Saldo Atual (Quantidade, Preço Médio e Valor Total Atual);
. possuir relatório de Inventário Mensal Sintético onde deve constar o somatório geral de Quantidades

e Valores Totais Atuais;
. possuir o relatório de lnventário Mensal Consolidado, permitindo filtrar por Exercício, Período e

Bascs;
. Realizar processo de fechamento para evitaÍ alterações futuras e emitir alerta ao tentar fazer alguma

mudança de lançamento de nota ou requÀiçâo que já havia sido finalizada em competência anteriores;

. possuir rotina de cálculo de pieço médio dos produtos inseridos no estoque. de modo que possa

estimar o valor das saidas e dos produtos em estoque;
. Possuir relatório de Estoque, demonstrando todos os produtos que possuírem

estoque na data frltrando por Grupo, SuBGrupo, Centro de custo selecionados'

17 - GESTÃO DE PATRIMÔNIO

Possuir relatório com relação de baixas e patrimônio, demonstÍando todos os patrimônios baixados.

informando os morivos, data de baixa, localizaçâo anterior e valores dos patrimônios baixados, filtrando

por Móvel, Imóvel, Departamento, Setor. Localização, Período, Motivo de Baixa, Natureza de Aquisiçâo e

Plano de Conta:
possuir relatório com relação de transferências, demonstrando todos os paffimônios trânst'eridos no

município, possibilitando visualizar qual o local de origem, Destino e Motivo da transferência, filtrando

por Peiíodo', departamento, Setor, Locatização (Ongem e Destino) Natureza de Aquisição e Motivo de

Entrega;
possuir rotina dc envio de e-mail (utilizando parâmetros pré-definidos) com Pedidos dc

Fomecimento para os fornecedores cadastrados;

Possuir relatório com relação de produtos permanentes lançados através de Nota Fiscal' permitindo

filtrar por período;
A solução dcve emitir alerta quando há lançamento de produtos do tipo permanente informando ao

usuário a necessidade de realizar o iançamento do produto como patrimônio do municipio, além disso'

possibilitar realizar o lançamento no patrimônio através do alerta;

Permitir o lançamento de patrimônios Móveis do município, informando os dados do Número da

Etiqueta, Plano de Contas, Nota Éiscal, Produto cadastrado, Data de Aquisição. Estado dc Conscrvação,

Observação, Natureza de Aquisição, Localizaç
Permitir o lançamento de patrimônios

Contas, Fornecedor. Departamento, Descrição.

ão e Valor;
lmóveis do município, informando os dados do Plano de

Centro de Custo, lnformações de Registro (Cartório e Livro)
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Data de Aquisição, Natureza de Aquisição, Observação, Estado de Conservação, Valor, Localizaçào

lDepartamento, Localização, Setor e Responsável) e Endereço (Estado, Município. Bairro, Logradouro.

Numero, CEP e Complemento) do Patrimônio;
Permitir a opçao d" lançamento de patrimônios móvcis em lote, de modo quc possa realizar o

lançamento de várioi patrimônios iguais. modificando apenas o número da etiqueta, além disso' deverá ter

, 'io da info.nlu, o número da priÃeira etiqueta e a solução preencher de forma sequencial o restante dos

r,.1,nÍrônios lançados no lote;
Permitir a inclusão de imagem do patrimônio;
pcrmitir a Agregação, Dcpieciação e Reavaliação aos patrimônios (Móvel ou Imóvel) do município;
permitir realizar a transÍ'erência de patrimônios, definindo além do Local de destino' Responsável,

Estado de conservação, Data da transferência, Motivo de Transferência, observação dos patrimônios;
permitir emitir o Termo de Transferência constando os patrimônios, filtrando por Periodo.

Departamento, Setor, Localização, Motivo de Entrega c Natureza de Aquisição. Possibilitando ordenar por

Data e Código;
permitir a Baixa de Patrimônios mantendo informações da baixa, como a Data da Baixa, Motivo da

baixa e observação, sendo que ao realizar a baixa os patrimônios não poderão mais ser transferidos.

alterados ou feito qualquer outro procedimento da solução;
permitir a impràssão do Tirmo de Baixa contendo informação dos patrimônios baixados;
permitir alteràção de Etiqueta dos Patrimônios individualmente ou em [ote, mantendo registrado a

etiqueta anterior. Na alteração àe etiquetas por lote, deverá possibilitar gerar uma nova sequência de

etiquetas informando o número da etiqueta inicial;
permitir imprimir o Histórico de Atualização de Etiqueta, filtrando por Período, Númcro da Etiqucta

ou Descrição do pátrimônio, Departamento, Localização, Setor e Natureza de Aquisição;

Poisuir relatôrio informándo quan<lo houver patrimônios com Etiquetas Duplicadas, de modo que

o responsável pela gestão do patrimônio do município possa ajustar a numeração;
possuir relatório com relação de Aquisiçõcs. Permitindo filtrar CoÍn/Sem Etiqueta, CoÍr/Scm Nota,

. :.,itari1ento, Peíodo, Estado de Conservação, Natureza de Aquisição, Disponibilidade; 
.

possuir relatório com relação de patrimônios de Reavaliação, além disso, deverá exibir o valor

inicial e o valor corrigido. O relatório deverá agrupar os Patrimônios por Centro de Custo, Departamento;

Possui o rclatório de agregações e depreciação;

Controlar a disponibilüade dos Patrimônios, se em uso ou disponível, de modo que o responsável

pelo patrimônio possa melhor gerir os patrimônios do municipio;
Possuir relação de Disponibilidade de patrimônio, permitindo filtrar por Grupo, SubGrupo, Tipo,

Produto, Disponibilidade (Todos, Em e Disponivel) e natureza de Aquisição;

Possuir relatório de Termo de Responsabilidade de Patrimônios, demonstrando todos os

patrimônios de determinada localização para que seja entregue ao responsável pela localizaçâo. No termo

àeverá constar a assinatura do responsável, assinatura coordenador e setor de contabilidade atestando da

responsabilidade que possui sobÍe os patrimônios, filtrando por Departamento, Setor, Localização, Nota

fiscal, Periodo e Natureza de Aquisição;
Possuir relatório de Manutenção de bens, filtrando por Fornecedor e Motivo de manutenção.

Configurações:
possuir parâmetro para informar o nome do Comprador, Secretario e Prefeito que deverão ser

inseridos nos relatórios emitidos pela soluçãol
Possuir parâmetro para anexar assinatura digitalizada em relatório de patrimônio e almoxarifado.
permitii escolhe, quant"s casas decimais serão permitidas no lânçamento de Notas Fiscais nos

campos Valor Unitário, Quantidade e Valor Total
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Possuir parâmetro que permita escolher se será possivel realizar movimentações de entÍega de

produtos para um Cenffo de Custo sendo que teúam sido adquiridos por outro Centro de Custo;' póssuir parâmetro que defina qual a localização e responsável padrão pelo setor de Almoxarifado e

,'a rimônio:
Controlar através de definições de perfil a competência de trabalho, permitindo ao usuário com

perÍil de administrador definir qual a compeiência de trabalho que estará habilitada para trabalho' de modo

que a solução bloquei qualquer movimentação fora da competência autorizada para uso.
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ao usuário a possibilidade
quanlidades e valores;
ação das informações das

I8. APP PATRJMÔNIO:

Aplicativo mobile para gestão patrimonial, é um app vinculado ao Logística onde o usuário tem

acesso a todos os patrimônios cadastrados em sua base via seu smartphone'

Com o api instalado cu seu aparelho celular, consegue-se acesso através de usuário e scnha, estes

devem ser inseridos o usuário e senha que o cliente usa para acessar o Portal'

No App o usuário conseguirá visualizar todos os patrimônios cadastrados, conseguindo filtrar por:

Descrição do Patrimônio, Departamento, Localização e Responsável'

Além dos filtros informados acima, o app faz leirura de código de barras c cxibe o patrimônio

solicitado com suas informações de localização, caso o código de barras esteja cadastrado na base do

Logística.
App permite a inclusão de fotos dos patrimônios cadastrados na base de dados, permitindo incluir

rnais de I foto por patrimônio;
epp exibe'as transferências feitas do patrimônio, exibindo o tramite e as informaçôes de

transferências.
o sistema deverá realizar o controle dos pagamentos dos contratos de acordo com os pagamentos

rlos cmpenhos. podendo exibi-los agnrpados de acordo com sua situação (pago, vencido ou a.vencer);

O sistema deverá realizar o Jontrole dos itens entregues de acordo com as liquidações dos empenhos

e notas fiscais a elas vinculadas, podendo agrupar as informações de acordo com a situaçào (Total, entregue

e saldo)l
o sistema deverá permitir o registro da contratação do segundo classificado quando o fornecedor

vcncedor deixar de fomecer o materiaie de executar os serviços. Para esta situação o sistema deverá levar

em consideração o saldo dos itens que não foram entregues;

Contratos vinculados a liquidações que possuam vínculo com nota fiscal deverão controlar as

entregas através dos itens da nota Íiscal;
contratos vinculados a liquidações que não possuam vinculo com nota fiscal irão controlar as

entregas através dos itens da própria liquidação;
ContÍatos vinculados a i;quidaçOes que não possuam vinculo com nota fiscal irão controlar as

entregas através dos itens da própria liquidação;
O sistema deverá permitir a visualização do Extrato do Contrato, exibindo suas;

Na opção de Extrato do contrato, o sistema deverá permitir a visualização dos itens que compõcm

o Contrato s;l;cionado, exibindo a Descrição do Item, Quantidade, Valor Unitário, Valor Total, Quantidade

de Itens Atendidos e Saldo;
Na opção de Extrato do Contrato, o sistema deverá permitir a üsualizaçâo das informações dos

Aditivos referente ao Contrato selecionado, exibindo o Número do Aditivo, NatuÍeza do Ajuste' Data

Inicial, Data Fina
de este visualizâr

Na opção

l, Data da Publicação e Valor. O sistema deve ainda permitir

a lisra dos itens para cada Aditivo. bem como suas respectivas

de Extrato do Contrato, o sistema deverá permitir a visualiz
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Liquidações cadastradas referente ao Contrato selecionado, exibindo o Número do Empenho ao qual a

I_iquidaiao está vinculada. o Número da Liquidação, a Data da Liquidação, o Valor Liquidado, o Número

do bocumento de Liquidação e o Tipo de i)ocumento da Liquidação. O sistema deve ainda permitir ao

usuário a possibilidadà de este visualizar a lista dos itens para cada Liquidação, bem como suas respectivas

, rLrrntidades e valores;
Na opção de Êxtrato do Contrato, o sistema deverá permitir a visualização das informações dos

.r3rnrentos Realizados referente ao Contrato selecionado, exibindo o Número da Liquidaçào a que o

pagamento faz referência, o Número do Pagamento,

a Data do pagamento, o Valor Pagol o Número do Documento referentc ao Pagamento e o Tipo de

Documento referente ao Pagamento;

O sistema deverá pãrmitir a emissão do relatório referente a Relação dos Contratos, contendo as

informações básicas dos contratos cadastrados (Número, Data Inicio, Data Final, Data da Publicaçào,

Procedimento de Origem, Valor do Contrato);
O sistema deJerá permitir a emissão do relatório de Relação de Aditivos, conterdo as informações

básicas dos Aditivos e o Contrato ao qual faz referência (Número do Contrato, Número do Aditivo'

Natureza do Ajuste, Data de lnicio, Data Final, Data de Publicação e Valor do Aditivo);

o sistema deverá permitir a emissão do relatôrio da Relação de cancelamento e Rescisão de

Clontratos, contendo as informações dos contratos cancelados/ reincididos, o motivo e data da

rescisão/cancelamento ;

O sistema deverá permitir a emissão do relatório de Extrato do Contrato:

O sistema deverá iermitir a emissão do relatório referente a Relação de Fornecedores, apresentando

as informações dos contratos e seus respectivos fomecedores (Númcro do Contrato, Data do Contrato,

CPF/CNPJ do Fomecedor, Nome do Fomecedor);

o sistema deverá permitir a emissão do relatório referente a Relação dos ltens Contratados.

apresentando as informações dos itens contratados referente ao período solicitado pelo cliente. o somatório

' 
- c rnntidade para o período e valor total;

para Côntratoi que possuem vínculo com a Licitação ou Solicitação de Despesa, as informações

referentes aos itens devem ser carregadas após a seleção do fomecedor. Para as demais situações de

contratos. o sistema habilitará uo urúrio u 
"dição 

manual dos itens. A habilitação de inserção de itens

deverá constar dcntro do cadastro do próprio contrato.

19. GESTÃO DE FROTA:

Cadastro:

c.

ASS,:

3Q.

ão autorizadas a contluzir o veículo de modo que nào

. Permitir o cadastro de Proprietário/Lotação de veículos;

. permitir o cadastro da frota de veículos da prefeitura, mantendo informações dos veículos como

marca, modelo, tipo de combustível, placa, Estado e Município, lD, cor, potcncia. cilindradas, capacidade

de passageiros, ano do modelo, ano de fabricação, data dc aquisiçào, quilometragem' dados dc

licenciam-ento, RENAVAM, chassi, capacidade de combustível, informações de consumo, estado de

conservação, proprietário, locação, categoria CNH e cálculo de abastecimento;
. permitir filtrar os veícuíos po, plu"u, ID, modelo e situação (Todos, disponível, em abastecimento.

em manutenção, em viagem e inativo);
. No cadastro de veículos, permitir vincular um proprietário, ou ainda, se for o caso, um registro de

locação;
Permitir controlar as categorias de habilitaç

Prefêitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.113.
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permita vincular um motorista com categoria diferente da autorizada;
. Permitir anexar imagem do veículo no cadastro deste;
. Permitir realizar a consulta, alteração ou exclusão (quando não houver neúum registro em viagem'

manutenção ou abastecimento) do cadastro dos veiculosi
. Disponibilizar relatório com ficha cadastral do veículo. contendo todas as informações do veículo.

inclusive informaçâo de média de consumo do veículo;
. permitir o cadastro de motoristas do municipio, mantendo informações gerais sobre os mesmos'

como foto, cPF, nome, data de nascimento, estado civil, sexo, tipo: (outros Funcionários, À'Íotorista do

município e Todos), telefones para contato, dados da cNH (Número da cNH, categoria da cNH, pontos'

rlata dá primeira habilitaçào, Éstado e Município, data de emissão e vencimento), além do endereço do

1 .'r»ista (Logradouro, número, bairro' CEP. complemento' UF e municipio);
,PermitirfiltrarosmotoristasporsituaÇão(Todos,Ativosellativos)'nomeeCPF;
. Permitir consultar' altcrar, excluir ou inativar o cadastro dc motoristas do município;

. permitir cadastrar postos de abastecimento, mantendo dados como CNPJ, norne, razão social'

inscrição estadual, bandeira (rede de postos ao qual está vinculado), telefone 0l' telefone 02' e-mail' site e

o 
"oniuto 

(celular, e-mail, 
"urgo " 

,ráa-"nto), ;lém das informações de endereço do posto (Logradouro.

número, bairro, CEP, complemento' UF e município);
. Permitir filtrar ôs postos de abastecimentos por situação (Todos, Ativos e Inativos);

. permitir consultar, alterar, excluir e/ou inativar os postos de abastecimento câdastrados, de modo

que o município possa gerenciar quais postos serão utilizados para abastecimento de sua frota;

. permitir o cadastro dos po.to. á" -unutanção e seguradoras, mantendo dados como,tipo de pessoa

(CNpJ/CpF), nome, razão sociàI, inscrição estadual, telefonc 01, telefone 02, e-mail, sitc, fax c o contato

icon,uro, ceiular, e-mail,.u.go á tuo."nto), além das informações de endereço do posto (Logradouro,

número, bairro, CEP, complemento' UF e município);
. permitir Íiltrar os postos de manutenção e seguradoras por situação (Todos, Ativos e lnativos);

. permitir consultar, alterar, cxcluir e/ou inativar os postos de manutenção e seguradoras cadastrados,

de modo que o município possa gerenciar quais postos de manutenção e seguradoras serão utilizadosl

. permitir cadastrar o, 
"oúa"to, 

do órgão com postos de abastecimentos, postos de manutenção,

aluguel de veículos e seguradoras, mantendo informações do contrato;
. Permitir filtrar os contratos por número, período inicial, final e situação (Todos, Ativo e Inativo):

. Nos Contratos 
"orn 

portoi de abastecimento, deverá manter informações como valores dos

( ombustíveis ou percentuais de descontos que fazem parte do contrâto, de modo que o órgão possa

(.outrolâr os abastecimentos, prevendo os valores qu" .".ào gastos com cada tipo de combustível. além de

possibilitar a inclusão de aditivos dos contratos com atualização de valores;
'. p".roitir anexar arquivo digitalizado ao contÍato, de modo que o órgão possa anexar quantos

documentos achar necessário para o processo de contÍatação;
. Permitir cadastrar tipoàe ma;utenções que serão vinculadas as manutenções realizadas nos veículos

do municipio;
.PermitirfiltrarostiposdemanutcnçõcsporSituação(Todos,Ativoselnativos);
.Permitircadastrarrotaspré-definidas'quepoderãoSerutilizadâsnocadastrodeviagense
abastecimentos, mantendo informàções de Estadoe N'Í-unicípio de origem, Estado e Municipio de Destino

e a quilometragem da rota cadastrada;
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. Permitir cadastrar as viagens, mantendo informações como o veiculo utilizado na viagem, data de

autorizaçào, data de vencimento, motorista, data de saida prevista, data de saída, data de retorno prcvista'

data de retomo, Estado e Municipio de origem e destino, além da quilometragem do veículo no momento

da saida para viagem, a quilometragem no momento do Íetomo da viagem, informações adicionais como

descrição e observação adicionar roteiro e buscar por rota;
. Permitir adicionar o cadastro de passageiro com nome e CPF após o salvar o cadastro de viagem.

. permitir filtrar por veículo, motorista, Jaída de - até, retomo de - até, descrição, tipo (todos, realizada

e agendadas), situação (todos, aberto e encerradas);

Realizar o controle da quilometragem dos veículos. através do cadastro das viagens;
. Faz o controle para impedir que um mesmo veículo seja utitizado enquanto uma viagem ou

abastecimento não estiver sido finalizado;
. permitir o cadastro de abastecimentos, com ou sem vínculo com viagem, de modo que possa

registrar os valores gastos com abastecimento dos veiculos do município armazenando infonnaçôes como

po'sto de abastecrmúto. veículo, motoÍista, data de aulorização, tipo de combustível, número do contÍato

ise houver). quantidadc do abastecimento, em litros ou m3, valor alocado para o abastecimento.

quilometragem do veículo e a observação no momento da

! Operacional:

! Geração da ordem de abastecimento

. Permitir filtrar por código, periodo, posto, vciculo, placa, motorista, situação (todos, em aberto,

concluído e sem retomo) e tipo (todos, avulso e por contrato);
. Permitir gerar a ordem de abastecimento dos respectivos abastecidosl
. Gera ordóns de abastecimento, em modelos personalizados, de modo que o ôrgão possa imprimir a

ordem de abastecimento para ser entregue ao posto de abastecimento designado;
. Não deverá permitir gerar novos abastecimentos para veículos que estejam com viagem ou

abastecimento sem ter sido finalizado;
. Ao finalizar um abastecimento a Aplicação Web deverá solicitar a quilometragem frnal do veiculo

r. i. valor pago no abastecimento, desse modo, a Aplicação Web será capaz de calcular a média de consumo

. i.r r cicu lo:

. Permitir cadastrar notas fiscais de combustiveis, permitindo vincular a nota a um ou mats

abastecimentosi
. Permitir filtrar por número, inicio de - até e posto de abastecimento;
. Após cadastrar a nota fiscal do abastecimento do veículo, é permitido fazer a sua impressàoi

. permitir criar um calendário de manutenções, preventivas e corretivas, de modo que o sistema emita

alertas sobre a proximidade das manutenções a serem realizadas, ex: troca de óleo, filtros, revisões, etc...;

. permitii o cadastro das manutenções corretivas e preventivas realizadas nos veiculos do órgão' de

modo que através de relatórios possa getenciar o gasto com manutenção da frota do municipiol
. Permitir o cadastÍo da manutenção conetiva, permitindo filtrar por ponto de manutenção, veiculo,

motorista, data de saida de - até. data de saída prevista, descrição e tipo (todos, realizadas e agendadas);

. Permitir agendar manutenções preveniivas por ano, mês, semanas ou quilometragem do veículo'

além disso, a solu-ção emitc alertas referentes as manutenções de acordo com os parâmetros definidos no

cadastro da manutençâo preventiva;
. Permitir filtrar poi veículo, manutenção, tipo de agendamento (todos, anual, mensal, semanal, diário

e km), situação (todos. ativa, autorizada, executada e inativa);
Prefeitúrâ Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.113.289/000'l-82 -
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. Emitir alertas com possibilidade de parâmetÍizar os pr zos dos alertas de contratos próximos de

vencimento, seja de posto de abastecime o, posto de manutenção, aluguel de veículo ou seguradoras. além

disso. deverá emitir aleÍas para licenciamentos de veículos vencidos e/ou próximos ao vencimento e de

motoristas com CNH próximos do vencimento e/ou com CNH vencidas;

! Relatórios

X Permitir a geração de relatório com relação de abastecimentos realizados pela frota, permitindo

,rrrar por pcríodo, por data de abastecimento, por locatário, por proprietário, por posto de abastecimcnto,

veículo ou notâ fiscal. Constando os valores gastos nos abastecimentos e quantidade de combustiveis

consumidos de acordo com os filtros selecionados;
. Permitir geração de relatório com relação de viagens e seus abastecimentos, de modo quc o
município possa controlar a quantidade de combustívcl gasto por viagem e qual a quantidadc de quilômctros

que a Í'rota do município percorreu, permitindo filtrar por período e veículo:
. Permitir geraçào de relatório de abastecimento por veículo, tanto por abastecimento ou por hora,

permitindo filtrar por período e veículo;
. Permitir geração de relatório com relação de manutenção prevcntivas, permitindo quc o município

possa visualizar de forma facilitada os gastos com manutenções da frota. o relatório deverá permitir filtrar
por dau de abastecimento, por locatário, por veículo e período;
. Permitir geração de relatório com relação de manutenção corretiva, permitindo que o municipio
possa visualizar de forma facilitada os gastos com manutenções da frota. O relatório deverá permitir filtrar
por veículo e período;
. Permitir geração de relatório com relação de motoristas, exibindo informações como nome, CPF,

sexo, celular, número da CNH e categoria de habilitação, permitindo filtrar por tipo (todos. motorista do

munícipio ou outros funcionri,rios);
. Permitir geração de relatório com relação de veiculos, permitindo filtrar por todos. por aquisição

(periodo e situação), por histórico de situação (período e situação) e por locatário (periodo, situação e

',r'atáriol
Possuir relatório de consumo tanto de forma detalhada como em resumo, demonstrando

.. r1:r mações detalhadas sobre o consumo de combustível dos veículos do município, permitindo filtrar por

período. todos, por combustível, veículo e por locatário, de modo que seja possível visualizar os gastos e

consumo de cada órgão;
. Possuir relatório de gráfico de consumo, permitindo filtrar por período;
. disponibiliza relação de veículos e a situação de licenciamento dos mesmos, agrupando por data,

situação de licenciamento, (vencidos c a vcncer) e tipo;
. Possuir relatório de passageiros, permitindo filtrar por período, passageiro e motorista;
. Relatórios dos contratos, exibindo informações detalhadas dos contratos firmados pelo município.
permitindo que seja filtrado por periodo (início, vencimento e situação) e por posto (posto e no do contrato);

I Configurações:

. Emitir alerta de irregularidades de motoristas, quando os veículos precisarem de manutenção e

quanto ao licenciamento anual dos veículos;
. Emitir alerta sobre os contratos a vencer permitindo configurar a quantidade de diasi
. Permite a parametrização se deseja bloquear ou não o cadastro de abastecimentos com quantidade

de combustível superior a quantidade de combustível compativel do veículo.
Preíeiturâ Municipál de Cumb€ - CNPJ No 13.113.289/0001+2 - Telefoner (079) 33621243
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20. GESTAO DE PROTOCOLO:

A solução wcb dcvc possibilitar o cadastramento dc númcro irrcstrito

de Funcionários, Setores e Localizações do Municipio;
O cadastro de Localizações deverá possuir vínculo com um Setor cadastÍado;

Deverá possuir cadastro de tipos de documentos que irão tramitar pelo órgão por meio de protocolo;

A solução deverá possibilitar o cadastro de número irrestrito de Solicitantes e Destinatários de

protocolos;
Deverá possibilitar criar protocolos, permitindo anexar documento ao mesmo, além de controlar se

o protocolo será deferido ou indeferido, registrando todos os tramites do mesmo:

Na criação de protocolos, a solução deverá possibititar definir uma data prazo para o mcsmo, dc

modo que a solução possa emitir alertas sobre protocolos a receber e protocolos com prazo de validade

próximo de expirar;' 
Deverá possibilitar, através de usuário administrador, selecionar quais usuários irão visualizar os

protocolos de cada setor, de modo a manter a privacidade no tramite de informações, além disso. deverá

possuir opção de enviar protocolo privado, ondc apenas o destinatário sclccionado poderá visualizar:

Deverá possibilitar criar protocolos tanto intemos, gerados por membros do órgâo, e externos,

gerados por entiada de documentação extemas, como fomecedores e entre outros que necessitem enÍegar

qualquer documento a determinado setor do órgão:
Deverá possuir funcionalidade de recebimento de protocolo, de modo a atestar e alertar o

recebimento do protocolo(processos):
Deverá possibilitai consultar os protocolos que estejam aguardando recebimento, de forma

facilitada, para evitar falhas de comunicação ou recebimento de documentos, além disso, a solução deverá

emitir alertas de protocolos a receber:

O sistema deverá ter estrutura de diretórios a consulta dos protocolos e deverá ser fácil de cxecutar'

permitindo consultar protocolos, criados (apenas os criados pelo usuário), enviados (apenas enviados pelo

usuário), aguardando iecebimento (apenÍs os protocolos enviados para o usuário) e recebidos (os protocolos

já recebidos pelo usuário), além disso, deverá permitir filtrar os protocolos, por setor, período. número,

assunto, tipo dc documento, de modo a facilitar o tramite dos protocolos:

Deverá possuir relatório com relação de setores e localizações cadastradas na base de dados;

Deverá possuir relatório com relaçào de Protocolos criados, enviados e recebidos pelo usuário,

permitindo filtràr os dados por período de criação. No relatório deverá constar a data de criação, o tipo de

documento e assunto do protocolo;
Possuir parametrização da numeração dos processos permitindo a adoção de numeração sequencial

única:
Permitir o recurso de assinatura eletrônica dos usuários em tramitação dos processos;

Dcverá possibilitar rotina de arquivamcnto de processos, com identificação de sua localização,

rnantcndo o histórico de tramitaçào dos processos:

Viabilizar a permissào para emissào de etiquetas, devendo ser impressa em grande quantidadel

Emitir comprovante de protocolização para o interessado no momento da inclusão do processo;

Permitir que o comprovante de protocolização seja impresso para I ou mais usuários;

Permitir cadastramento de dados para acesso via (web);
Permitir consultas aos processos através da Intemet;
Consulta de todos os processos de um determinado requerente (web);
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2I- GESTÀODETRIBUTOS

Tributos

. Possuir Gerador de Relatórios integrado ao sistema, com interface para o usuário em lingua

r llrltuesa.
Permitir que os relatórios desenvolvidos sejam acessados e executados por dentro do sistema,

possibilitando que argumentos como ano, entidade, dâta corrente, etc., sejam automaticamente prcenchidos

pelo sistema e. ainda, que seja possivel utilizar as funções do sistema que estão disponíveis no banco de

dados.
. Permitir que os relatórios desenvolvidos pelo usuário sejam mantidos no banco de dados ou que

esteja acessível para todos os usuários do sistcma logo após scr salvo e que o backup desses rclatórios seja

t-eito juntamente (no mesmo processo) com o backup dos dados do sistema.
. Permitir que sejam configurados os usuários que terão acesso aos relatórios.
. Permitir criar novos relatórios personalizados baseando-se nos relatórios já existentes. - Permitir

desativar (não excluir) relatórios não utilizados.
. Permitirque os relatórios sejam desenvolvidos em linguagem SQL, com ouso de todos os comandos

compatíveis com ela e com o banco de dados.
. Possibilitar a exportação e importação de modelos de relatórios.
. Permitir salvar os relatórios em arquivos para posterior impressão e em arquivo PDF com a

possibilidadc de assinar digitalmente.
. Possibilitar configurar a periodicidade e os usuários que receberão avisos sobre a necessidade de

backup do banco de dados;
. Possibilitar conftgurar os usuários que poderão executar o backup do banco de dados;
. Permitir executar automaticamente o backup em horários previamente agendados;

Permitir o backup da base de dados enquanto os usuários estão trabalhando no sistema; - Possuir

I r. l.ios de backups efetuadosl
. Permitir a compactaçào/descompactação do backup para fins de armazenamento, inclusive quando

disparado pelo agendamento.
. Permitir a validaçào e verificação de relatórios inconsistentes no banco de dados, demonstrando um

relatório com as inconsistências encontradas.
. Todos os acessos ao sistema devem ser registrados em arquivo, informando o módulo e

identificando data, hora, usuário e ação realizada, podendo ser feita auditoria em módulo específico para

esse fim.
. Permitir abrir mais de uma opção do menu principal, simultaneamente, sem a necessidade de se

fazer novo acesso ao sistema. Por exemplo, manter aberto ao mesmo tempo cadastros e relatórios distintos.
. Possuir help,,online", sensitivo ao contexto, sobre o modo de operação de cada uma das tarefas.
. Possuir controle de acesso aos módulos do sistema por senhas diferenciadas para cada usuário, com

restrição de uso individual de cada senha.
. Possuir cadastros de ruas, faces do imóvet, bairros e distritos para utilização no cadastramento dos

contribuintes e imóveis; de bancos e agências; moedas, possibilitando a utilização de Unidades de

Referência; de atividades econômicas; de planta de valores; de frscais; de documentos fiscais que serão

exigidos na fiscalização; cadastro único de contribuintes; de cartórios para possibilitar o relacionamento

com o ITBI-lmposto sobre Transmiss
. Conter um cadastro de publi

ão de Bens Imóveis;
cidades, possibilitando o controle e manutenção das publicidades
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localizadas dentro do município, possibilitando tambem o acompanhando os lançamentos de receitas dentro

da prôpria funcionalidade.
. Ter opção para cadastrar fórmulas de juros de financiamentos para refinanciamento de débitos

correntes c divida ativa, vencidos ou a vencer, podendo cobrar ou não taxa de expedicnte.
. Possuir rotina configunlvel de Parcelamento de Dívida Ativa: podendo parcelar várias receitas,

parcelar outros parcelamentos em aberto; dividas executadas; conceder descontos legais através de fórmulas

configuráveis; determinar valor minimo por parcela; cobranças de taxas de parcelamento;
. Ter um controle da apuração dos lançamentos dos contribuintes onde seja possível, por exemplo,

comparar quanto foi
. declarado e quanto realmente foi faturado pelo contribuinte, gerando um lançamento com a

diferença apurada com os devidos acréscimos. Sendo ainda possível a geração da notificação fiscal por

atividade, ano, ano e atividade e parcela, facilitando uma possível contestação por parte do contribuinte. -

Possibilitar a geração de arquivo para pagamento na modalidade Débito em Conta das receitas imobiliárias.
' Possibilitar realizar a baixa dos pagamentos que foram enviados para Débito em Conta, podendo

r ril atualizar o cadastro dos contribuintes e imóveis, incluindo ou excluindo a opção do Débito em Conta.
. Possibilitar efetuar integração via web service com empresas de geoprocessamento
. Possibilitar alteração do cadastro de imóveis devido a ajustes do geoprocessamento
. Possibilitar ao usuário definir a classificação contábil para as diferenças de pagamento dos créditos

tributários
. Gerar auto de infrações e notificações aos contribuintes.
. Controlar a geração de cálculo e emissão de notas avulsas, impressas pela secretaria da fazenda.
. Possuir controle de denúncias fiscais.
. Possibilitar o controle de requerimento de baixa, suspensão e cancelamento de atividades.
. Permitir configuração de modelos de carnês pelo próprio usuário e para mensagens de carnê. -

Possuir proccssos para fiscalização dos cadastros mobiliários e imobiliários, com lançamento, notificaçào

fiscal eiou auto de infração.
. Controlar a compensação e restituição de pagamentos efetuados indevidamente.
. Controlar a compensação e restituição de pagamentos efetuados indevidamente.
. Controlar os projetos para emissão Alvará de Construção e Habite-se.
. Permitir que haja Planta de Valores e que seja configurável conforme boletim cadastral e a

localização do imóvel.
. Possuir cadastro de imóvel urbano e rural configurável conforme boletim cadastral da Prefeitura,

com a possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e decimais), datas, horas e textos a qualquer

r]10mento.
. Possuir cadastro dc averbações/observações para: contribuintes, imóveis, econômicos, dívidas e

receitas diversas (solicitação de serviço)
. Possibilitar o cadastraÍnento de validações de dados para deixar as informações dos cadastros abaixo

consistcntes, evitando (por exemplo), que um imóvcl construído fique sem área dc construçào: imobiliários,
mobiliários (econômico), pessoas, projetos, receitas diversas, contribuição de mclhorias, auto de infração,
caracteristicas de imobiliárias, caracteristicas mobiliárias.
. Permitir o controle de obras e construção civil, informando o tipo: ampliação reforma, construçào

ou, demolição e permitir alterar o imóvel com as novas alterações.
. Permitir o englobamento de imóve is, mesmo sendo de lotes diferentes, para a emissão dc camês e

também permitir consultar os valores detalhadamente de cada imóvel englobado;
. Ter controle sobre as notificaçôes de lançamentos emitidas/enviadas, anuladas e devolvidas; -

Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício.
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. Controlar as liberações de impressão de documentos fiscais por Gráficas e por ano, podendo cobrar

taxa pela liberação ou não;
. Manter uma tabela de dias não úteis para fins de cálculo de juro/multa. - Permitir trabalhar com

várias moedas no sistema (UFIR, Reais, UFM) com possibilidadc dc indexadores para intcrvalos de datas.
. Possuir rotinas de movimentações e alterações de dívidas (anistias, prescrições, cancelamentos,
, { Jrnos, etc.)

Possuir relatórios gerenciais, estatísticos e Íinanceiros: resumos de dívidas vencidas e à vencer;

situação do cadastro;
. Resumo da arrecadação por dia/mês, por tipo de dívida e por órgão arrecadadori de cancelamentos;

de pagamentos; de estomo de pagamento; de situação da dívida ativa; de dividas ativas parceladas.
. Emitir notificaçào de cobrança administrativa para o contribuinte devedor, com parametrização do

conteúdo da notificação.
. Emitir certidão executiva c petiçào com textos parametrizados para cobrança judicial.
. Possibilitar a emissão da Certidão de Divida Ativajunto com a Petição atravês de uma única rotina
para composição do processo de execução fiscal.
. Permitir baixas dos débitos automaticamente através de arquivos de arrecadação fornecidos pelos

Bancos.
. Ter consulta geral unificada da situaçâo do contribuinte (dívida ativa, débitos correntes de todas as

receitas) com valores atualizados e opçào para impressão de segundas vias, re-parcelamentos e pagamentos.
. Conter um cadastro de imóveis rurais, onde neste seja possível inserir informações relacionadas ao

Incra e planta de valores específica para este tipo de imóvel, onde as informações possam também sen'ir
de subsídio para o cálculo do ITR.
. Conter no cadastro de Imóveis uma forma de acessar as principais funcionalidades relacionadas ao

imóvel;
. Acessa-las o sistemajá demonstre as informações do imóvel ou contribuinte associado ao imóvel.

Possibilitar efetuar apuração fiscal dc rclacionadas a contas de serviço
Possibilitar gerar lançamentos provenientes de apurações fiscais por infração cometida

. Permitir que sejam parametrizados todos os tributos conforme a legislação municipal, quanto à sua

formula de cálculo, multa, correção e índices, moedas, etc.
. Permitir cálculo de juros e multas de débitos correntes baseado em formulas, podendo já possuir

rotina de inscriçào em dívida com emissão do livro de dívida ativa, gerando informações sobre o ato da

inscrição (livro, folha, data e número da inscrição), permitindo cálculos de atualizações e acréscimos legais

e conkole da execução fiscal. controle de isenção/imunidade definido nas fórmulas de cálculo, permitindo
resumos por tipo de isençào/imunidade de cada receita.
. Conter uma agenda que possibilite ao usuário do sistema cadastrar seus compromissos diários.

Conter uma agenda fiscal onde o fiscal possâ cadastrar seus compromissos e visualizar compromissos
relacionados a ações e plantões fiscais,
. Permitindo através desta agcnda cfetuar a entrada em um plantão fiscal, consulta a ações fiscais e

imprcssão dc relatório de sua produtividade
. Possibilitar ao efetuar o cadastro de uma ação tiscal enviar um e-nrail ao contribuinte relacionado a

ação comunicando e/ou notificando este contribuinte.
. Possibilitar o cadastro automático de imóveis rurais quando for cadastrado um ITBI Rural de um

imóvel que não possua ainda cadastro.
. Possibilitar a consulta de lançamentos (dados financeiros), através: o nome. parte do nome,

CNPJ/CPF. - Emitir certidão negativa, positiva ou positiva com efeito negativa.
. Emitir extrato da movimentação financeira do contribuinte (tributos pagos, em aberto ou
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cancelados).
. Gerar arquivos para a impressão dos camês pelo Banco Bradesco, Banco do Brasil, Caixa

Econômica e outros.
. ContÍolar a cmissão e pagamento do ITBI, bloqueando a transferência dc imóveis quando este

possui débitos em aberto ou está em dívida ativa.
. Cadastrar as vistorias de imóveis e econômicos (empresas).

Calcular todos os impostos ou taxas pertinentes a cada cadastro técnico, sem a dependência de

r : .rções nos programas de cálculo; e ainda permitir cálculos ou recálculos individuais, ou de um grupo

de contribuintes.
. Possibilitar efetuar o encerramento mensal, com controle mensal do saldo da dívida ativa com

controle sob alterações e movimentações após o encerramento. - Possibilitâr a apuração fiscal de serviços

tomados.
. Possibilitar a apuração de projetos, tendo integÍaçeo com a declaração de despesas declaradas por

construtoras.
. Possibilitar que o servidor municipal possa configurar e administrar novas informações sobre os

imóveis. econômicos e contribuintes.
. Permitir quc seja gerado arquivos para a imprcssão dos camês por terceiros.
. Possuir rotina de inscrição em dívida com emissão do liwo de dívida ativa, gerando informaçôes

sobre o ato da inscrição (livro, fotha, data e número da inscrição), permitindo cálculos de atualizações e

acréscimos legais e controle da execução fiscal.
. Possuir cadastro para suspender lançamento total ou de algumas receitas do mesmo.
. Possuir cadastro para suspender notificações e autos de infraçào, bem como controlar suas

movimentações durante o processo.
. Permitir emitir parcela uniÍicada para pagamento, relacionando todos os correntes, dívidas ativas e
parcclas de dividas que o contribuinte estiver devendo.
. Ter o controle de emissão de segunda via do carnê com acréscimo de taxa por cmissào, podendo ser

r rf .:gurado por Receita;
' Possibilitar a emissão de parcelas, pagamento, transferência para dívida e parcelamento através das

l irr,elas de consultas
. Controlar a emissão de documentos impressos, registrando: forma dc cntrega, data entrega

cancelamentol
. Dispor de rotinas que permitem o controle de acesso aos usuários de acordo com a área de atuação

de cada usuário dentro do sistemat
. Possibilitar o cadastramento único de contribuintes, o qual poderá ser utilizado em todo o sistema,

facilitando as consultas e emissão de Certidão Negativa de Débito;
. Permitir emitir receitas referentes a imóveis, econômicos, contribuição de melhorias ou serviços
diversos;
. Possuir opção para verificar os históricos das alterações cadastrais (cadastro de contribuintes,
cadastro imobiliário e cadastro mobiliáirio) efetuadas por determinados usuários, por data ou por processo

de alteração.
. Poder emitir uma prévia do ITBI para apreciação do contribuinte, sem necessaúamente que o ITBI
seja conhrmado;
. Poder controlar ITBIs de imóveis arrematados em leilão
. Ter o controle das ME, MEI e EPPs optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei Complementar
t23t2006;
. Possibilitar a prorrogação ou antecipação de vencimento parcial somente de alguns lançamentos ou
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geral, por algum processo que venha a ocoÍrer com o lançamento;
. Emitir carnês dos créditos tributários e dívida ativa, bem como segunda via de carnês, imprimindo
opcionalmente algumas parcelas.
. Possibilitar a emissão de notifrcação de lançamento endereçada aos contribuintcs quc tiverem
lançamentos. - Ter rotina que possibilite conceder Remissào ao contribuinte para Débitos, Dívidas;
. Possibilitar o parcelamento de débitos podendo optar pela cobrança ou nào de juro de

financiamento; - Conter rotina conÍigurável para refinanciamento (parcelamento) onde possam ser

refinanciados todos os débitos, dividas ativas e dividas parceladas, vencidos ou à vencer, podendo cobrar
ou não taxa de expcdiente;
. Efetuar as baixas dos débitos através de leitora de código de barras com opção de autenticar ou não

os documentos de arrecadação;
. Possuir relatório que demonstre, em uma visào ampla, da anecadação do município por bairro.
. Controlar a execução de dividas:
. Emitir os livros de dívida ativa e notiÍicação para os contribuintes inscritos;
. Possibilitar a emissão de relatório para a verificação da movimentação das dividas ativas dentro de

um período informado, controlando assim os saldos.
. Permitir agregarjunto ao parcelamento de dívidas, a cobrança de outros valores pcrtinentes à dívida.
como honorários, juros de financiamento, correção pré-fixada, taxa de expediente. etc.
. Ter a possibilidade de ao parcelar as dividas, incluir valores de reforços em parcelas, devido a

sazonalidade de liquidez dos contribuintes.
. Possuir rotinas de configuração através de fórmulas para: cancelar, prescrever, suspender, anistiar
a dívida ativa automaticamente, com seus respectivos registros.
. Permitir a emissão de documentos inerentes à fiscalização: Termo de Inicio da Fiscalização, Termo

de Encerramento da Fiscalização. Termo de Ocorrência, Termo de Apreensão de Documentos, Termo de

Prorrogação da Fiscalização,
. lntimação, Recibo de Entrega de Documentos, Auto de lnfiação, Produção Fiscal, Planilha de

Cálculo da Apuração Fiscal.
. Possibilitar que seja feito cálculo simulado baseado no histórico de alterações, exercicios anteriores,
,,,r 1.:s cadastrais do exercicio atual, considerando os parâmetros de cálculo do exercício solicitado.
. Permitir desmembÍamentos e remembÍamentos de imóveis.
. Possuir rotina para importar imagem da planta cartogtáfica do imóvel, individual e geral.
. Controlar a enffega e devolução de camês e/ou notificações.
. Permitir gerar o ITBI de mais de um imóvel do mesmo proprietário para o mesmo comprador. -
Possibilitar a consulta de ações fiscais por fiscal.
. Possibilitar o cadastramento de fiscais, documentos fiscais, rclacionamento cntre documentos c

atividades, infiações e notificações, os quais poderão ser utilizados na programação de açôes fiscais e

apurações fiscais;
. Possuir relatório que liste as inconsistências do cadastro imobiliário
. Possuir controle da liberaçào do alvará provisório conforme Lei Complementar 123106.
. Possuir cadastro configurável para as vistorias de imóveis e econômicos (empresas)
. Permitir cousultas cadastrais através: do nome, parte do nome, CNPJ/CPF, endereço e inscrição
cadastral.
. Manter um cadastro de dias não úteis (feriados) para fins de cálculo dejuro/multa.
. Possibilitar após a baixa, a emissão de relatório com o demonstrativo do movimento para

conferência.
. Possuir cadastros de mobiliário (econômico) e de atividades configuráveis conforme boletim
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cadastral da Prefeitura, com a possibilidade de inserir campos numéricos (inteiros e decimais), datas, horas

e textos à qualquer momento.
. Ter a possibilidade de parametrizar a geração de lançamentos, com a diferença dos pagamentos a

menor para Débitos, Dívida Ativa, Divida Parcelada e Refis.
. Possibilitar a importação de arquivos de Períodos e Eventos do Simples Nacional.98. - Possibilitar

r r,,rrabilização dos valores das deduções (descontos, anistias, cancelamentos, etc.) iuntamente com os

: t s Cas receitas arrecadadas.
. Possibilitar o controle da data de validade das notas fiscais liberadas.
. Efetuar consistência no cadastro de pessoas em relação as informações das pcssoas juridicas

enquadradas como MEI (Microempreendedor lndividual) conforme critérios estabelecidos pelo Simples

Nacional.
. Possibilitar a emissão de relatório demonstrando os valores concedidos ou perdidos de descontos

no momento do pagamento das parcelas.
. Possibilitar a emissão do documento do Habite-se de forma parcial.
. Possibilitar que o abatimento realizado na composição dos parcelamentos possa ser parametrizâdo

para baixar os débitos/dívidas de forma cronológica.
. Possibilitar a emissão de relatório com a posição da dívida ativa em determinada data, permitindo

verificar a situaçào do cadastro da divida ativa de forma retÍoativa ou futura.
. Possibititar a geração de um único cadastro de ITBI para transferência de diversos imóveis com

vendedores e compradores diferentes.
. Possibilitar que sejam informadas as dívidas que estão sendo enviadas para protesto, podendo ser

filtradas e consultadas em relatórios especificos.
. Ceração de Boletos com código QCode para pagamento por PIX, valor pago será depositado na

conta selecionada pelo Orgão.

:2. GESTÃO DO PORTAL DO CONTRIBUINTE - NFS-E, ISS BÀNCOS E CERTIDÔES
rl ,Íl,INE.

A solução deverá possuir funcionalidade de emissão de Nota Fiscal de Sen'iços Eletrônica (NFS-e)

para todos os contribuintes de ISS do municipio, e Nota Fiscal dc Serviço Elctrônica Avulsa (NFS-e avulsa),

para contribuintes eventuais e transitórios contendo informações cadastrais do prestador do servidor e do

tomador do serviço, além de informações detalhadas sobre o(s) serviço(s) prestado(s) de acordo com a Lei

Complementar I l612003, Descontos, e Retenções Federais, com Código de verificaçào de autenticidade e

com código de barras em formato "QR Code";
A solução deverá possibilitar cancelamento de NFS-e e NFS-e avulsa, em caso dc erros de

preenchimento, com controle de permissão e prazos de cancelamento, além de possibilidade de solicitação

de cancelamento de NFS-e à Prefeitura nos casos em que o prazo de cancelamento expirar. através de

módulo dc requerimento;
A solução deverá possibilitar envio de nota fiscal por c-mail para o tomador do serviço;

A solução deverá possuir funcionalidade de importar dados de uma nota fiscal existente,

preenchendo todos os campos de acordo com a notâ hscal selecionada, visando facilitar o preenchimento

das notas fiscais:
A solução deverá possibilitar expoíaÍ arquivo no formato XML nota fiscais dc serviço eletrônica;

Possibilidade de substituição de NFS-e, nos casos de erro de preenchimento de dados' com

cancelamento automática da NFS-e errada e geraÇão automática da NFS-e substituta;

Possibilitar informar dados de construção civil, nos casos de serviços prestados desta natureza. para
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preenchimento por parte dos prestadores de serviços afim de realizar dedução na base de cálculo do lSS,

com informações detalhadas da obra;
Consulta de NFS-e e NFS-e alulsas emitidas através de vários filtros de pesquisa (número de nota

fiscal, período de emissão, CPF ou CNPJ do tomador do serviço e etc.)

Emissão de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) com código de barras para recolhimento

do imposto devido, em agências bancarias, além de possibilitar a impressào de 2" via com data de

vencimento atualizada e cálculo automático dejuros, multa e correção monetário quando necessário;

Importação de Recibos Provisórios de Serviços - RPS, para geração de Notas Fiscais de Serviços

Eletrônica - NFS-e, através de arquivos em formato XML;
Disponibilizar ferramenta, acessível por qualquer cidadão, para verificação de autenticidade de

NFS-e emitidas através de sistema, mediante fornecimento do código de verificação da nota e

cstado/município de origem da mesma.
Disponibilizar ferramenta para possibilitar a emissào de Documento Auxiliar da Nota Fiscal

lierviços - DANFS, com as mesmas informações contidas na NFS-e e respectivo DAM, pelos prestadores

de serviço estabelecidos em outro municipio, para serem entregues aos tomadores dos serviços domiciliados
no municipio, como forma de facilitar e aprimorar o controle das retenções e dos valores a serem recolhidos
neste Município;

A solução deverá possibilitar aos tomadores de serviço, aprovar ou não, os DANFS emitidos pelos

prestadores de serviço, vatidando as informaçôes da nota fiscal e caso houver algum erro poder retomar o
DANFS ao prestador de serviço para correção ou emissão de um novo DANFS com as informaçôes

corretas;
Disponibilizar funcionalidade para informar notas fiscais de serviço com incentivo fiscal para

possíveis descontos do valor do ISS, quando houver política pública de incentivo a emissão de nota fiscal
vigente no município;

A solução deverá possibilitar, a consulta e impressão de DAM de ISS geradas para o contribuinte,
permitindo visualizar as arrecadações pagas ou em aberto, com possibilidade de impressão de 2' via com

código de barras para pagamento em agência bancária e data de vencimento atualizada com cálculo de

juros, multa e correção monetária:
A solução deverá possibilitar determinar prazos através de módulo de gestão tributária para bloqueio

de emissão de notas fiscais quando houver dívidas de ISS ou T.L.F. em aberto;
A solução deverá possibilitar atualização cadastral do contribuinte, inclusive, inclusão de atividades

e sócios com possibilidade de anexar arquivo digitalizados.
A solução deverá possuir relatório de livro fiscal com termo de abertura e êncerramento, contendo

as informações de todas as notas fiscais do mês selecionado na geração:

A solução deverá possuir relatório com relação de notas fiscais de serviço emitidas pelo

contribuinte, com somatório dos valores das notas fiscais e do ISS. A solução deverá possuir relatório com

relação de credito de notas fiscais de serviço canceladas que deverão ser utilizados para desconto no valor

do ISS dos próximos meses;
A solução deverá possuir relatório com relação de notas fiscais dc serviço com incentivo fiscal que

poderão ser utilizadas para desconto de ISS, quando houver política pública de incentivo a emissão de nota

frscal de serviço.

f Gestão do Portal do Contribuinte - ISS Retido ou Substituiçâo Tributária

. A soluçào deverá possibilitar aos substitutos tributários o registro e repasse de ISS retido das notas

fiscais de serviços em que estejam como tomador, para tal, a ferramenta deverá permitir lançar mais de uma

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.113.289/0001-82 - Telefonel (079) 3362-1243
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I Gestão do Portal do Contribuinte - Emissão de Certidão dc Débitos

nota fiscal de serviço para ser repassado o ISS;
. A solução deverá possibilitar geração automática da DAM de ISS, com código de barras para

pagamento em agência bancii.,ria;
. - A solução deverá possuir parâmeko na solução de gestão tributriLria para definir os prazos de rcpasse

de ISS, inclusive, realizando automaticamente a inclusão de juros, multa e correção monetária quando

necessário;
. A solução deverá manter o histórico de repasse do contribuinte substituto para consultas futuras,

permitindo emitir segunda via de DAM com código de barras;
. A solução devcrá possuir relatório com informações detalhadas dos DAM's informados nA solução

la a repasse, demonstrando quais notas fiscais foram utilizadas para geração da DAM'
, A solução deverá poisuir integração com os módulos de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica e

DANFS, permitindo importar dados de nota fiscal para repasse de ISS;

. A solução deverá possibilitar a todos os contribuintes do município consulta, emissào e impressào

de certidão de dóbitos negativa e positiva com efeito de negativa, com código de autcnticidadc para

validaçào da ceÍidão de debitos através de acesso público ao portal do contribuinte. A certidâo deverá

constar além dos dados do contribuinte o prazo de validade da certidão;
. A solução deverá possibilitar através de môdulo de gestão tributária definir prazos de certidão de

débitos, além de permitir personalizar os modelos de certidão, pennitindo assim, que a prefeitura utilize

scu próprio modclo dc certidão;
A solução deverá possibilitar através de módulo de gestão tributríria, definir se haverá cobrança pela

emissão da ceÍidão de débitos, caso sinr, deverá disponibilizar DAM com código de barras para pagamento

em agôncia bancaria;
. A solução deverá exibir mensagem ao contribuinte informando quando houver débitos junto a

prefeitura e solicitando que procure o órgão responsável para regularização dos débitos;
. a solução deverÀ possibititar impressão de 2" via de DAM com data de vencimento atualizada e

cálculo automático dejuros, multa e correção monetária;
. A solução deverá disponibilizar poÍal com acesso público para consulta de autenticidade dc

t; lio, através de código de autenticidade da certidão;
, Permitir, atraves do módulo Gestão Tributária, visualizar, consultar ou imprimir as ceíidões
geradas através do módulo de emissão de certidão de débitos.

I Gestão do Portal do Contribuinte - Recolhimento de ISS de lnstituições Financeiras

. Disponibilizar plano de contas do BACEN para que as instituiçôes financeiras realizem o

lançamento dos rendimentos com incidência em lSS, calculando automaticamente o valor do ISS e gerando

DAM de ISS automaticamente com código de barras para pagamcnto cm agência bancaria;
. Possibilitar impressão de 2" via de DAM de ISS com data de vencimento atualizado e cálculo

automático de juros, multa e correção monetária quando necessário;
. nisponibilizar plano de contras do BACEN para que as instituições financeiras. devidamente

autorizadas pclo município, realizem o lançamento retificador dos rendimentos com incidência crn [SS'

calculando automaticamente a diferença do ISS e gerando DAM com a diferença do ISS automaticamente-

pagamento em agência bancaria;
sâo de 2' via de DAM com diferença de ISS com data de vencimento atualizada

com código de barras para
. Possibilitar impres
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]i . I;ESTÃO ELETRÔNICA DOCUMENTO:

A solução web deve possibilitar o cadastramento de número irrestrito de Funcionários, interessados,

contribuintes, procurador, órgãos judicias e Departamentos da Prefeitura;
Deverá possibilitar o cadastro de Pastas para arÍnízenamento de documentos, permitindo, para

melhor organização da documentação. criar Pastas sobre Pastas;

Permitir definir uma lotação para o funcionário que poderá tramitar processos;

Controle de acesso diferenciado por nível de usuário;
Permitir acompanhamento detalhado de todos os processos que dão entradâ no setor:

Controla o andamento do processo através de fluxo;
A solução deverá permitir o cadastro de Documentos inserindo informações como Data de Cadastro,

Título do Documento ou Processo, Autor, Quantidade de Páginas e Resumo do Documcnto esses dados

servirão para melhor organizar os Documentos e

PesquisaJos com maior facilidade;
Deverá possibilitar consultar e visualizar os Documentos armazenados, permitindo filtrar por Pasta,

Titulo do Documento, Resumo, Período de Cadastro, DepaÍamento, Setor e Localização, Código de

Cadastro e Nome do Arquivo Digitalizado;
O cadastro de Documento, deverá possibilitar anexar arquivos digitalizados em formatos (zip. rar.

jpg, gif, png, bmp, pdf, doc, docx e odt);
Deverá possuir interface amigável que permita navegar com facilidade enÍe âs Pastas e

: : tunentos cadastrados, além de permitir fazer o download do arquivo anexado e visualizar o mesmo;

Deverá possibilitar a utilização de certificado digital;
Deverá possuir relatório com lista de Documentos anexados, informando o Nome do Arquivo, Data

Prefeitura Municipâl de Cumbê - CNPJ No 13.1 13.289/0001-82 - Teleíone: (079) 3362-1243
Endereço: Avênda Leandro Maciê|, n'08, Centro, Cumbê//SE
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e cálculo automático de juros, multa e correção monetária quando necessário;

Possibilitar, através do módulo de gestão tribuliria, definir prazos para lançamento de rendimento

r i rcidência de ISS, assim como, definir prazos para o lançamento da retificadora;
. Exigir que seja anexado ao lançamento dos rendimentos, assim como, no lançamcnto retificador.

documento comprovatório de rendimentos do mês no formato .pdl, não permitindo a conÍirmaçào do

lançamento dos rendimentos sem a devida anexação do documento;
. Possibilitar visualização e consulta de todos os lançamentos realizados pela instituição financeira.

permitindo realizar o download do arquivo anexado ao lançamento, imprimir relatório de detalhamento de

rendimentos:
. Possibilitar visualizaçâo e consulta de todos os DAM gerados, permitindo acompanhar os débitos

em aberto, pagos e verificar a baixa dos débitos;
. Possibilitar, através do módulo de gestão tributaria, visualizar e consultar todos os lanÇamentos

realizados pelas instituiçôes financeiras, permitindo realizar a impressão do detalhamento do lançamento

de rendimentos e Íàzer o download do arquivo anexado;
. Possibilitar, através do módulo de gestão tribuúria. visualização e consulta de todos os DAM
gerados, permitindo acompanhar a situação das arrecadações de ISS das instituições financeiras;
. Deverá possuir relatório com informações detalhadas sobrc as arrecadações dc ISS da instituiçào

financeira:
. Deverá possibilitar o cadastro de vários usuários para uma mesma instituiçâo financeira, gerando

tog de auditória individual por usuário, para melhor controle do município;
. Deverá possuir relatório com demonstrativo de débitos, mostrando informações detalhadas das

arrecadações de lSS, em aberto ou pagas;
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de Cadastro, Autor, Resumo e Número de Páginas;

Deverá possuir relatório com Íesumo de Documentos anexados, informando a quantidade de

Documentos anexados por data, permitindo agrupar por localização;

24 - GESTÃO DE, DIÁRIO OFICIAL:

Permitir confrgurar o diário oficial para ser gerado com numeração de forma Geral ou Anual;

Unificar em uma edição as publicações que forem inclusas com a mesma data;

Permitir publicar Diário Oficial com data anterior a atual;
Exibir logomarca do Município a qual o Diário Oficial pertence;

Permitir incluir texto de cabeçalho padrão para as edições publicadas;

2S.APLICATIVO B.I

Permitir a visualização dos gastos com a educação por mês;

Permitir a visualização dos gâstos com a educação por ano;

Deve exibir os gastos com a educação no mês;

Dcvc exibir os gastos com a educação até o mês;

Deve exibir os gastos com a educaçào no mês, ret'erente a receita orçamentaria arrecadada;

Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente ao recurso do FUNDEB;
Deve exibir os gastos com a educaçâo no mês, referente a despesa empeúada e paga no exercício:

Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente ao ensino fundamental;
Deve exibir os gastos com a educação no mês, referentc as demais despesas consideradas na MDE;
Deve exibir os gastos com a educação no mês, referente aos restos a pagar quitados no exercicio;

Deve exibir os gastos com a educação até o mês, referente a receita orçamentaria arrecadada;

Deve cxibir os gastos com a educaçâo até o mês, referente aos recursos do FUNDEB;
Deve exibir os gast6s com a educação até o mês referente a despesa empenhada e paga no excrcicio;
Deve exibir os gâstos com a educação até o mês referente ao ensino fundamental;
Deve exibir os gastos com a educação até o mês referente as demais despesas consideradas na MDE;
Deve exibir os gastos com a educação até o mês referente aos restos a pagar quitados no exercícioi
Deve permitir visualizar a apuração da educação por mês;

Deve permitir visualizar a apuração da educação por ano;
Na educaçào exibir a apuração no mês;
Na educação deve exibir na apuração do mês a informação dos recursos aplicados nos níveis

Preíêiturâ Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1 13.289/000'l -82 - Tsloíone: (079) 3362-1243
EndereÇo: Avenida Leendío Maciel, n'08, Centro, Cumbe//SE

. Permitir padronizar o nome do arquivo para download do Diário Oficial;

. Permitir o cadastro da Entidade a qual se refere o Diário Oficial;

. Permitir o cadastro de Grupo, permitindo organizar as publicações selecionando o grupo desejável;

. Permitir o cadastro de SubGrupo, permitindo organizar as publicações selecionando o SubGrupo

' r'Ive[;
Permitir o cadastro de Publicações, permitindo incluir Data da Publicação, Grupo, SubGrupo, Nome

e kesumo;
. Permitir anexar PDFs aos cadastros das publicações no Diririo oficial:
. Permitir filtras as Publicações cadastradas por Data de Inclusão e por Nome;
. Permitir filtrar os Diários OÍiciais publicados por Período, Grupo, Subcrupo, Ano;
. Permitir gerar relatório com a relação de publicações cadastradas no sistema.
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prioritários de atuação (art 2l I cÍ);
. Dere exibir na apuração do mês o percentual dos recursos aplicados nos niveis prioritrârios de

atuação;
. Deve possuir na apuraçào do mês os recursos aplicados na manutenção e desenvolvimento do

ensino:
. Deve possuir na apuração do mês o percentual dos recursos aplicados na MDE;
, Deve permitir visualizar os gastos com a educação no mês em forma de gráfico;

" Deve permitir visualizar os gastos com a educaçâo até o mês em forma de gráfico;
. Na visualização em gráfico dos gastos com a educação deve permitir selecionar o mês;
. Na visualizaçào em gráfico dos gastos com a educação deve permitir selecionar o ano;
. Deve exibir o valor em porcentagem dos gastos da saúde no mês;
. Deve exibir o valor em porcentagem dos gastos da saúde até o mês;
. Deve exibir o valor em porcentagem dos gastos da saúde no cxercício;
. Deve permitir selecionar o mês para consultar os gastos com a saúde;
. Deve permitir selecionar o ano para consultar os gastos com a saúde;
. Deve exibir os gastos com a saúde no mês;
. Deve exibir os gastos com a saúde até o mês;
. Deve exibir os gasÍos com a saúde no mês o valor referente a receita orçamentaria arrecadada;
. Deve exibir os gastos com a saúde no mês o valor referente a despesa com a saúde;
. Deve exibir os gastos com a saúde até o mês o valor referente a receita orçamentaria arrecadada;
. Deve exibir os gastos com a saúde até o mês o valor referente a despesa com a saúde;

. Deve exibir os gastos com a saúde em forma de gráfico;

. Deve permitir selecionar o mês quando a visualização for em gráfico;

. Deve permitir selecionar o ano quando a visualização for em gráfico;

. No gráÍico deve exibir os gastos com a saúde no mês;

. No gráfico deve exibir os gastos com a saúde até o mês;
' No gnífico deve possuir o valor do restante da receita da saúde;

Deverá exibir a aplicação dos recursos da FUNDEB no mês e até o mês;
. Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB o valor da receita orçamentaria arrecadada no

mês;
. Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB no mês o valor da despesa empenhada e paga

no exercicio;
. Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB no mês o valor do recurso do FLTNDEB;
. Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB ató o mês o valor da receita orçamentaria

arrecadada no mês;
. Deve exibir na aplicação dos recursos da FT NDEB até o mês o valor da despesa empenhada e paga

no exercicio;
. Deve exibir na aplicação dos recursos da FUNDEB até o mês o valor do recurso do FUNDEB;
. Exibir a apuração no mês, do FUNDEB;

. Exibir a apuração no mês do FLINDEB referente o valor dos recursos aplicados na remuneração dos

profissionais do magistério da educação;
. Exibir a apuração no mês referente aos créditos adicionais abeÍos no primeiro trimestre do cxercício

seguinte;
. Exibir a apuração no mês referente o valor dos recursos utilizados no exercício;
. Permitir a visualização do FUNDEB em forma de gráfico;

PrefeituÉ Municipal dê Cumbe - CNPJ No '13.1 13.289/0001-82 - Íelefonê: (079) 3362-'1243
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No gráfico deve conter o valor da despesa, receita e FUNDEB' no mês;

No gráfico deve conter o valor da despesa, receita e FUNDEB, até o mês;

Deve pemritir selecionar o mês para visualização do gráfico da despesa, receita e FUNDEB;
Deve permitir selecionar o ano para visualização do gráÍico da despesa' receita e FUNDEB;

Deve permitir selecionar o mês para visualização da receita;

Deve permitir selecionar o ano para visualização da receita;

Deve exibir o total previsto da receital
Deve exibir o saldo a arrecadar da receita;
Deve exibir o valor da receita arrecadado:
Deve exibir na receita o total no mês;

Deve exibir na receita o total até o mês;

Possuir a visualizaçâo da receita em forma de gráfico;
Deve permitir selecionar o mês quando a receita for visualizada em forma de gráfico:

Deve permitir selecionar o ano quando a receita for visualizada em forma de gráfico;

Deve exibir no gráfico o total previsto da receita;
Deve exibir no gráfico o saldo a arrecadar da receita;
Deve exibir no gráfico da receita o total no mês;

Deve exibir no gráfico da receita o total até o mês.

26- GESTÃO DE TRANSPARENCIA E ACESSO A INFORMAÇÃOI

. PoÍal De Transparência

. Exibir o lançamento de Atos Administrativos tais como Ata de Sessão, Circulares, Projetos de Leis,

, ; l,rçôes, assim como cadastÍaÍ qualquer outro tipo de Atos;
Exibir o lançamento de Audiências Públicas;

. Exibir o lançamento de informações referente a Concursos e Processos Seletivos;

. Exibir Contracheque Online dos servidores do Município, desde que seja feita a liberaçào pelo setor

de Recursos Humanos, as informações devem ser integradas com o sistema de Folha de Pagamento;
. Exibir o Lançamento de Contratos com opção de download;
. Exibir o Lançamento de Convênios com opção de download;
. Exibir o Lançamento de Contratos com opção de download;
. Exibir informações de Cronologia de Pagamentos, Relação Geral de Credores por ordem

Cronológica, Relaçâo De Credores De Recursos Vinculados, Relação De Pequenos Credores. Restos A
Pagar Por Fonte E Ano;
. Exibir informações de Despesas, o que foi empenhado, liquidado e fcito pagamento, separado por

órgão e permitindo filtrar por empenho, liquidação, pagamento, pagamento extra orçamentário e

transferênciasl
. Exibir informações de Diárias e Passagens;
. Exibir Diário Oficial do Município;
. Deve exibir ícone E-OIIV permitindo incluir links extemos de ouvidoria;
. Deve exibir ícone E-SIC permitindo a interação entre o órgão e o cidadão visando maiores

esclarecimentos ao redor da administração pública, com a geração de relatórios.
. Exibir ícone Estrutura Administrativa permitindo o cadastro da estrutura organizacional e

r.l'n inistrativa do município. Podendo inclusive inserir foto.

Exibir Folha de Pagamento do Município separada por mês e ano, essas informações devem ser

Píefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1 '13.289/0001-82 - Teleíone: (079) 3362-1243
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integradas com o sistema de folha de pagamento utilizado pelo município, onde devem ser exibidos cargo

ârnção. carga horária, remuneração líquida e bruta, descontos legais e salário base, matrícula, data de

r siào. tipo de vinculo e lolaçào.
Exibir o lançamento de informações e documentos refercnte ao FUNDEB, com a possibilidade de

. .r t ,t,oad.

. Exibir ícone LC-173 permitindo o lançamento de informações referente a Lei Complementar 173;

. Exibir ícone do Combate do Covid-l9, permitindo o lançamento de informações referente aos gastos

públicos com o combate ao covid-19, relação de vacinados. decretos, licitações, contratos, receita e despesa

e demais relatórios;
. Exibir o lançamento e exibição de LDO, LOA, PPA, separados por pastas e anos;

. Exibir o lançamento e exibição da LRF, RCI, RREO, RGF, separados por pâstas e anos;

. Exibir ícone Legislação, permitindo fazer o lançamento de leis e estatutos municipais tâis como:

Código Tributário, Estatuto do Magistério, Estatuto dos Servidores etc;
. Exibir Ícone Licitação. permitindo o lançamento de processos licitatórios feito pelo municipio;
. Exibir Ícone MDE, permitindo o lançamento de documentos referentes ao MDE;
. Exibir o cadastro de documentos referente aos patrimônios do município;
. Exibir o ícone de passagens para visualização dos gastos referentes às passagens;

. Exibir o lançamento de Portarias;. Exibir informações sõbre Receitas, Receitas OrçamentaÍias, Receitas

Extras orçamentárias, Resumo da Receita, Receita Prevista;
. Exibir o iançamento de Relatório de Controle Interno, Relatório de Gestão Anual, Relatório de

(;estào Fiscal, Relatório Resumido de Execução Orçamentária;
. Exibir Relatório de Credores, informações são integradas com o s'istema cont'ibil;
' Exibir Restos a Pâgar, informações são integradas com o sistema contábil;

Permitir cúar módulos para inserção de links extemos;
- Permitir criar ícones personalizados;
. Permitir fácil acesso para alteração do portâl sem a necessidade de instalação de programas;

. Permitir inserir na tela inicial banners para informes gerais à população;

. Deve haver ferramentas de acessibilidade, como aumentar e diminuir a fonte, alterar contrastei

. Deve havcr ceÍificado para conexão segura via protocolo HTTPS;

. Exibir área de acesso rápido, para que onde contenham os links mais acessados;

27 - GESTÃO DE AÇÃO SOCIAL:

A solução web deve possibilitar o cadastramento de número irrestrito de Funcionários e Órgàos do

município;
O cadastro de funcionários deverá contemplar os envolvidos no atendimento da Ação Social, tais

como, Assistentes Sociais, Secretários de Assistência Social, Asscssor, Coordenadores e Psicólogos do

município;
Deverá possibilitar consultar, alterar e excluir cadastros de funcionários e órgãos do municipio;

A solução deverá contemplaÍ o cadastÍo de Contas Banciírias do município, armazenando as

informações da conta bancaria, de modo que a solução possa gerar arquivos de remessa para serem enviados

aos banios conveniados, realizando assim, a transferência dos valores de programas de ação social do

município aos benefi ciados cadastrados:
A solução deverá contemplar o

intesrantes da família como Nome, RG,
cadastro de Famílias do município, mantendo dados de todos os

CPF, Sexo, Data de Nascimento. Estado Civil. Titulo de Eleitor.

Prêfeitura Municipal dÊ Cumbe - CNPJ N' 13.113.289/0001-82 - TeleÍone: (079)
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NlS. InÍbrmações de Contato, Informações de Endereço, Características da Residência, Informações

Sociais (Se Vítima de Violência, Dependánte Químico, sápossui Deficiência, Cadastrado no Cad. Unico e

Bolsa Família), Informações Bancarias, Educacional e Renda, além de informações sobre possíveis

Medidas Sócio Educativa e Situações de Violência e Violação;
No cadastro da Família deverá possuir informações da pessoa de referência e o Grau de Parentesco

' 
lr cada um dos IntegÉntes da Família;

Deverá possibilitar gerar registros de atendimento, registrando o Motivo do Atendimento,

Funcionário responsável pelo atendimento e todas as informações descrevendo como foi o Atendimento:

Deverá possuir relatório com Prontuário da Família exibindo todas as informações de todos os

integrantes da família, além de informações sobre beneficios recebidos, programas sociais em que qualquer

dos integrantes estejam incluidos atendimentos, este relatório servirá para acompaúar e melhor gerenciar

a situação da família;
A solução deverá possibilitar cadastrar os programas Sociais do município, vinculando o órgâo

responsável, além de dados bancários e entre outras informações que compõe os programas sociais

municipais;
Deverá possibilitar o cadastro de objetos, que deverão ser vinculados aos programas sociais do

município, beneficios concedidos de forma avulsa pelo municipio, esses objetos, poderão ser agrupados dc

modo a facilitar o gerenciamento dos beneficios e programas a serem concedidos;
A solução deverá controlar a quantidade de objetos a serem doadas para uma determinada família,

além disso, deveú controlar a quantidade de dias de intervalo entre os beneficios concedidos;

A solução deverá possibilitar cadastrar solicitações de beneficios, com rotina de aprovaçào ou não

por partc do usuário responsável (definido através de perfil). Na solicitação de beneficios deverá constar

dados da solicitação incluindo laudo do Assistente Social que servirá de base, para o responsável pela

aprovação, tomar a decisão;
No cadastro de solicitações de bcneficios, deverá possuir impressão de requerimento, relatório

'.;itico 
e termo de doação, além do recibo de doação (quando autorizado). No rclatório sintético deverá

,..,,rstar, além de informações básicas da família solicitante, informações da solicitação feita e do laudo do

assistente social informando as necessidades da família solicitante, no termo de doação deverá constar as

informações do solicitante e informações do beneficio concedido;
A solução deverá possibilitar consultar as solicitações de beneficios filtrando por Nome, RG, CPF,

Títulô de Eleitor e Status da solicitação:
A solução deverá possibilitar inscrever beneficiários aos programas cadastrados pelo órgâo de modo

que possa realizar a transferência do valor doado ou lista de entrega de objetos, a depender do programa,

mensalmente para os beneficiários cadastrados;
Na inscrição de beneficiados aos programas sociais do município a solução deverá controlar os

usuários com permissão de inscrever e realizar pagamento ou entrega para determinado programa, desse

modo. os progÍamas sociais só deverão ser visualizados e movimentados por usuários devidamente

autorizados:
Deverá possuir relatório com relação de beneficiários presentes no movimento mensal, de modo

que o órgão possa controlar os beneficiários que terão direito a receber o beneficio, seja valor financeiro ou

objeto, a depender do programa. Além disso, deverá possuir relatório com relaçào de beneficiários

cadastrados que não estào pÍesentes no movimento mensal, de modo que o órgão possa identificar os que

nào foram beneficiados no mês:
Deverá possibilitar consultar os beneficiários presentes no movimento mensal filtrando por Nonte,

CPF. Progtama e Período, além disso, deverá possibilitar remover, quando for necessário, o beneficiário do

rnovimento mensal;
PreÍeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.113.289/0001{2 - Telsfone: (079) 3362-1243
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As aplicações, preferencialmente Web deverão estar preparad as para funcionar com qualquer

, :< cna operacional, desde que haja conexão com a internet c navegador de intemet como Chrome, Firefox,

Lj r(i e outros com as mesmas características tecnológicas, além de apresentar as seguintes características:

As aplicaçôe s devem ser CLOUD COMPUTING com Banco de Dados lotado em um Servidor Web,

deverão permitir o acesso dos usuários às aplicaçõe s fora do ambiente do Orgão, desde que possua acesso

Deverá possuir relação de famílias, constatando o nome dos integÍantes da família e indicando a

. I t,r de referéncia, além de indicar o grau de parentesco de cada um dos integÍantes da família com o

,t .:Er'ánte de referência:
Deverá possuir relatório com relação de pessoas cadastradas na base dc dados, infbrmando dados

como Nome, CPF e ldade da pessoa cadastrada;

Deverá possuir relação de Programas Sociais e objetos cadastrados na base de dados:

Deverá possuir relatório com relação de beneficios, permitindo filtrar os dados do relatório por

Situação do Beneficio (Autorizada. Não Autorizada. Aguardando Autorização ou Todos), Período de

Solicitação, Periodo de Autori zaçdo, além de possibilitar filtrar por objeto do Beneficio;

óeverá possuir relatório com relação de beneficiários demonstrando os valores recebidos por cada

unr dos beneficiários;
Deverá possuir relatório com relação de beneficiários de programas sociais com campo para

assinatura, de modo que o órgào possa controlar os beneficiários que receberam o valor ou objeto dcstinado

no programa social;
Deverá possuir relatóno com resumo de beneficios concedidos, demonstrando a soma dos valores

ou quantidade de objetos concedidos em beneficios agrupados por objeto;

Deverá possuir relatório de ficha cadastral, constando de forma detalhada os dados das pessoas

cadastradas na base de dados;
Deverá possuir relatório com relação de pessoas com registros cadastrais de usuários de drogas e

vitimas de violêncial
Deverá possibilitar o registro de encamiúamentos paÍa atendimentos sociais em geral e registros

: rr c,mpanhamentos periodos àos assistentes sócias, de modo quc fique registrado no prontuário da família

r r, c, aiendimento soiial realizado para a mesma, além do acompanhamento do quadro social da família;

Deverá possuir relatório com relação e encaminhamentos e acompanhamento por família;

Deverá possuir relatório de famílias e pessoas por bairro ou localidade. permitindo ao órgão

identificar as localidades com maior número de pessoas a serem assistidas pelo órgão;

Deverá possuir relatório de pessoas e famílias cadastradas na base de dados, permitindo Íiltrar por

faixa de renda per capita e profissão;
Deverá- possúir reláção de famílias e pessoas, permitindo filtrar por nivel de escolaridade dos

integmntes;
Deverá possuir relação de pessoas e familias que possuam registro cadasÚado de Medida Sócio

Educativa ou Pena;
Deverá possibilitar geração de arquivo remessa para os bancos conveniados, de modo que seja feito

a transferência para a contidos beneficiiârios cadastrados e inclusos no movimento mensall

Deverá possibilitar parametrizar faixa de valores para definir índices de linha de pobrcza'

permitindo assim, que a solução possa agrupar, através de relatórios em qual indice de pobreza cada família

do município esta enquadrada;
Deverá possuir relatório por faixa de pobreza, demonstrando o mapa da pobreza no

23 - FUNÇÕES GERAIS DE TECNOLOGIA E SEGURANÇA DOS SISTEMAS:
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a Intemet garantindo a segurança das informações que foram cadastradas, caso haja perda de equipamentos

tecnológicos e sem a necessidade de realização de backups diários
Ser compatível com banco de dados PostgresQl 9.2 ou banco de dados relacionais similares

Possuir §istema de Auditoria Interna para que o Orgão posso fiscalizar as demandas e utilizaçõcs

dos usuários no exercício de suas atividades
A base de dados da Aplicação Web deverá possuir mecanismos de proteção contra acesso direto

nào autorizado. O acesso direto à base será restrito aos administradores responsáveis pela manutenção da

Aplicação Web e condicionado à assinatura de termo de responsabilidade específico;

Prover atualização online do sistema automaticamente sem a intervenção humana dc modo a evitar

a necessidade de que o usuário tenha que baixar uma nova versão. O Sistema deverá perceber que existe

uma nova versão e atualizar automaticamente
Os relatórios dos Sistemas devem ser gerados, no mínimo, nos seguintes formatos de arquivos:

TELA, PDF, JPG, XLS, RTF, TXT E CSV;
Os aplicativos devem ser desenvolvidos totalmente em linguagem JAVA 7 ou superior, PHP, Dart,

node js;
Ser compativel com banco de dados PostgresQl 9.2 e versões mais recentes

A soluçáo deve possuir mecanismos de segurança com usuário e senha com critérios de segurança

mínimos, com exigêncii do uso de pelo menos uma letra maiúscula e número na senha utilizada;

A solução áeve registrar o Ii de acesso dos usuários, assim como a data e hora do login realizado;

A solução deve póssibilitar ao usuário alterar sua seúa sempre que desejado. além disso, deve

possuir mecanismos de iecadastramento dos dados do usuário, como e- mail, telefone e outros dados do

usuário:
Deve possuir rotina de expiração de senha em períodos determinados ou em datâ estipulada pelo

administradoi do sistema, dessa fórma é possível definir uma data de expiração de senha por usuál'io;

Os produtos em plataforma WÉB devem ser acessívcis, exclusivamente, atravós do protocolo

HTTPS, sem ônus nenhum à utilização c/ou visualização;
Possuir mecanismos de redundância tanto de aplicação como de banco de dados, devendo possuir

mais de um servidor disponivel de modo que caso um servidor apresente problema o senidor de reserva

manteúa o uso da solução;
Devc possuir mecanismo automatizado para restauração dos servidorcs de aplicação em casos de

problemas;
Informações consideradas como críticas (como senha do cliente) devem ser armazenadas de forma

segura. usando técnicas de criptografia irreversíveis;
Operar com níveis di aiesso personalizados por perfil de usuário e/ou grupos de usuários.

possibilitando definir funcionalidades bloqueadas para cada perltl de usuário;

Possuir ferramenta própria de acesso através de biometria com prévio cadastro do usuário;

Possibilitar o uso <le certificados digitais Al e A3 de pessoa fisica para login ou para a§sinatura de

documentos. quando assim for necessário para o processo interno do negócio. Ex.: Assinatura digital para

documentos de empenho, liquidação e pagamcnto;
A solução âeve contiolar através do cadastro de usuário os responsáveis pela assinatura de acordo

, r cada processo, não permitindo que pessoas sem a autorização de assinar determinado documento ou

processo fossa fazêJo. Ex.: Apenas usuários autorizados para assinar empeúo devem ter acesso a

funcionalidadel
Deve disponib

versão oficial do prod
Deve possuir

ilizar quando necessário o uso de versões beta das aplicações sem retirar o acesso da

uto com a possibilidade de definir quais usuários terão acesso a essas versôes:

ferramentas automatizadas de controle de versão possibilitando o rctorno de uma
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versão da aplicação quando necessário;

Deve possuir mecanismo de redefrnição de senha caso o usuário esqueça sua seúa, dessa forma, o
;s cna deverá enviar um e-mail para o e-mail do cadastro do usuário com um link para redefinição da

ll
Deve possuir ferramenta de geração de retatórios com acesso restrito a usuários autorizados, com

possibilidadeie selecionar as informações desejadas para confecção de listagem de dados simples, como,

por exemplo. dados cadastrais de fornecedor, ou dados de contribuinte ou colaboradorl

A ferramenta de confecção de relatórios deve possibilitar que os relatórios criados possam ser

parametrizáveis e reutilizáveis podendo assim imprimir a qualquer momento o relatório' mesmo relatório

em outros momentos como desejadol
A soluçào deve possuir mecanismo de alerta parametrizável para os usuários, como, por exemplo,

alerras de pubÍicação dé versão e controlar através de log e auditôria os usuários que leram detcrminada

."nrug"-, não deixando prosseguir com o uso do sistema sem que o usuário marque-como lido o alerta:

Deve disponibiliiar na própria ferramenta descrição das alterações realizadas nas versões

publicadas de moào que os usuários possam ter conhecimento das alterações realizadas;

Deve possuir Àrncionalidades com utilização de Webservices / API Restful comunicando através de

XML ou JSON. Essa utilização deve ser feita apenas para funcionalidades, quando necessário, e com a

devida autorização;
Deve possuir mecanismo de parametrização de horário de acesso por perfil de usuário, impedindo

assim o uso fora de horário determinado pela contratante.

29 - QUAI-IFICAÇÁO TÉCNICÀI

A licitante deverá comprovar experlise para prestação dos serviços objeto da presente licitaçào,

:r és da apresentação de atcstado de capacidade técnica emitido, em papel timbrado, por pessoajurídica

dc direto pútlico, comprovando que a licitante possui experiência no fomecimento de sistcmas, similar ou

idêntico ao objeto desta licitação.

comprovação de que possui em seu quadro funcional responsável técnico formado na área de

Análisc de Sistemas.

A comprovação de aptidão referida a Implantação e disponibilização dos Softwares objeto desta

licitação.

A licitante interessada deverá comprovar a propriedade do SoÍtware a ser Comercializado, através

de Certificação de Registro do Programa dó Compuiador de exclusividade de comercialização, emitida pelo

órgão competente.

Declaração, caso a licitante seja vencedora, de que a lmplantação e disponibilização do Software

contendo as especificações do Termo de Referência.

.30 - DA VIGENCIA CONTRATUAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

conÍatação de empresa especializada visando a prestação de serviços para licença de uso de

l,,,rrres oBJETO deste contÍato, observadas as especificações e condições constantes na proposta, que

rl) lrte integmnte do contrato
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PARÁGRAFO UNICO - 0 prazo de vigência será a partir da assinatura do contrato, por l2(doze)

meses, podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos;

Prazo de execuçào será de l2 meses contados da ordem de serviços, podendo ser renovado a critério

da administração por iguais e sucessivos períodos;

3l - DO EQUILiTntO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

- O reequilíbrio econômico-financeiro do contÍato obedece às regras dispostas na legislação

pertinente.

- O reequilíbrio econômico-financeiro é limitado ao preço minimo de mercado relativo ao objeto

contratado.

- Caso o preço passe a ser superior ao de mercado, impõe-se, como Íegra. a instauração de um novo

pÍocesso licitatório, bem como a avaliação da oportunidade e conveniência da rescisão contratual.

- O preço será reajustado, com base na variação do IPCA, após cada l2 (doze) meses, contados da

data de apresentação da proposta final na licitação.

Parágrafo único. Os reajustes de preço serão formalizados por meio de simples apostilamento, dc

acordo com o disposto no art. 65, §8', da Lei (Federal) n.'8.666193.

32 - DO PAGAMENTO:

A empresa apresentará até o 5" (quinto) dia útil do mês subseqüente a prestação de serviços a nota

fiscal / fatura acomp"ohuda das certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias de

Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento de INSS, para que seja

providcnciado o competente atesto e posterior pagamento no ptazo máximo de 30 (trinta) dias contados a

partir da apresentaçãó de toda documentação solicitada, de acordo com os valores descritos na proposta de

preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos.

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regulàridade para com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal e prova de

regularidaáe perante o Instituto Nacional do Seguro Social -INSSeperanteoFGTS-CRFeaCNDT:

Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por omissão da

CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da

respectiva reapresentaçâol
A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita previamente a

cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do proccsso próprio c ficando o efetivo

pagamento a ela condicionado.
Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será proporcional ao período de

efetiva prestação dos serviços
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Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçào qualquer

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

acréscimos de qualquer natureza.
O atraso na apresentação, por parte da cmpresa, da fatura ou dos documentos exigidos como

condição para pagamento importará em prorrogaçáo automática do prazo em igual número de dias de

vencimento da obrigação da CONTRATANTE;
Não haverá. sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de eventuais glosas

referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo descumprimento das cláusulas, contidas no

Termo de Referência.

3.3 - D.{S PENALIDADES:

A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentró do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigaçâo assumida.

sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas;
pela inexecução total Ju parcial do objcto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá, garantida a

I I z defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

, - advertência;

II -multa, nos seguintes termos:

a) em relaçâo ao prazo estipulado, de I % (um por cento) do valor do serviço, por cada dia de atraso;

b) pela recusa em executar ô serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado'

de 10% (dez por cento) do valor do serviço;

a) pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da notificação

da rejeição, de 2% (dois por cento) do valor do bem ou do serviço, por cada dia decorrido;

b) pela recusa do FORNECEDOR em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se como

recusa ó serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10o/o (dez por cento) do

valor do serviço rejeitado.
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a coNTRATANTE' pelo

prazo de até 2 (dois) anos.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem

os molivos determinantes da puniçãà ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

':u: aplicou a penalidade, que será 
"ônc"didà 

sempre que a CONTRATADA. ressarcir ao

:;\ITi{ATANTE, pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base

rro item acima.

Pelos motivos que se seguem, principalmente, a GONTRATADA estará sujeita à penalidades

tratadas nos incisos I e Il do item 8.2 acima:

-pelo descumprimento do prazo de execução

-pela recusa em atender alguma solicitação p
do serviço;
ara correção da execução do serviço, caracterizada se
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o atendimento à solicitação não ocorrer no prÍrzo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da rejeiçào. com

a notificação devida;
III -pêla não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados no Edital.

Além das penalidades citadas, a CoNTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal no 8.666193.

As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando o seu total

in,itado a 10./, (dez por cento) do valor contratado, sem prejuizo das perdas e danos cabiveis.

Fica o ente público CONTRATANTE, autorizado, após regular processo administrativo, cm caso

de aplicação de mulia ao contratado, a haver o respectivo valor das multas mediante subtração do valor da

garantia do contrato, caso esta teúa sido dada em dinheirol
Nào se tratando de garantia em dinheiro, ou seja, em não sendo a garantia contrâtual de naturcza

que comporte pronta execuçào extrajudicial, a Administração exigirá o recolhimento. da_multa;' 
S; a multa aplicada tbr supérior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a

CONTRATADA p"iu ,uu diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração ou iobrada judicialmente, conforme determina o §1" do art. 87 da Lei n'8.666/93:

O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e

danos decorrentes das inÍiações cometidas.

34 - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Entregar o objeto do contrato conforme especificações do Termo de Referência do Edital (ANEXO

I) e em consónância com a proposta de preços, salvo disposições ulteriores da Prefeitura Municipal de

Cumbe.

Manter, durante toda a exccução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habi'litação e qualificação exigidas na licitação.

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou inegularidades apontadas pela

CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de até 24 (vinte quatro)

horas, contados da comunicação formal desta Administração, o(s) produtos(s) recusado(s).

Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineficiência ou irregularidade iometida na execuçào do contrato, não podendo ser argüido, para efeito de

cxclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento

de execução do referido fornecimento.

Arcar com todas as despesas decorrentes do fomecimento do objeto do contrato, inclusive materiais,

transporte, entrega, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciâis e outras

decorrentes da execução dos fomecimentos serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA.

Substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, o produto cuja aparência, qualidade e eficiência.

apresente qualquer nivel de suspeita ou em que se verificarem vicios, defeitos de fabricação, violação da

embalagem, transporte inadequado, incorreções ou falhas resultantes do fornecimento.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com os artigos 12, l3' l8
Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.113.289/0001-82 -

Endereço: Avenlda Leandío Maciei. n" 08, Centro,
TeleÍone: (079) 3362-1243
Cumbe/SE
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e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de I I de setembro de 1990);

O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas o

produto com avarias ou defeitos;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data do

fomecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

..i,rprovação;

Nào transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada

Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta

licitação, sem prévia autorizaçào da Prefeitura.

Prestar esclarecimentos ao órgão sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que a

envolvam independentemente de solicitação.

Responder integralmente. por perdas e danos que vier a causar à Administração em razão de ação

ou omissão, dotosa ou culposu, ruu oo de seus prepostos, independente de outras cominaçôes contratuais

ou legais a que estiver sujeita.

Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE, e independentemente de justificativa por

parte desta, qualquei emiregadõ cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados

prejudiciais, inconvenientei ou insatisfatórios à disciplina e ao interesse do serviço público' durante os

processos do fomecimento;

Honrar a sua proposta.

Assegurar lil,re acesso ao local do fomecimento para que a Fiscalização possa exercer integralmente

suas atribuições.
Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir

sobre as suas atividades e/ou sobú execução do objeto do futuro contrato, bem como observar e respeitar

as legislações Federal, estadual e municipal, relativas ao objeto do contrato.

35 - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações ã".orr"nt". do futuro contrato, consoante estabelece a Lei n" 8-666/93.

Fiscalizar e acompanhar o andamento do lomecimento dos produtos'

comunicar à CoNTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento do

objeto da licitação.
Aplicar as penalidades previstas no edital.
piovidenciàr o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente

ATESTADAS, nos prazos fixados, observadas as condiç ões estabelecidas neste termo e no instrum
".t9

TeleÍone: (079) 3362-1243
Cumbe//SE
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contratual

3ó. DAS ALTERAÇOES

A futura licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou
,r:rpressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo

. 'i \ t', da Lei n'8.666/93 e alterações posteriores.

37 -DA FISCAI,IZAÇÃO

Na forma do que dispõe o aÍtigo 67 da Lei n". 8.666193 fica será designado o servidor, para

acompaúar e fiscalizar execução e entrega dos produtos.

A fiscalização compete, entre outras atribuiçôes, verificar a conformidade da execução da aquisiçào,

bem como atender as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.

A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

.]8 - CRITÉRIO DE JULGAMEII,ITO:

O critério de julgamento será o de mênor preço por item, desde que obsewadas às espccificações e demais

condições estabelecidas no Edital e serxi anexos;

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçào aos

lances intermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

,q. DISPOSIÇOES GERAIS:

A contratação será formalizada mediante assinatura da Ata de Registro de Preços e podendo ser

formalizada através de instrumento equivalente entre a Prefeitura, Fundos Municipais e Câmara Municipal'

de Cumbe e a(s) FORNECEDOR/CONTRATADA(S).

Fica estabelecido o foro da Comarca de Nossa Seúora das Dores, Estado de Sergipe, para dirimir

dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas administrativamente

66
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Pregào Eletrônico n' /20_. que tem por objeto a REGISTRO DE PREÇ

CONTRATAÇÃO D-E EMP[ES.{ ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
PARA LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DE GESTAO P

AO
N'IUNICiPIO DE CUMBE
EMPRESA LICITANTE:
DOCUMENTÀÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS
ATT: PREGOEIRO(A)
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N' OO5/2022.

Prezados Senhores.
A empresa CNPJ no , estabelecida na

vem apresentâr proposta de preços para os fins de participaçào do
OS VISA\IDO A
DE SERVIÇOS
UBLICA COM

IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE I]

OPERACIONALIZAÇÃO QUE FUNCIONE DE FORMA INTEGRADA E ATENDAM A
LEGISLAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO OO STATTC, E-SOCIÂL E REINF' PARA ATENDER AS

\ECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE E DE}IAIS ORGAOS
PARTICIPANTES, em conformi«lade com esse Termo dc Rcferôncia - Anexo I que é parlc integrantc

do Edital. e confbrme cspccificações abaixo:

ToTAIS

Executaremos os serviços acima especificado no Município dc Cumbe /SE, no local estabelecido.

O prazo de execução dos serviços: lniciar a instalação dos softwares no prazo de até 24h (vinte e quatro

ho;âs), contados a partir do recebimento da ordem de serviços. Sendo o prazo de vigência contratual

de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso IV da Lei n'8.666/93:

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consccutivos, contados da data de

abertura da licitaçâo, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação,

habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das

propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos

julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá.

Prefeitura Municipal de Cumbê - CNPJ No 13.113.289/0001-82 - Telefonê: (079) 3362-1243

\
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utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à

perfeita execução do Contiato, de acordo com às exigências do Edital e seus anexos, bem como da

fiscalização da Prefeitura de Cumbe.

Na execução da prestaçâo dos serviços/fomecimento observaremos rigorosamente as especificações

técnicas solicitaáas, aisumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos

trabalhos. de conformidade com as noÍnas legais vigentes e padrões da Prefeitura de Cumbe'

Assumimos responsabilidade pela prestação dos serviços/fomecimento cotados e classificados em

perfeitas condiç-ões de uso e de acordo com as especificaçôes solicitadas'

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente de

órgão ou entidade contratante ou responsável pelà licitação, nos termos do art. 9", inciso lll, da Lei

8.666/93.

)eclaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos'

tem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital, Termo de

Referência e no contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,

fazem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas ou quaisquer outros encargos-que possam

incidir sobre gurto. du 
".p...á, 

sem quaisquêr acréscimos em virtude de expectativa inflacionária. e

deduzidos os descontos eventualÍnente concedidos.

caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fomecô-los de imediato, contados

a partir da rssinatura do contrato e recebimento da nota de empenho'

Para fins de posterior pagamento, fomecemos os seguintes dados:

Ê-
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DADOS DA EMPRESA:
A) RAZÃO SOCIAL:
b) CNPJ/MF:
c) ENDEREÇO:
d) CIDADE/UF:
e) CEP:

O TEL./FAX:
g) E-MAIL:
h) BANCO:
i) AGÊNCIA:
j) coNrA:

DADOSDoREPRESENTANTELEGALDAEMPRESAPARAASSINATURADo
CONTRATO:

a) NOME:
b) ENDEREÇO

289/OOO1-82 - TeleÍone: (079) 3362- 1243

n" 08, Centro, Cumbe//SE
Píeíêiture Municipat de Cumbe - CNPJ No 13.113.

Endereço: Avenida Leandro Maclê|,
9l
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c) CEP:
d) CIDADE/UF:
e) CPF/MF:
O RG/ORGÃOEXPEDIDOR
g) CARGOIFUNÇÃO:
h) NATURALIDADE:
i) NACIONALIDADE:
J) E-MAIL:

Assinatura do Representante Legal da Empresa

Prefeitura lúunicipal dê Cumbe - CNPJ No 13 1'13

Endêreço: Avenda Lêandro Mâcael
:AgiOOOt-g2 - tetetone: (079) 3362-1243

, n" 08, CentÍo. Cumbe//SE
9l
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ANEXO III

MINUTADO

MINT]TA DO TERMO DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, REALIZADO
ATRAVES DO PREGÀO ELETRÔNICO N" OO5/2022,

QUE ENTR-E SI CELEBRAM O TUNICIPIO DE

CUMBE E A EMPRESA

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para A CONTRATAÇÃO DE

U,NTPRESÀESPECIALIZADA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LICENÇA_DE

USO DE SOFTyARES DE CESTÀO PUBLICA iOIM tN,lpL,q,XTAÇÃO. CAPACITÂÇÃO.

TREINAMENTO, SUPORTE E OPERACIONALIZAÇÃO QUE FUNCIONE DE FORMA

INTEGRADA E ATENDAM A LEGISLAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC' E.SOCIAL E

REIN}" PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE, EM

conformidade com esse Termo {c Referência - Ancxo t que ó partc intcgrantc do tsdital. e conformc

especilicações abaixo:

i
DESCRIÇÃO QUANTIDÂDE

(A)

VALOR
MENSAL

(B)

VALOR
MENSAL
TOTAL
AXB

l\1

- 

1--

YALORTOTAL

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.113 289/0001'82 - Íelefone: (079) 3362-1

Endereço: Avenlda Leandío Maciel n'08, Centro. Cumbê//SE
243
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PRECÃO E,LETRÔNICO SRP N'OO5/2022

o MUNICÍPIO DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público' com

endereço à Praça Mariano Bispo, SN, Centro, CUMBE/SE - CEP: 49.517-000, inscrita no cNPJ sob o n"

13.100.630/0001-67, doravante denominada CONTRATANTE, reprcsentada neste pelo(a) prefeito(a) o(a)

:,enhor (a) 

-, 

e do outro lado a empresa- inscrita no CN,J t-t "l'
localizada na _, representado neste ato por denominado de C0NTRATADA'
arliante firmado, consoante os termos do que integp este ajuste, fazem-se presentes para o filn especial de

celebrarem o pÍesente instrumento. nos i".mo. da Lei n" 8.666 de 2l dc juúo de 1993, atualizada c

consolidada pélu L.i ," 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei n" 9.854, de 2'7 de novembro de 1999'

rendo em riita o que consta do PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2022, e as cláusulas e condições a

seguir descritas:

CLÁUSULA PRIM1,IRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO (Art. 55' I e II da Lei n"

8.6ó6l93)
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I .2.1 Os módutos acima quc têm por finalidade registrar os atos e fatos relacionados com a administraçâo

orçamentária, financeira é patrimãnial e controlar e permitir a evidenciaçào de acordo com as funções e

reiuisitos previstos no rtem 3.2 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n'

OOIIZOZZ,'Uem como atender ao Sistema Único e lntegrado Execução Orçamentária' Administração

Financeira e controle - SIAFIC previsto no Decreto Federal nn 10.540, de 05 de novembro de 2020.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (Art. 55, III da Lei

n'8.666/93).

ASS,I

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

,.2 f uncionalidades dos Sistemas

2.',|

no
A Contratante obriga-se a pagâr prestaçào dos serviços descrito na cláusula anterior, a importância

valor global de RS detalhados descritos na cláusula primeira

2.7. E vedatlo qualquer reajuste de preços pelo prazo de l2 (doze) meses do contrato. excetq força de

2.2 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir da

entrega da nota frscã1, devidamente atestada e âcompaúadas das certidões negativas, no protocolo da

SEFÁ (Secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o atesto do fiscal do contrato,

u.o.punhud", da seguinte documentação hábil à qúitação: Nota fiscal; Ordem de Serviços, com o

."rp""tiro termo de rãcebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura: Certidão de Regularidade

i, cal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas'

2.2.1 A utilização dos sistemas poÍ parte da Prefeitura Municipal de cumbe, Fundo Municipal de Saúde,

Fundo Municipal de Assistêncà Sàcial e Câmara Municipal de Cumbe, é devido à obrigatoriedade da

consolidação áas informações, conforme previsto no Decrito Federal n'10.540, de 05 de novembro de

2020.

2.2.2 Como tirular do contrato, cabeú ao ordenador de despesas do Poder Executivo o pagamento integral

da despesa junto à empresa de software.

2.3 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria de Finanças do

municipio, dos quais apôs atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do contrato serâo

encamiúados ao Setor Financeiro pàra fins de liquidaçáo da despesa e inclusão na lista classificatória de

credores.

2.4 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronotOiic'a das datas tias reipáctivas exigências, a teor do que dispôe o aÍt' 7"§ 2", inciso Ill. da Lei n'

4.32011964,art. 5'e 7', § 2", inciso III, da Lei n'8.666/93.

2.5 No ato do pagamento, a GoNTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuiçôes

prcvistas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fomecidos'

2.ó Nào será efetuado qualquer pagamento à CoNTRATADA cnquanto houver pendência de liquidação

da obrigação financeiraim virnrde de penalidade ou inadimplência contratual'

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N' 13.113.289/000'l-82 -
Endereço: Avenida Leandro Macjêl' n" 08, Centro,

Telefone: (079) 3362-1243
Cumbe//SE

F'
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legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio

ecionômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do an. 65, II "d" e § 2", da Lei n'8.666/93' desde

que demonstrado, por paÍe do fornecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por

motivo dc força màior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde quc imprcvisívcis

ou de dificil previsão, observado em qualquer caso ao item 17. do Edital.

2.8. O preço somenre será reajustado. com base na variação do IPCA. após cada 12 (doze) meses. contados

da data de apresentação da proposta final na licitação.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 2.3

deste-edital, será coniado a partir da data da enirega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste Município'

sendo a data da liquidaçào da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme

versa a liquidação estabelecida no Art. 63 da Lei n' 4.32011964.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO (AÉ. 55, IV da Lei n"

8.666/93).

3.1 A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a paÍir da datâ de sua assinatura, podendo ser

pro..ogaão por iguais e sucessíveis períodos de acordo com o art. 57, inciso IV da Lei n'8.666193.

.i.2 O prazo de execução dos serviços: tniciar a instalação dos softwares n o prazo de até 24 (vinte e quatro)

horas, contados a partir do recebimento da ordem de serviços;

CLÁUSULA eUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 55, V da Lei n" E.666/93).

4.1 As despesas correrão por conta da seguinte Dotação orçamentáfia para o exercicio de 2021:

2000 Prefeitura Municipal de Cumbe
20003 Secretaria Municipal de Administraçào
04. 122.0001.2010 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração
339040000 Sewiços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 15000000

CLÁUSULA eUINTA - DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES CONTRATANTES (Art. 55, VII da

Lei n' 8.666/93).

5.1 - A contratada se obriga a:

5.1.1. Prestar os serviços em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos c com os

termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços,

quer seja nas condições estabelecidas;

5.1.2. Os serviços acima especificado dcve ser executado no M
estabelecidos. O prazo de execução dos serviços deve iniciar com a

a(é 24h (vinte e quatro horas), contados a partir do recebimento da

vigência contratual de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos

Prefeitura Municipal de Cumbê - CNPJ No í3.113.289/0001-82 - Telêíone: (079

unicipio de Cumbe /SE, nos locais

instalâção dos softwares no prazo de

ordem de serviços. Sendo o Prazo de

termos do an. 57. inciso V da Lei n"

Endêreçoi Avenida Leandro Mâciel, n'08, Cênlro, Cumbe//SE
) 3362-1243
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5.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado,.a conformidade dos serviços recebido

.r'ecificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaçàol

n.666/93;

5.1.3. Prestar o serviço objeto deste certame no pÍazo de estabelecido pela CONTRATANTE;

. :. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, sob pena de responder pelos danos causados a

,\oministração;

5.1.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência

da Prefeirura Municipal de Cumbe;

5.1.6. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressôes que se fizerem, nos teÍnos do art.65'

§ 1", da Lei n'8.666/93;

5.1 .7. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitâção;

5.1.8. Caso haja intemrpção ou atraso na execução dos serviços, a GoNTRATADA entregará justificativa

cscrita em aró 24 (ünae e quatro) horas contadas da notificação expedida pela CONTRATANTE. A

justificativa será analisada pelo CoNTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequação

dos serviços.

5.1.9. Submeter à aprovação da GoNTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações

dos serviços, em facà de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal;

5.1. l0 Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de execução dos serviços;

. .l I Responsabilizar-se por todos os danos, avarias e desaparccimento de bens materiais. causados ao

Município ou a terceiros, por seus empregados ou cooperados, desde que- fique comprovada a

responsabilidade, nos te.moi do art. 70 da Lei n' 8.666193, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria Gestora'

5.1 .12 Providenciar para que todos os seus empÍegados ou cooperados mantenham disciplina na execução

dos serviços, promovêndo iubstituição, no prazà máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a notificação,

de qualquer' empregado ou cooperado considerado com conduta irregular e inconveniente pela

Administração:

5.1.13 Manter durante a vigência contÍatual, as condições de habilitação para contratar com a

AdministraÇão Pública, apreselntando sempre que for solicitado os comprovantes de regularidade fiscal e

trabalhistal

5.2. São obrigações da Contratante;

5.2.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo e no Edital e seus anexos;

Prcfeitura Municipal de Cumbe -CNPJ No '13.113.

Endereço: Avenrda Lêandro Maciel.

com as

igglooot-82 - Íelefone: (079) 3362-1243
n' 08. Centro, Cúmbê//SÉ
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5.2.3 Comunicar à Contratada, por escíto, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na

execução do serviço, para que seja substituído, reparado ou corrigidol

5.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado ;

5.2.5 Prestar informações e esclarecimentos que veúam ser solicitados pela empresa CONTRATADA;

Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades encontradas no serviço;

5.2.7 Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(s) apresentada(s) a este, especificando todo o serviço, de acordo com as

especificações constantes neste termo.

5.2.8 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço efetivamente prestado e

aprovado, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2.9 Participar ativamente das sistemáticas de supewisão, acompanhamento e controle do serviçol

5.2.10 Designar Íepresentante com competência legal para proceder ao acompanhamento e fiscalização

dos serviços.

:i.2.ll Fomecer ao tórmino da execução contratual, Atestados de Capacidade Técnica, desde que

cumpridas todas as cláusulas contrahraisi

5.2. l2 Encaminhar a Secretaria Municipal de Finanças as Notas Fiscais da CONTRATADA para posterior

pagamento;

5.2.13 Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do Contratante para tratar de

assuntos pertinentes aos objetos contratados;

5.2.14 Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos contratados entregues em desacordo com o contrato;

5.2.15 Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer

exigência sua;

5.1.16 Registrar as ocorrências havidas com o preposto da CONTRATADA e solicitar as providências

necessárias.

CI,ÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (ATt. 55' VII dA LEi N.

8.ó66/93).

6.1 . Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até cinco anos'

sen.r prejuízo das multas previstas em cdital e no contrato c das demais cominações lcgais, garantido o

direito à ampla defêsa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua propostâ

6.1.1. Não assinar o contrato:
PreÍeitura Municipâl de Cumbe - CNPJ No 13.1 13.289/000'1-82 - Telefone: (079) 3362-1243

Êndêreço: Avenida Leandro Maciel. n' 08, Ôentro, Cumbe//SE
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6.1.2.

6.1 .3.

6.1.4.

6.1.5.

6.1.6.

o. t.í.
ô.1-8.

6.1.9.

6.1.10

Não entregaÍ a documentação exigida no edital;
Apresentar documentação falsa;

Causar o atraso na execução do objeto;
Não mantiver a Propostai
Falhar na execuçào do contrato:
F'raudar a execução do conlrato:
CompoÍar-se de modo inidôneol
Declarar informações falsas; e

Cometer fiaude fiscal.

6.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto qualquer ação ou

omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra

no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a

assinatura do contrato.

0.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou comprovada a prática

de fiaude de qualquer espécie, em relação ao objeto-dásta licitação, a Administração Municipal poderá'

garantida a ampla àefesa e o contraditório, aplicai cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da

proporcionalidade, as seguintes sanções:

6.3.lMultadel%(um)al0%(dezporcento)dovalordaNotadeempenhoemcasodeatrasoe
intemrpçâo da prestação dos serviços oÍa contratados:

a) Atraso de 0l a 05 dias: multa diária de I %;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diriria de 3%;

c) Atraso de l0 a 15 dias: multa diária de 5%;

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;

e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de l0%.

6.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação'

6.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da data da notificação, podendo o Município através da secretaria competente, descontar de

eventuais pagamentos devido; à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de

'r 'cução Íiscal, com os respectivos encargos previstos em lei'

b.6 Do ato que aplicar a penalidade cabeú recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva

ciência.

6.7. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida

força maior, devidamente justificado e a.ieito pelo Órgão-, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades

mencionadas.

cl-ÁusuLA sÉTrMA - DA RESCTSÃO r, RECOHECIMENTO DA ADNtr\lsTRAÇÃo rt. 55,

vIIt e IX da Lei n" 8.666/93).

Prêfeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.113.289/000 1-82 - TeleÍonê: (079) 3362-1243

Endereço; Avenidâ Leandrc Maciel, n" 08, Centro, Cumbe//SE
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7.'1. A rescisào das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o que

estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n'8.666i93, conforme se vê abaixo:

7.1.1. A ocorrôncia de qualquer das hipótescs previstas no aÍ. 78 da Lei n' 8.666193 ensejará a rescisão

deste Contrato.

7.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

7.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

7.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos

I a XI do aÍ. 78 da Lei n'8.ó66193, acarreta as conseqüências previstas nos incisos Il e IV do aí. 87 do

mesmo diploma legal. sem prejuízo das demais sanções previstas.

7.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contÍatual, poderá a Administração contratar a licitantc
r:ssificadà em colocação subseqüente, observadas as disposições do inc. XI do art. 24, da Lei n'8.666193

r r :êtuar nova Licitação.

(]I,ÁUSULA OITAVA - DOS DIREITO DO CONTRA ANTE NO CASO DE R-E,SCISÂ O (.{rt.

55, inciso I X. da [,ei no 8 666/9-1)

8.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito

da Contratante de adotar, no que couberem. as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA NONA _ DA VIN CULACÃO DO EDITAL E LECISLACÃO APLICÁVEL (Art. 55,

lX r XII da Lei n" 8.666/93).

9.1. Este Contrato decorre do Processo PREGÀO ELETRÔNICO n" OO512022, fundamentada nos tcrmos

da Lei Federal n'8.666i93 e demais alteraÇôes, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregào e

Proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA _ D S DISPOSICÕES GERAIS E FINAI (Art. 55. IX e XII da Lei n"

8.666/93).

10.1. Todas as comunicações entre as paÍes, que impliquem em solicitação de serviços, controle de

atendimento, reclamação, ou qualquer outÍa ocorrência digna de registro, serão feitas por escrito-

.c.2. O presente contÍato âdmite alterações, mediante termo aditivo, na forma do estabelecido no artigo 65

da Lei N' 8.666i 1993.

10.3. Caberá a CONTRATANTE a publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Municipio,

nos termos do § único do artigo 6l da Lei n'8.666/93.

10.4. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabitidade, mesmo que aqui não esteja

Prefeiturâ Municipal de Cumb€ - CNPJ N" 13.1í3.289/0001-82 - TeleÍonê: (079) 3362-1243
Endêreço: Avenida Leandro Maciel, n'08, Centro, Cumbe//SE
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I l. l. Ficará designado o (a) servidor(a), Sr.

fiscal dcste contrato. e como Cestor o Sr

portador de C.P.F. sob. o n' . como

portador(a) de C.P.F. sob. o no para

eto do

acompanhar e fiscalizar execução desle Contrato

I 1.3. De modo gcral, o fiscal do contrato dcve:

a) Certificar-se de que o representante da empresa está ciente das obrigações assumidas pela contratada

na prestaçào de serviçosl
b) Dirigir-se formalmente ao representante da contÍatante para resolvsr qualqucr problema na

execução do objeto. Não obtendo êxito, comunicar formalmente ao Gestor do contrato;
c) Fazer-se presente no local da execução do contrato;
d) Cobrar da conÍatada o uso do uniforme e crachá por seus empregados alocados ao serviço, quando

assim exigido;
e) Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela contÍatada é suficienÍe para

o bom desempenho dos serviços:
f) Receber e conferir a nota fiscal do serviço emitida pela contratada, certificando (atestando) no corpo

da primeira via a realização do serviço, na quantidade e qualidade contratadai
g) Receber todos os documentos/certidões necessários, contratualmente estabelecidos. para a

tiquidação da despesa e encamiúáJos juntamente com a nota fiscal, para o setor competente para

pagamento;
h) Registrar todas as ocorrências, tais como faltas, atrasos, má execução dos serviços ctc., por partc

dos empregados da contratada, em livro ou sistema própriol
i) Notificar a contratada em caso de acidente de trabalho e outras ocorrências;
j) Solicitar ao preposto a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da

contratada que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área da Instituição
julgar inconveniente;

k) Solicitar à contratada a substituição de qualquer utensilio, ferramenta ou equipamento cujo uso seja

considerado prejudicial à boa conservação dos bens ou instalações, ou ainda, que não atendam às

necessidades da Administração;
l) Abster-se de tomar decisões e atlotar providências que ultrapassem sua área de competência;

m) Todas as anotaçôes Íeferentes ao contrato devem estar agÍupadas cm um documento (liwo' arquivo

digital, ficha e etc) e ao tjnal da contratação deve fazer parte dos arquivos juntamente com o

processo de contratação;
n) Comunicar formalmente e com antecedência o seu afastamento das atividades dc fiscalização para

que assuma o substituto;
o) Éncaminhar a Nota Fiscal ao setor competente em tempo hábil para que o pâgamento seja efetuado

dentro do mês de competência, com vistas a evitar o pagamento de multas;

p) Comunicar o frm da vigência do contrato com antecedência;

q) Solicitar, com a concordância da unidade solicitante, o aditamento no prazo e/ou no

contrato;

Prêfêiluía Municipâl de Cumbe - CNPJ No 13 '1 13.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro, cumbe//SE
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tlescrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERIA - DO ACOMPANHAMENTO. DA FISCALIZACÃO E DO

RECEBIMENTO (Art. 67. Lei no 8.666/93).
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r) Assegurar-se que a contratada está fomecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção

individual - EPI's, conforme a exigência de cada função e posto de trabalho, mantendo ficha de

controle de fornecimento de EPI, bem como realizando o treinamento quanto ao seu correto usol

s) Assegurar-se que os empregados alocados pela contratada estão utilizando os Equipamentos de

Proteção Individual e alertar ao preposto da obrigatoriedade do uso de tais equipamentos;

t) Verificar se a Contratada está cumprindo todas as obrigações previstas no Edital de Licitação e no

instrumento de contrato;

CLÁUSULA DEC IMA SEGU NDA - DO I'ORO

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Frei Paulo/SE, independentemente de qualquer outro por maIS

privilegiado que seja para dirimir as questões derivadas deste contrato.

l.'1 E por estarem assim justas e acordadas, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas nas

- ' 1 rs do presente contrato, bem como observar fielrnente outras disposições legais e regulamentos sobre

-r,1ulto, firnando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na pÍesença das testemunhas abaixo

assinadas.

/sE,_ de de 2072.

CONI-RATANTE CONTRATADA

FISCAI, DO CONTRAI'O

Testemunhas: CPF n'

CPF n'

Prefeitura Municipal dê Cumbê - CNPJ N" 13.113.289/0001-82 - TeleÍone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n'08, Centro, Cumbê//SE
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PRECÃO ELETRÔNICO SRP N'OO5/2022

ANEXO IV

MINUTA DO TER}IO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, REALIZADO
ATRAVES DO PRECÀO ELETRONICO N'OO5/2022.

QUE ENTRE SI CELEBRAM O ]\{UNICÍPIO DE

CUMBE/SE POR INTERMÉDIO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE E A EMPRESA

O MLTNICiPIO DE CUMBE/ESTADO DE SERGIPE, por intermédio do FUNDO \IUNICIPAL DE

SAúDE, com sede na praça Leandro Maciel, I 6, - Centro - Cumbe - Sergipe CEP: 49.5 l7-000, inscrito

no CNPJ n" 1 I .336.033/0001-23, doravante denominada CONTRÂTANTE, representado neste ato pelo(a)

gestor(a) do FMS o(a) seúor(a) e pelo(a) prefeito(a) o(a) senlor(a)

, e do outro lado a empresa inscrita no CNPJ sob n'
localizada na repÍesentado neste ato por denominado de CONTRATADA'

PreÍeitura Municipâl de Cumbe - CNPJ N' 13.113.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-

adiante firmado, consoante os terrnos do que integra este ajuste, fazem-se presentes para o fim especial de

celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei n' 8.666 de 2l de juúo de 1993, atualizada e

consolidada pela Lei n' 9.648, de 27 de maio de 1998, e pela Lei n" 9.854, de 27 dc novcmbro de 1999.

rendo em visia o que consta do PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2022, e as cláusulas e condições a

seguir descritas:

O IVTUNICÍPIO DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE, PCSSOA JUTídiCA dC DiTCiO PúbIiCO, CONT

cndereço à Praça Mariano Bispo, sN, centro, Cumbe /sE CEP: 49.5 l7-000, inscrita no cNPJ sob o no

1 3. 100.680/0001-67, toma público que será realizada licitação da rnodalidade PRECÃO ELETRÔNICO
SRP. tio tipo ".@Ig§s-g!q@, tendo como órgãos participantes o FIJNDO MUNICIPAL DE

5AÚDE, com sede na Praça Leandro Maciel, 16, - centro - cumbe - Sergipe cEP: 49.5 I 7-000, inscrito

no CNpJ n. I I.336.03 j/0001-23. o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, sedc na Praça

Leandro Maciel, 12, Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.517-000, inscrito no CNPJ,MF sob o n'
14.805.81 li000l-74 e CAMARA MUNICIPAL DE PINHAO, sede na Praça Leandro Maciel, sn - Centro

de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.517-000, inscrito no CNPJ,MF sob o n' 07.166.543/0001-22

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO (ÁTt.55. I C II dA LEi N.

8.6óól93)

I . I O objeto do prescnte Termo de Contrato é a contrataçào_ de cmpresa para A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LICENÇA DE

USO DE SOFTWARES DE GESTÂO PUBLICA COM IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO,
TREINAMENTO, SUPORTE E OPERACIONALIZAÇÀO QUE FUNCIONE DE FORMA
INTEGRADA E ATENDAM A LEGISLAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC, E-SOCIAL E

REINF. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL Df, SAUDE DE

Endeíêço: Avenida Leandro Maciel, n'08, Centro, Cumbe//SE
1243
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CUMBE, em conformidade com esse Termo de Referência - Anexo I que é parte integrante do Edital, e

conforme especificações abaixo:

ITE
N{

1.2 Funcionalidades dos Sistemas

, . )s módulos acima que têm por finalidade registrar os atos e fatos relacionados com a administração

r)rçarnentária, financeira e patrimonial e controlar e permitir a evidenciação de acordo com as funções e

requisitos previstos no item 3.2 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregào Eletrônico n"

OO5|2O22. bem como atender ao Sistema Único e Integrado Execução Orçamentária. Administração
Financcira e Controle - SIAFIC prcvisto no Decrcto Federal n" 10.540, de 05 de novcmbro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (ATt. 55' III dA LCi

n" 8.óó6193).

1

2.1

RS

O FMS obriga-se a pagar pela prestação dos serviços descrito na cláusula anterior o valor mensal de

00.000,00 C---------------), importando o valor global do contrato de RS 00.000'00 (-----

2.2 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será dc 30 (trinta) dias contados a partir da

entrega da nota tjscal, devidamente atestada e acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação:

Nota hscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da

Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, [NSS, FGTS e

Certidão de Débitos Trabalhistas.

2.3 Os docurnentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apÍesentados na Secretaria de Finanças do

,nr;nicipio, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão

. r:rrinhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de

credores.

2.4 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7'§ 2o, inciso lII, da Lei n'
4.32011964, art. 5o e 7", § 2', inciso III, da Lei n'8.666/93.

Preíeitura Municapal de Cumbê - CNPJ No 13.1 '13.289/0001-82 - TêlêÍone: (079) 3362-1243
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: '.ll ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuiçôes

prrvistas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fomecidos.

2.6 Nào será cfetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação

da obrigação financeira em vimrde de penalidade ou inadimplência contratual.

2.7. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de l2 (doze) meses do contrato, exceto por força de

legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilibrio

ecãnômico-financeiro inicial da propostâ, nos termos do art. 65, Il "d" e § 2', da Lei n' 8.666/93, desde

que demonstrado, por parte do fomecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por

motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis

ou de dificit prcvisão, observado em qualquer caso ao item 17. do Edital.

2.8. O preço somente será reajustado, com base na variação do IPCA, após cada 12 (doze) meses, contados

da data de apresentação da proposta frnal na licitação.

parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagÍrmento das notas fiscais. que se trata o subitem 2.3

destJ contrato, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria de Finanças deste

Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo municipio,

conforme versa a liquidação estabelecida no Art. 63 da Lei n'4.32O11964.

I i.IJSULA TERCEIRÂ - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO (Art. 55, IV da Lei n"

8.6óó/93).

3.1 A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo scr

prorrogado por iguais e sucessíveis periodos de acordo com o art. 57, inciso IV da Lei n'8.666/93.

3.2 O prazo de execução dos serviços: Iniciar a instalação dos soÍiwares no praz o de aré 24 (vinte e quatro)

horas, contados a partir do recebimento da ordem de serviços;

cLÁusuLA QUÀRTA-DADorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA (Art.55, v da Lei n'8.666/93).

4. I As despesas correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária para o exercicio de 2023:

4000 Secretaria Municipal de Saúde

40002 Secretaria Municipal de Saúde

10.122.0007.2101 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

339040000 Scrviços de Tccnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 15001002

(-1.ÁUSULA eUINTA - DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES CONTRATANTES (Art. 55, vll da
,:, n'' 8.666/93).

5.1 -.4. contratâda se obriga a:

5(
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5.'l .l . Prestar os serviços em estrita confomidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os

termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços,

quer seja nas condiçôes estabelecidas;

5.1.2. Os serviços acima especificado deve ser executado no Municipio de Cumbe /SE, nos locais

estabelecidos. O prazo de execução dos serviços deve iniciar com a instalação dos softwares no prazo de

até 24h (vinte e quatro horas), contados a partir do recebimento da ordem de serviços. Sendo o prazo de

vigência contratuàl de 12 1dozel meses, poàendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso IV da Lei n'
tt.666/93i

5.1.4.Prestar o serviço objeto deste certame no prazo de estâbelecido pela GONTRATANTE;

5.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, sob pena de rcsponder pelos danos causados a

Administração;

5.1.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência

da Prefcitura Municipal de Cumbe;

5.1 .6. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos terÍnos do art. 65,

§ 1". da Lei n" 8.666/93;

5.1.7. ManteÍ, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação;

5.1.8. Caso haja intemrpção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará justificativa

cscrita em aré 24 (ünie e qu&tro) horas contadas da notificação expedida pela CONTRATANTE. A
justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequação

dos serviços.

j.1.9. Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações

dos serviços, em face de imposições técnicas ou de cuúo administrativo e legal;

5. I .10. Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de execução dos serviços;

5.l.ll. Responsabilizar-se por todos os danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados ao

Município ou a terceiros, por seus empregados ou cooperados, desde que fiquc comprovada a

responsabilidade, nos termos do art. 70 da Lei n" 8.666193, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade a Íiscalizaçâo ou acompanhamento pela Secretaria Gestora'

5.l .12. Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na cxccuçào

dos serviços, promovindo iubstituição, no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas, após a notificação,

de qualquer- empregado ou cooperado considerado com conduta irregular e inconveniente pela

Adminisração;

5.1.13. Manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação para contratâr com a

Administração Pública, apresentando sempre que for solicitado os comprovantes de regularidade fiscal e

Píefeitu.a Municipal dê Cumbe - CNPJ No 13.113.28s/0001-82 -
Endêreço: Avenida Lêandro Maciel, n' 08, Centro,

t,
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5.2. São obrigações do FMS :

5.2.1 Receber o objeto no pruo e condições estabelecidas neste Termo e no Edital e seus anexos;

5.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação;

5.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na

execução do serviço, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

5.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;

5.2.5 Prestar informações e esclarecimentos que veúam ser solicitados pela empresa CONTRATADA;

.. .. Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades enconúadas no serviço;

5.2.7 Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(s) apresentada(s) a este, especificando todo o serviço, de acordo com as

especificações constantes neste termo.

5.2.8 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço efetivamente prestado e

aprovado, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2.9 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle do serviÇo;

5.2.10 Desigrrar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e fiscalização

dos serviços.

5.2.11 Fornecer ao término da execução contratual, Atestados de Capacidade Técnica, desde que

cumpridas todas as cláusulas contratuais;

5.2.12 Encamiúar a Secretaria Municipal de Finanças as Notas Fiscais da CONTRATADA para posterior

pagamento;

' l. I -: Permitir o liwe acesso dos empregados da contratada às dependências do Contratante para fiataÍ de

I r ros pertinentes aos objetos contratados;

5.2.14 Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos contratados entregues em desacordo com o contrato;

5.2.15 Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer

exigência sua;

5.2.16 RegistraÍ as ocorrências havidas com o preposto da CONTRATADA e solicitar as providências

necessárias.

Píefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No '13.1 13.289/0001-82 - TeleÍone: (079) 3362-1243
EndeÍeço: Avenida Leandío Maciel. n" 08, Cêntro, Cumbe//SE
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CLÁUSULA SEXTA _ DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS (ATt. 55, VII da Lei n.,

8.666/93).

6. I Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de ató cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

6.1.1 Não assinar o contratoi
6.1.2 Não entregar a documentação exigida no edital;
6.1 .3 Apresentar documentação tàlsa;
6.1.4 Causar o atraso na execução do objetol
6.1.5 Nào mantiver a proposla:
6.I .6 Falhar na execução do contrato;
6. I .7 Fraudar a execução do contrato;
6.1 .8 Comportar-se de modo inidôneo;
ti.l .9 Declarar informações falsast e

ri. I . l0 Cometer fraude fiscal.

6.2 Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto qualquer ação ou

omissão do licitánte que prejudique o bom andamento da licitação que evidencie tentativa de indução a eno

no julgamento, ou que atÍase a assinatura do contrato.

6.3 Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou comprovada a prática

de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a Administração Municipal poderá,

garantida a ampla àefesa à o contraditório, aplicar, cumulativa ou isoladamente e observado o principio da

proporcionalidade, as seguintes sanções:

6.3.1 Multa de l% (um) a l0o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e

intemrpção da prestação dos serviços oÍa contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%l
b) Atraso de 06 a l0 dias: multa diária de 3%;
c) Atraso de l0 a 15 dias: multa diária de 5%;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diriria de 8%;
e) Atraso acima de 20 dias: multa diríria de l0%.

ó.,+ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

6.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pr.vo de 5 (cinco) dias, a

contar da data da notificação, podendo o Municipio através da Secretaria competente, descontar de

eventuâis pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente. pelo processo de

execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei-

6.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da

respectiva ciência.

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1 '! 3.289/0001-82 - TeleÍonêr (079) 3362-1
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6.7 Se o motivo da inexecução das obrigações ocorreÍ por comprovado impedimento ou de reconhecida

ibrça maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades

mencionadas.

CLÁUSULA SÉTrMÁ - DA RESCISÃO E RECOHECIMENTO DA ADMINISTRAÇÀO (Art. 55.

VIII e IX da Lei n" 8.666/93).

7.1 A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o que

cstabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666193, conforme se vê abaixo:

7.1.1 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n" 8.666193 ensejará a rescisâo

deste Contrato.

7 -2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

7.3 A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e fundamentada da

i rul oridade competente.

'/.+ A rescisào determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a XI do art. 78 da Lei n' 8.666193, acarreta as conseqüências previstas nos incisos II e IV do art-

87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

7.5 Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Administraçào contratar a licitante

classificada em colocação subseqüente, obsen'adas as disposições do inc. XI do art.24. da Lei n" 8.666193

ou efetuar nova Licitâção.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRÀTANTE NO CASO DE RESCIS Ão rlrt.
55. inciso IX. da Lei n" 8.666/93)

8.1 . Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8'666/93

CLÁUSULA NONÀ _ DA VINCULA Ão DO EDITAL E LEGISLACAO APLICÁl,nl (art. ss.C
lX e XII da Lei n' 8 ó66/93).

9. 1. Este Contrato decorre do Processo PREGÀO ELETRONICO n" 00512022, fundamentada nos termos

da Lei Federal n" 8.666193 e demais alterações, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão e

- "rosta da Contratada.

uL.t USUL DÉCIMA _ DAs DISPOSI ôrs GERAIS E FINAIS íArt. 55. IX e X I da Lei n'C
8.666/93).

l0.l Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação de serviços, controle de

atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, serão feitas por escrito.

Prêfeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.'1 13.289/0001-82 - TeleÍone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenidâ Leandrc Maciel, n'08, Centro, Cumbe//SE
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'02 O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do estabelecido no artigo 65

t : N'8.666/1993

. rt.3 Caberá ao FMS a publicaçào resumida deste instrumento no Diário Oficial do Municipio' nos termos

do § único do artigo 6l da Lei n'8.666/93.

10.4 A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui não esteja

descrita, mas que a legislaçào ou a aplicação deste contrato assim o impuser.

CLÁUSULA DÉCI MA PRINÍERIÀ - ACOMPANH }IEN'tO. DA FISCALIZACAO E DO

RECEBIMEI'iTO (Art. ó7. Lei n'8.666/93).

I 1.1 . Ficará designado o (a) servidor(a), Sr. 

--- 
portador de C.P.F sob o n"

fiscal deste contrato, e como Gestor o Sr. 

-, 

portador(a) de C.P.F. sob o no

acompanhar e fiscalizar execução deste Contrâto.

, cotno

--, 
para

11.3. De modo geral, o fiscal do contrato deve:

a) Certificar-se de que o representante da empÍesa está ciente das obrigações assumidas pela contratada

na prestaçào de serviçosl
b) Diâgir-se formalmente ao representante da contratante para resolver qualquer problema na

execução do objeto. Não obtendo êxito, comunicar formalmente ao Gestor do Contrato;

c) Fazer-se presente no local da execução do contrato;

dj Cobrar da contratada o uso do uniforme e crachá por seus empregados alocados ao serviço, quando

assim exigido;
c) Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao scrviço pela contratada é suficiente para

o bom desempenho dos serviços:
f) Receber e conferir a nota fiscal do serviço emitida pela contratada, certificando (atestando) no corpo

da primeira via a realização do serviço, na quantidade e qualidade contratada;

g) Receber todos os documentos/ceÍidões necessários, contratualmente estabelecidos' para a
liquidação da despesa e encamiúá-los juntamente com a nota fiscal, para o setor compctente para

pagamento;
h) itegistrar todas as ocorrências, tais como faltas, atrasos, má execução dos serviços etc.' por paÍe

dos empregados da contratada, em livro ou sistema próprio:

i) NotiÍicar a contratada em caso de acidente de trabalho e outras ocorrências;

j) solicitar ao preposto a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da

contratada qui embaraçar ou dificultar a sua fiscalizaçâo, ou cuja permanência na área da lnstituiçào

julgar inconveniente:
k) Soiicitar à conÍatada a substi ição de qualquer utensílio, ferramenta ou equipamento cujo uso seJa

considerado prejudicial à boa conservação dos bens ou instalações, ou ainda, que nào âtendam às

necessidades da Administração;
l) Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência;
-r) Todas as anotações referentes ao contrato devem estar agnrpadas em um documento (livro, arquivo

digital, ficha e etc) e ao final da contratação deve fazer parte dos arquivos juntamente com o

pÍocesso de contratação;

(
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n) Comunicar formalmente e com antecedência o seu afastamento das atividades de fiscalização para

que âssuma o substituto;
o) Éncamiúar a Nota Fiscal ao setor competente em tempo hábil para que o pagamento seja efetuado

dentro do mês dc competência, com vistas a evitar o pagamento de multas;

p) Comunicar o fim da vigência do contrato com antecedência;

;) Solicitar, com a concordância da unidade solicitante, o aditamento no prazo eiou no objeto do

contratoi
r) Assegurar-se que a contÍatada está fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção

indivldual - Eil's, conforme a exigência de cada função e posto de trabalho, mantendo ficha de

controle de fomecimento de EPI, bem como realizando o treinamento quanto ao seu correto usol

s) Assegurar-se que os empregados alocatlos pela contratada estão utilizando os Equipanrentos de

Proteção lndividual e alertar ao preposto da obrigatoriedade do uso de tais equipamentos;

t) Verificar se a Contratada está cumprindo todas as obrigações previstas no Edital de Licitação e no

instrumento de contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

lz.l Fica eleito o Foro da Comarca de Frei Paulo/SE, independentemente de qualquer outrô poÍ mats

privilegiado que seja para dirimir as questões derivadas deste contrato.

12.2 E por estarem assim justas e acordadas, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas nas

cláusulas áo presente contrato, bem como observar fielmente outÍas disposições legais e regulamentos sobre

o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma, nâ presença das testemunhas abaixo

assinadas.

17

SE,-de--de 2022

Fulàno de tâl
CONTRATANTE
Prefeito Municipal

Fulano de tal
CONTRATANTE
Gestor(a) do FMS

CONTRATADA

k

T€stemunhâs:

FISCAI, DO CONTRATO

CPI'n"

CPF n"

PreÍeitum Municipal cle Cumbe - CNPJ N" 13.1'13.289/0001-82 - T€letone: (0
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PREGÃO ELETRÔN'ICO SRP N'OO5/2022

MINUTA DO TERT,IO DE CONTRATO Df
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, REALIZADO
ATRAVÉS DO PREGÃO ELETRÔNtCO N. OO5/2022.

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO DE

CUMBE por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIÀL E A EMPRESA

O MUNTCÍrIO DE CUMBE/ESTADO DE SERGIPE, por intermedio do FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, sede na Praça Leandro Maciel, l2 - centro de cumbe - Sergipe - cEP:.49.517-

000. inscrito no cNPJ,{víF sob o n" 14.805.811/0001-74, doravante denominada CONTRATANTE,
representado neste ato pelo(a) gestor(a) do FMAS o(a) seúor(a) C

pclo(a) prefeito(a) o(a) senhor(a) e do outro lado a cmpresa lnscrrta

representado neste ato por ---, denominado

de CONTRÂTADA, adiante firmado, consoante os terÍnos do que integra este ajuste, fazem-se presentes

para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei n" 8.666 de 21 de iunho de

19q3, atualizada e consolidada pela Lei n'9.648, de 27 de maio de l-998, e pela Lci n" 9.854. de 27 de

novembro de 1999, tendo em visia o que consta do PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2022, e as cláusulas

e condições a seguir descritas:

r .IJSULA PRTMEIRA - DO OBJETO E FORI\',lA DE EXECUÇÃO (Art. 55, I e II da Lei n"

8.666/93)

I . I 0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação tle empresa para A CONTRAITç|O PI U
EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A PRf,STAÇÃO DE SERVIÇOS. PARA LICENÇA-DE f,
USO DE SOFTWARES DE GESTÃO PUBLICA COM IMPLANTAÇÀO. CAPACITAÇÃO. !
TREINAMENTO, SUPORTE E OPERACIONALTZAÇÃO QUE FUNCIONE DE FORMA

INTEGRADA E ATENDAM A LEGISLAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO SIÀFIC, E-SOCIAL E
REINF, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. em conformidade com esse Termo de Referência - Anexo I que ó parte integrante do Edital. e

conforme espccificações abaixo:

no CNPJ sob n" , localizada na

QUANTIDADE
(A)

VALOR
MENSAL
TOTAL

V,ALOR
MENSAL

(B)

ITE
M DESCRIÇÀO

Endereço: Avênida Leandro Maciel, n" 08, Centro, cumbe//SÊ
1243
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:

Prefeitura Municipâl de Cumbe - CNPJ No 13.113.289/0001-82 - Íelofone: (079) 3362-

FU.

ASS.:

ANEXO v

MINUTADO CONTRATO



3óe

ASS

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

1.2 Funcionalidades dos Sistemas

. .l Os módulos acima que têm por finalidade rcgisúar os atos e fatos relacionados com a administração
, Í;rcntária, financeira e patrimonial e controlar e permitir a evidenciação de acordo com as funções e

reqursitos previstos no item 3.2 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico n'
0OS|2O22, bem como atender ao Sistema Único e Integrado Execução Orçamentária, Administração
Financeira c Controlc - SIAFIC previsto no Decreto Federal n" 10.540, de 05 de novembro dc 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (ATt. 55, III da Lei n"
8.666/93).

2.1 O FMAS obriga-se a pagar pela prestação dos serviços descrito na cláusula anterior o valor mensal

de R$ 00.000,00 (-----------------), importando o valor global do contraÍo de RS 00.000,00 (----

2.2 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir da

entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas da seguinte documentaçào hábil à quitaçào:

Nota fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da

Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e
Certidão de Débitos Trabalhistas.

2.3 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria de Finanças do
rrrt nrcipio, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão

r-rriúados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de

,1'( Oot'eS.

2.4 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datâs das respectivas exigências, a teor do que dispôe o art. 7.,§ 2". inciso lII, da Lei n'
4.32011964, art- 5'c 7', § 2", inciso lII, da Lei n'8.666/93.

2.5 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará â retenção na fonte dos tributos e contribuições
previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos.

2.6 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em vimrde de penalidade ou inadimplência contratual.

2.7. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de l2 (doze) meses do contrato, cxceto por força de

legislação ulterior que o permita, porém. poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio
econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2', da Lei n'8.666/93, desde
que demonstrado, por paÍe do fomecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por
motivo de força maior, caso foúuito. fato do príncipe e /ou fato da administração. desde que imprevisíveis
ou de dificil previsào, observado em qualquer caso ao item 17. do Edital

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.'1 í 3.289/0001-82 - Tel€íone: (079) 3362-1243
Enderêço: Avenida Leandro Maciol, n' 08, Cêntro, Cumbe//SE

Il]

FOLiIA

(

)



$o

ASS,:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

2.8. O preço somente será reajustado, com base na variação do IPCA, após cada l2 (doze) meses, contados

da data de apresentação da proposta final na licitação.

parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trâta o subitem 2.3

destJ contrato, será iontado a paíir da data da entrega da nota fiscal na SecÍetaria de Finanças deste

Município. sendo a data da liquiàação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo municipio'

coniorme versa a liquidação estabelecida no Aí. 63 da Lei n'4'320/1964'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIçÊNCIA DO CONTRATO (Art. 55' IV da Lei n'

8.666/93).

3.1 A vigência do contÍato é de 12 (doze) mescs, contados a paÍir da data de sua assinatura, podendo ser

p.onogaão po. iguais e sucessíveis períodos de acordo com o art. 57, inciso IV da Lei n'E.666193.

3.2 O prazo de execução dos serviços: Iniciar a instalação dos softwares no prazo de até 24 (vinte e quatro)

horas, contados a partir do recebimento da ordem de serviços;

cLÁusuLA QUARTA - DA DOTAÇÃo oRçAMEN'rÁRIA (Art.55, V da Lei n'8.6óó193).

4.1 As despesas correrão por conta da seguinte Dotação orçamenÍária para o exercicio de 2023:

-l0l)0 Secretaria Municipal de Assistência Social

30001 Fundo Municipal de Assistência Social

08. 122.0006.2093 Mànutenção do Fundo Municipal de Assistência Social

339040000 serviços de Tecnologia da lnformação e comunicaçáo - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 15000000

CLÁUSULA QUTNTA - DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES CONTRATANTES (Art. 55' VII da

Lei n'E.666/93). lf

5.1 - A contrâtâda se obriga a: t
5. I . l. Prestar os serviços em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os

termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços,

quer seja nas condições estabelecidas;

5.1.2. Os serviços acima especificado deve ser executado no Município de cumbe /SE. nos locais

estabelecidos. O prazo de execução dos serviços deve iniciar com a instalação dos softwares no prazo de

até 24h (vinte e quatro horas), côntados a partir do recebimento da ordem de serviços' Sendo o prazo de

vigênciacontratuut d" tZ (doi") meses, poàendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso IV da Lei n'

8.666193:

.:. Prestar o serviço objeto deste certame no prazo de estabelecido pela CONTRATANTE;

Prefeitura Municipál de Cumbe - CNPJ No 13-1'13.289/0001-82 -
Endereço: Avênlda Leandro Maciel' n'08, Centro'

Telêíone: (079) 3362-1243
Cumbe//SE
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5.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, sob pena de responder pelos danos causados a

Administração;

5.1.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência

da Prefeitura Municipal de Cumbe;

5. l.ó. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos tennos do art. 65,

§ l', da Lei n" 8.666/93;

,.7. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação;

r.1.8. Caso haja intemrpção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará justihcativa

escrita em até 24 (vinae e quetro) horas contadas da notificação expedida pela CONTRATANTE. A
justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequação

dos serviços.

5.1.9. Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações

dos serviços, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal;

5. t.10. Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de execução dos serviços;

5. L 11. Responsabilizar-se por todos os danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados ao

Municipio ou a terceiros, por seus empregados ou cooperados, desde que fique comprovada a

responsabilidade, nos termoi do art. 70 da Lei n' 8.666193, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria Gestora.

5.1.12. Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na execução

dos serviços, promovlndo iubstituição, no prazà máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a notificação,

ae qualquei 
' 
empregado ou cooperado considerado com conduta irregular e inconveniente pela

r clministração;

ASS.:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

.lJ. Manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação pa

Administração Pública, apresentando sempre que for soticitado os comprovantes de

trabalhista:

5.2. São obrigações do FMAS:

5.2.1 Receber o objeto no prazo e condições eslabelecidas neste Termo e no Edital e seus anexos;

5.2.2 VeriÍicar minuciosamente, no prÍlzo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para hns de aceitação;

5.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na

execução do serviço, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

5.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaç ões da Contratada, através de comissão/servidor

ra contra rcoma
fiscal e

PrefeituÉ Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.1 13.289/000'1-82 - TeleÍone: (0

Endereço: Avenida Leendro Maciel, n' 08. Centro, Cumbe//SE
791 3362-1243
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especialmente designado;

5.2.5 Prestar informações e esclarecimentos que veúam ser solicitados pela empresa CONTRATADA;

5.2.6 Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades encontradas no serviço;

5.2.7 Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(s) apresentada(s) a este, especificando todo o serviço, de acordo com as

especificações constantes neste termo.

5.2.8 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço efetivamente prestado e

aprovado, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

, . Padcipar ativamente das sistcmáticas de supervisão, acompanhamento e controle do serviço;

5.2.10 Designar Íepresentante com competência legal para proceder ao acompaúamento e fiscalização

dos serviços.

5.2.11 Fomecer ao término da execução contratual, Atestados de Capacidade Técnica, desde que

cumpridas todas as cláusulas contrafi.ülisi

5.2.12 Encaminhar a Secretaria Municipal de Finanças as Notas Fiscais da CONTRATADA para posterior

pagamento;

5.2.13 Permitir o liwe acesso dos empregados da conkatada às dependências do Contratante para tratar de

assuntos pertinentes aos objetos contratados;

5.2.14 Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos contratados enfegues em desacordo com o contrato;

5.2.15 Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer

exigência sua;

5.2.16 Registrar as ocorrências havidas com o pÍeposto da CONTRATADA e solicitar as providências

necessárias.

CI,ÁUSULA SEXTA - DAS SANÇOES ADMINISTRATTVAS (ATt. 55, VII dA LCi N"

E.ó66l93).

6.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo dc ató cinco anos,

sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das dcmais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que. convocado dentro do prazo de validade de sua propostf:
I

6.1.1 Nào assinar o conrrato; I
6. I .2 Não entregar a documentação exigida no edital; U
6.1.3 Apresentar documentaçâo falsa; 'U
6.L4 Causar o atraso na execução do objeto;
ô. I .5 Nâo mantiver a propostai

Preíeitura Municipal de Cúmbe - CNPJ N' 13.113.289/000'l -82 - TsleÍone: (079) 3362-1243
Endercço: Avenidâ LeandÍo Maciel, n'08, Centro, CumbersE
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6. I .6 Falhar na execução do contrato;
6.1 .7 Fraudar a execução do contrato;

6. 1.8 Comportar-se de modo inidôneo;
6.1.9 Declarar informações falsas; e

6.1 . l0 Cometer lraude fiscal.

6.2 Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto qualquer ação ou

omissào do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra

no prazo assinalado no cdital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que âtrase a

assinatura do contrato.

(r.3 Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou comprovada a prática

Jc fraude de qualquer espécià, em relação ao objeto ãesta licitaçâo, a Administração Municipal poderá'

garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa ou isoladamente e observado o princípio

da proporcionalidade, as seguintes sanções:

6.3.1 Multa de l% (um) a l0% (dez por ccnto) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e

intemrpção da prestaçào dos serviços ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de l%;
b) Atraso de 06 a l0 dias: multa diiíLria de 3%l
c) Atraso de l0 a 15 dias: multa diária de 57o;

d) Atraso de 15 a 20 dias: multa difuia de 8%;

ê) Araso acima de 20 dias: multa diária de 
'10%.

6.4 Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

6.5. O vator das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Teso

contar da data da notificação, podendo o Município atravé

eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administr

execuçào fiscal, com os respectivos êncargos previstos em lei.

uro Municipal no pr zo de 5 (cinco) dias. a

s da Secretaria competente. descontar de

ativa ou judicialmcnte, pelo Processo de

,!.í Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da

respectiva ciência.

6.7 Se o motivo da inexecução das obrigações ocorreÍ por comprovado impedimento ou de reconhecida

força maior, devidamente justificado e a-ceito pelo Orgão, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades

mencionadas.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO E RECOHECIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO (.trt' SS,

VIII e IX da Lei n' 8.666/93).

'7.1 A rescisão das obrigações decorrentes do presente contrato se processará dc acordo com o que

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n'S.666i93, conforme se vê abaixo:

7.1.1 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n'8.666/93 ensejará a rescisào

Prefêiturâ Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13.113
Endereço: Avenida LeandÍo Maciel

289/ooot -82 - T.t"tone: (079) 3362-1243
, n'08, Centro, Cumbe//SE
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deste Contrato

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

7.3 A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

, A rescisão dcterminada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumcrados nos

,,,ei"os I a XI do art. 78 da Lei n'8.666/93, acarreta as conseqüências previstas nos incisos ll e IV do art.

87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

7.5 Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Administração contratar a licitantc

classiÍicada em colocação subseqüente, observadas as disposições do inc. XI do art.24, da Lei no 8-666193

ou efetuar nova Licitação.

CLÁUSULA OI .TAVA - DOS DIREITOS DO CONTRA'IA:\.ÍTE NO CASO DE RESCISÃO (ATt.

55. inciso IX, da Lei n" E.66ó/93)

8.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a ContÍatada reconhece, de logo. o direito

da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666/93.

CLAUSULA NONA _ DA VINCULA AO DO EDITAI, E LE,GISI, ACÃO APLIC AVE l, (Art. 55.C

IX e XII da Lei n" 8.666/93 t.

9.1 . Este Contrato decorrc do Processo PREGÃO ELETRONICO n' 00512022, fundamentada nos tetmos

da Lei Federal n" 8.666/93 e demais alterações, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão e

Propostâ da Contratada.

I i.I]SULA DEC A _ DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS (Art. 55. lX XII da Lei n"

B.óó6/93).

lQ.lTodas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação de serviços, controle de

atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, serão feitas por escrito.

10.2 O presente contrato admite alterações. mediante termo aditivo, na forma do estabelecido no artigo 65

da Lei N" 8.666/1993.

10.3 Caberá ao FMAS a publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município, nos

termos do § único do artigo 6l da Lei n'8.666/93.

10.4 A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui não esteja

descrita, mas que a legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser.

Prefeitura Municipal dê Cumbe - CNPJ No 13.1 13.289/0001-82 - TeleÍone: (079) 3362-1243
Endêrêço: Avenida Leândro Maciel, n' 08, Cenlro, Cumbe//SE
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t I.t. Ficará designado o (a) senidor(a), Sr'-portadorde C P'F sob ono--'como
fiscal deste 

"onúto, " 
como Gestor o Sr. 

-=--, 

Portado(a) de C.P.F. sob. o n" 

-' 

parâ

i,cr.mpanhar e fiscalizar execuçâo deste Contrato.

I 1.3. De modo geral, o fiscal do contrato deve:

a) certificar-se de que o representante da empresa está ciente das obrigações assumidas pela contratada

na prestação de serviços;
Dirigir-se formalmente ao representante da contratante para resolver qualquer problema na

execirçâo do objeto. Não obtenào êxito, comunicar formalmente ao Gestor do Contrato;

Fazer-se presente no local da exccuçào do contrato;

Cobrar dà contratada o uso do uniforme e crachá por seus empregados alocados ao serviço' quando

RECEBI}IEN TO (Art. ó7.Lein . 8.666i93).

b)

c)
d)

assim exigido;
e) Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela contratada é suficiente Para

Í')

s)

h)

o bom desempenho dos serviços;
Receber e conferir a nota flscal do serviço emitida pela contratada, certificando (atestando) no corpo

da primeira via a realização do serviço, na quantidade e qualidade contÍatada;

Receber todos os documentos/certidões necessários, contratualmente estabelecidos, para a

liquidação da despesa e encaminháJos juntamente com a nota frscal, para o setor competente para

pagamento;
ilelistrar todas as ocorrências, tais como faltas, atrasos, má execução dos serviços etc', por parte

tlos empregados da contÍatada, em livro ou sistema próprio;

Notificàr a contratada em caso de acidente de trabalho c outras ocorrênciasi

Solicitar ao preposto a imediata retirada do local, bem como a substituição de emprcgado da

.ortrutudu qu" 
"-baraçar 

ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área da Instituição

julgar inconveniente;
Sol-icitar à contratada a substituição de qualquer utensílio, ferramenta ou equipamento cujo uso seja

considerado prejudicial à boa conservação àos bens ou instalações, ou ainda, que nào atendam às

r)

J)

k)

necessidades da Administração;
l) Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência;

m) Todas as anotações referentes ao contrato devem estar agrupadas em um documento ([ivro. arquivo

digital,fichaeetc)eaofrnaldacontrataçãodevefazerpartedosarquivosjuntamentecomo
processo de contrataçãol

n) bomunicar formalmente e com antecedência o seu afastamento das atividades de fiscalização para

que assuma o substituto; h efetuadoo) Éncamiúar a Nota Fiscal ao setor competente em tcmpo hábil para que o pagamento seJa

dentro do mês de competência, com vistas a evitar o pagamento de multas:

p) Comunicar o fim da vigência do contrato com antecedência;

ài Soti"l u., 
"orn 

u 
"on"údância 

da unidade solicitante, o aditamento no prazo e/ou no objeto do

contÍatoi
r) Assegurar-se que a contratada está fomecendo aos seus empregados os equipamentos dr proteção

indiúual - EpI's, conforme a exigência de cada função e posto de trabalho, mantendo ficha de

controle de fomecimento de EPl, bem como realizando o treinamento quanto ao seu correto usoi

Preteitura Municipal de Cumbe - CNPJ Nô 13.1'13.

Endereço: Aven da Leandro Maciê|,
289/ooo1-82 -Teleronê: (079) 3362-'1243
n' 08. Centro. Cumbe//SE
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s) Assegurar-se que os empregados alocados pela contratada estão utilizando os Equipamentos de

Proteção Individual e alertar ao preposto da obrigatoriedade do uso de tais equipamentos;

t) Verificar se a Contratada está cumprindo todas as obrigações previstas no Edital de Licitação e no

instrumento de contrato;

CLÁUSULA DECIMA SECUND Â - DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Frei Pauto/SE, independentemente de qualquer outÍo por mals

privilcgiado que seja para dirimir as questões derivadas deste contrato.

l2.Z E por estarem assim justas e acordadas, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas nas

cláusulas ào presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais c regulamentos sobrc

o assunto, flirmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na pÍesença das testemunhas abaixo

assinadas.

15E,_de de 2022

Fulano de tal
CONTRATANTE

Prefeito(a) Municipal

Fulano de tal
CONTRATANTE

Gestor(a) do FMAS

CONTRATADA

FISCAL DO CONTRÂTO

Testemunhâs: CPF n'

CPI- n"

Prefêituía Municipâl de Cumbe - CNPJ No 13.'1 '13.289/0001-82 - TeleÍonê: (o19\ 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Maciê|, n' 08, Centro, Cumbe//SE
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PRECAO ELETRONICO SRP NO OO5/2022

1NEXO Vr

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, REALIZADO
ATRAVES DO PREGÃO ELETRÔNICO N'OO5/2022,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
CUMBE por intermédio do CÂMARA MUNICIPAL
DECUMBEEAEMPRESA

O MUNICÍnIO DE CUMBE/ESTADO DE SER6IPE, por intermédio da CAMARA MUNICIPAL
DE PINHAO, sede na Praça Leandro Maciel, sn - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.517-000, inscrito

no CNPJÀ{F sob o n' 07. 166.5 43l0OOl-22, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste

ato pelo(a) presideote da CÂMARA o(a) seúor(a) e pclo(a) prefcito( a)

localizada na reDresenlado neste alo por
inscrita no CNPJ sob

denominado de

coNTRATADA, adiante firmado, consoante os termos do que integra este ajuste, fazem-se presentes para

o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos termos da Lei n'8.666 de 2l de junho de 1993.

atualizaáa c consolidada pela Lei n" 9.648, de 27 de maio de 1998, c pela Lei no 9.854, de 27 de novembro

,lc 1999, tendo em vistá o que consta do PREGÃO ELETRÔNICO N' 005/2022, e as cláusulas e

, rr,ldicôes a seguir descritas:

CLÁUSULA PRIMETRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO (Art. 55. I e II da Lei n"

8.666/93)

l.l O objeto <1o presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para REGISTRO DE

PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A
PREdTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LICENÇA DE USO DE SOFTWARES DE GESTÀO
PUBI,ICA COM IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, TRE,INAMENTO, SUPORTE E

OPERACIONALIZAÇÃO QUE FUNCIONE DE FORMA INTEGRADA E ATENDAM A
LEGISLAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC, E-SOCIAL E REINF' PARA ATENDER AS

NECTSSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, cm conformidade co[r] essc

Tcrmo de Referôncia - Ancxo I que ó pane integrantc do Edital, e conforme especificaçõcs abaixo:

o(a) scnhor(a) e do outro lado a empresa

t1"

VALOR
MENSAL
TOTAL
(AxB)

VALOR
MENSAL

(B)
QUANTIDADE

(A)DE§CRIÇÃOITENÍ

,)

Píofeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1 13.289/0001-82 - TeleÍone: (079) 3362-1243
Endêreço: Avenida Leendro Maciel, n'08, Centro, Cúmbe//SE
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[.2 Funcionalidades dos Sistemas

1.2.1 Os módulos acima que têm por finalidade registrar os atos e fatos relacionados com a administração

orçamentária, Íinanceira i patrintonial e controlar e permitir a evidenciação de acordo com as funções e

requisitos previstos no item 3.2 do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico no

0Oil2O22, bem como atender ao Sistema Único e Integrado Execução Orçamentária, Administração

Financeira e Controle - SIAFIC previsto no Decreto Federal n" 10.540, de 05 de novembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (Art. 55, III da Lei

n" 8.666/93).

,'r Câmara obri
t.$ 00.000,00 (

ga-se a pagar pela pres,tação dos serviços descrito na cláusula anterior o valor mensal

), importando o valor global do contrato de RS 00.000,00 (-----

2.2 O prazo para pagamento das notas fiscais aprcsentadas será de 30 (trinta) dias contados a partir da

"rt "gá 
du nota Íiscai, devidamente atestada e acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação:

NotaÍscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente da

Prefeitural Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS. FGTS e

Ccrtidão de Dóbitos Trabalhistas.

2.3 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Câmara do municipio,

dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão

cncaminhados ao Sctor Financeiro para fins dc liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de

credores.

2.4 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordern

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7"§ 2", inciso III, da Lei n'
4.32011964, art. 5" e 7". § 2', inciso IlI, da Lei n"8.666/93.

2.5 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições

prcvistas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fomecidos.

2.6 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

2.7. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de l2 (doze) meses do contrato, exceto por força de

legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio

ecànômico-financeiro inicial da próposta, nos termos do art. 65, II "d" e § 2", da Lei n" 8.666/93, desde

que demonstrado, por paÍe do fomecedor, alteração substancial nos preços praticados no mercado. por

motivo de força maior,-caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administÍação, desde que imprevisíveis

ou de dificil previsão, observado em qualq uer caso ao item 17. do Edital
Prefeatúre Municipâl de Cumbe - CNPJ No 13.1 13.289/0001-82 - Tel€fone: (079) 3362-1243

Endereço: Avenida Leandrc Maciel, n' 08, Centro, Cumbe//SE
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2.8. O preço somente será reajustado, com base na variação do IPCA, após cada l2 (doze) meses, contados

da data de apresentação da proposta final na licitação.

Parágrafo Unico: O prazo de 30 (rinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o subitem 2.2

deste contrato, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na tesouraria da Câmara, sendo a

data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a

liquidação estabelecida no Art. 63 da Lei n" 4.32011964.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO (ATt. 55' IV dA LCi N.

8.6ó6193).

3.1 A vigência do contrato é de l2 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podcndo ser

prorrogado por iguais e sucessíveis periodos de acordo com o art. 57, inciso IV da Lei n" 8.666/93.

3.2 O prazo de execução dos serviços: lniciar a instalação dos softwares no prazo de até 24 (vinte e quatro)

horas. contados a partir do recebimento da ordem de serviços;

I..I,ÁUSULA QUARTA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 55, V da Lei n" 8.666/93).

4. I As despesas correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária para o exercicio de 2023:

1000 Câmara Municipal de Cumbe
I 001 Câmara Municipal
0 1.03 1.0008.200 I Manutenção da Câmara Municipal
319040000 Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 15000000

CLÁUSULA QUII{TA _ DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES (ATt. 55' VII dA

Lei n' 8.6ó6193).

5.1 - A contratada se obriga a:

5.1.1. Prestar os serviços em estrita conformidade com as disposições deste edital e seus anexos e com os

tcrmos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, câncelamentos, quer que seja nos preços,

quer seja nas condições estabelecidas;

5.1.2. Os serviços acima especificado deve ser executado no Município de Cumbe /SE, nos locais

cstabelecidos. O prazo de execução dos scrviços deve iniciar com a instalação dos softwares no prazo de

até 24h (vinte e quatro horas), contados a partir do recebimento da ordem de serviços. Sendo o prazo de

vigência contratual de l2 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso IV da Lei n'
8.666t93:

5.1.6. Prestar o serviço objeto deste certame no prazo de estabelecido pela CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ NÔ '13.113.289/0001-82 - Telêíone: (079) 3362-1243
Endereço: Avênida Leandro Maciel, n'08, Centro, Cumbe//SE
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5.1.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, sob pena de responder pelos danos causados a

Administração;

5.1 .5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte. o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência

da Prefeitura Municipal de Cumbe;

5.I .6. Aceitar, nas mesmas condiçôes, os acréscimOs ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65,

§ l', da Lei n'8.666/93;

5.1 .7. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação;

5.1.8. Caso haja intemrpção ou atraso na execução dos serviços, a CONTRATADA entregará justificativa

escrita em aré 24 (vinte e quatro) horas contadas da notificação expedida pela CoNTRATANTE. A
justificativa será analisada pJto CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para adequação

dos serviços.

5.1.9. Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas especificações

dos sewiços, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal;

. l( . Relatar toda e qualquer inegularidade observada nos locais de execução dos serviços;

5.l.ll. Responsabilizar-se por todos os danos, avarias e desaparecimento de bens matcriais, causados ao

Município 
-ou 

a terceiros, poÍ seus empregados ou cooperados, desde que fique comprovada a

responsabilidade, nos termoi do aÍ. 70 da Lei n' 8.666193, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade a fiscalização ou acompaúamento pela Sccretaria Gestora.

5.1 .l 2. Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na execução

dos serviços, promovindo iubstituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a notificaçâo,

de qualquer 
- 
empregado ou cooperado considerado com conduta inegular e inconveniente pela

Administração;

5.l.ll. Manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação para contrâtar com a

Administração Pública, apresentando sempre que for solicitado os comprovantes de regularidade fiscal e

trabalhista;

5.2. São obrigações da Câmara:

5.2-l Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo e no Edital e seus anexos;

;.,.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as

cspecificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação;

5.2.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na

execução do serviço, paÍa que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.2.4 Acompanhar e fiscalizar o cump rimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

Preíeiturâ Munacipal de Cumb€ - CNPJ No 13.113.289/0001-82 - ÍeleÍone: (079) 3362-1

Endereçor Avenida Leandro Mâciel. n'08, Centro, Cumbe//SE
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especialmente designado;

5.2.5 Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela empresa CONTRATADA;

.'.á Notificar, por escrito, à empresa quaisquer irregularidades encontradas no serviço;

-j.2.7 Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(s) apresentada(s) a este, especificando todo o serviço, de acordo com as

especificações constantes neste termo.

5.2.8 Eletuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço efetivamente prestado e

aprovado, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2.9 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamcnto e controle do serviço;

5.2.10 Designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e fiscalização

dos serviços.

5.2.11 Fomecer ao término da execução contratual, Atestados de Capacidade Técnica, desde que

cumpridas todas as cláusulas contràtuais;

5.2.12 Encamiúar ao setor de tesouraria da Câmara as Notas Fiscais da CONTRATADA para posterior

pagamento;

5.2.13 Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependôncias do Contratânte para tratar de

Ílssuntos pertinentes aos objetos contratados;

,., .14 Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos contratados entregues em desacordo com o contrato;

5.2.15 Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer

exigência sua;

5.2.16 Registrar as ocorrências havidas com o preposto da CONTRATADA e solicitar as providências

necessárias.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS (ATt. 55, VII dA LCi N.

E.666/93).

6. I Ficará impedido de licitar e dc contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até cinco anos.

sem prejuízo das multas prcvistas em edital e no contrato c das dcmais cominações lcgais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

6.1.1 Não assinar o contrato;
6. I .2 Não entregar a documentação exigida no edital:
6. I .3 Apresentar documentação falsa;
6. I .4 Causar o atraso na execução do objeto;
ír. I 5 Não mantiver a propostal

PreÍeitura Municipal dê Cumbe - CNPJ N" 13.113.289/0001-82 - Teleíone: (079) 3362-1243
Endereço: Avênrda Loandro Maciel, n'08, Cêntro' Cumbe//SE
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6.I .6 Falhar na execução do contrato;
6.1.7 Fraudar a execução do contrato;
6.1.8 Comportar-se de modo inidôneo:
6.1.9 Declarar informações falsas; c

6. I . l0 Cometer fraude fiscal.

6.2 Entende-se por falhar a execuÇão do contrato, o retardamento da execução do objeto qualquer açào ou

omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra

no prazo assinalado no cdital, que evidcncie tentativa de indução a erro no julgamento, ou quc atrase a

assinatura do contrato.

6.3 Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou comprovada a prática

dc fiaudc de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitaçào, a Administração Municipal poderá,

garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da

proporcionalidade, as seguintes sanções:

6.3. I Multa de I % (um) a l0o/o (dez por cento) do valor da Nota de empeúo em caso dc atraso e

intemrpçào da prestação dos serviços ora contratados:
a) Atrâso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;
c) Atraso de l0 a 15 dias: multa diríria de 5%;
d) Atraso de l5 a 20 dias: multa diária de 87o;

e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de l0%.

ô.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contlatar com a Administraçâo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rcabilitação.

6.5. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da data da notificação, podendo o Municipio através da Secretaria competente, descontar de

eventuais pagameotos devidos à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente. pelo processo de

execução fiscal. com os respectivos encargos previstos em lei.

6.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva
ciência.

6.7 Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer poÍ comprovado impedimento ou de reconhecida

força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades
mencionadas.

(]I,ÁUSULA SÉTIMA _ DA RESCISÃO E RECOHECIMENTO DA ADMINISTRÂÇÃO (NTt. SS,

VIII e IX da Lei n' 8.666/93).

7.1 A rescisão das obrigações deconentes do presente Contrato se processará de acordo com o que

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n'8.666/93, conforme se vê abaixo:

7.1.1 A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n" 8.666193 ensejará a rescisâo

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.113.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
Endêreço: Avenida Leandm Maciel, n' 08, Centro, Cumbe//SE
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7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

7.3 A rescisão, administrativa ou amigável. seá precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

, ./\ rescisào determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a XI do art. 78 da Lei n" 8.666/93, acarretz as conseqüências previstas nos incisos II e IV do art.

87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

7.5 Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Administração contratar a licitante

classificada em colocação subseqüente, observadas as disposições do inc. XI do aÍL.24, da Lei n" 8.666/93

ou efetuar nova Licitação.

CLÁUSU OI'TAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RIiSCI S^O íArt.
55. inciso IX. da Lei no 8.666/93)

8.1 . Na hipótese de rescisão administrativa do pÍesente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o direito

da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

CT,AUSULA NONA _ DA VINCULA CÃo Do EDITAL E LEGISLACÃO API,ICAVEI, (Art. 55.

IX e XII da Lei n' 8.666193L

9.1 . Este Contrato decorre do Processo PREGÃO ELETRÔNICO n" 00512022, fundamentada nos termos

da Lei Federal n" 8.666/93 e demais alterações, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão e

Proposta da Contratada.

I,.I,-iUSULA D IMA _ DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS íArt. 55. IX e XII da Lei n"

8.666/93).

l0.l Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação de serviços, controle de

atendimento, reclamação, ou qualquer outra ocorrência digra de registro, serão feitas por escrito.

lO.2 O presente contÍato admite alterações, mediante termo âditivo, na forma do estabelecido no artigo

65 da Lei N" 8.666/1993.

10.3 Caberá a Câmara a publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município, nos

termos do § único do artigo 6l da Lei n" E.666/93.

10.4 A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui não esteja

descrita, mas quc a legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMERIA- DO Ac()MPr\N HAll E T(). DA ÍISCA LI7,A (-.AOE D()

lti
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I l.l. Ficará designado o (a) servidor(a), Sr.
tiscal deste contrato, e como Gestor o Sr
acompanhar e hscalizar execução deste Contrato

I 1.3. De modo geral, o fiscal do contrato deve:

a) Certifrcar-se de que o representante da empresa estii ciente das obrigações assumidas pela contratada

na prestação de serviços:
b) Dirigir-se formalmente ao representante da contratante para resolver qualquer problema na

execução do obieto. Não obtendo êxito, comunicar formalmente ao Gestor do Contrato;
c) Fazer-se presente no local da execução do contrato;
d) Cobrar da contratada o uso do uniforme c crachá por seus empregados alocados ao serviço, quando

assim exigido;
e) Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela contratada é suÍiciente para

o bom desempenho dos serviços:
l) Receber e conferir a nota fiscal do serviço emitida pela contratada, ceÍiÍicando (atestando) no corpo

da primeira via a realização do serviço, na quantidade e qualidadc contratadai
g) Receber todos os documentos/certidões necessários, contratualmente estabelecidos, para a

liquidação da despesa e encaminhá-los juntamente com a nota fiscal, para o setor competente para

pagamenÍo;
h) Registrar todas as ocorrências, tais como faltas, atrasos, má execução dos serviços etc., por parte

dos empregados da contratada, em liwo ou sistema próprio;
i) Notificar a contratada em caso de acidente de trabalho e outras ocorrências;
j) Solicitar ao preposto a imediata retirada do local, bern como a substituição de ernpregado da

contratada quc embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área da Instituiçào
julgar inconveniente;

k) Solicitar à contratadâ a substituição de qualquer utensílio, ferramenta ou equipamento cujo uso seja

considerado prejudicial à boa conservação dos bens ou instalações, ou ainda, que não atendam às

necessidades da Administração;
l) Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência;
m) Todas as anotações referentes ao contrato devem estar agrupadas em um documento (liwo, arquivo

digital, ficha e etc) e ao finâl da contratação deve fazeÍ parte dos arquivos juntamente com o
processo de contratação;

n) Comunicar formalmente e com antecedência o seu afastamento das atividades de fiscalização para

que assuma o substituto;
o) Encamiúar a Nota Fiscal ao setor competente em tempo hábil para que o pagamento seja efetuado

dentro do mês de competência, com vistas a evitar o pagamento de multas;
p) Comunicar o hm da vigência do contrato de acordo com antecedência;
q) Solicitar, com a concordância da unidade solicitante, o aditamento no prazo eiou no objeto do

contrato;
r) Assegurar-se que a contratada esfá fomecendo aos seus empregados os equipamentos de proteçâ<r

individual - EPI's, conforme a exigência de cada função e posto de trabalho, mantendo fisha de

controle de fornecimento de EPl, bem como realizando o treinamento quanto ao scu correto usoi

s) Assegurar-se que os empregados alocados pela contratada estão utilizando os Equipamentos de

Proteção Índividual e alertar ao preposto da obrigatoriedade do uso de tais equipamentos;

Prefeiturã Municipal de Cumbê - CNPJ Nô 13.1í3.289/0001-82 - Telefonê: (079) 3362-1243
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l2.l F'ica eleito o Foro da Comarca de Frei Paulo/SE, independentemente de qualquer outro por mâis
privilegiado que seja para dirimir as questões derivadas deste contrato.

12.2 E por estarem assim justas e acordadas, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas nas

cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentos sobre
. lssunto, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo

i"ssinadas.

/SE

Fulano de tal
CONTRATANTE

Prefeito (a) Municipal

Fulano de tal
CONTRATANTE

Presidente da Câmara

CONTRATADA

,de de 2022

Testemunhas:

FISCAI, DO CONTRATO

CPF n"

CPF n"

Prefeitura Municipâl d€ Cumbê - CNPJ N" 13.1 13.289/000'1-82 - Teleíone: (079) 3362-1243
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ANEXO VII

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" --J20-
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS PARA LICENÇA DE USO DE

SOFTWARES DE GESTÃO PUBLICA COM IMPLANTAÇÃO, CAPA('IT,{ÇÃO,
TREINAMENTO, S1jPORTE E OPERACIONALIZAÇÃO QUI. FUNCIONE DE FORMA

INTEGRADA E ATENDAM A LECISLAÇÃO DE TMPLANTAÇÃO DO SlAFlC, E-sO( lAL E

REINF, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CT]MBE E
v DEMAIS ónCÃOS PARTICIPANTES, conforme especificações mínimas. quantitati\'os e detttais

condições constantes do ANEXO I - Termo de Referência. do Edital;

Aos dias do mês de do ano de 20 , O MUNICÍPIO DE CUMBE ESTADO

DE SERGIP
com sede na

E, pessoas jurídica de direito público. inscrito no CNPJiMF sob o n" l3' l l3'
Av. Leandro Maciel, no 08 - Centro de Cumbe - Sergipe - CEP: 49.660-0

289/0001 -82.
00- neste ato

representada por seu Preleito o Sr. FLORIVALDO JOSE VIEIRA. brasileiro, maior. residente c

rlomiciliado nesta Cidade, doravante denominado simplesmente ÓnCÂO GERENCIADOR e como

óncÃos PARTICIPANTES o FUNDo MUNICIPAL DA SAUDE - SERGIPE, pessoa jurídica de

direito público. situado na Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n - CEP: 49.660-000 - Centro de Cumbe -

.k'rsilrr inscrita no CNPJ. N' 11.442.847 /0OOl-42, neste ato representada por sua Secretária a Sra. ANA
li,\l{t,A MOURA DA SILVA VIEIRA, brasileta, maior. residente e domiciliado nesta Cidade. o

t'trNDo MUNICIPAL DE ASS§TÊNCh SOCIAL DE CUMBE/SE, pessoa jurídica de direitr)

púbtico. situado na Rua Maria de Góes, n" 74, CEP:49.660-000 - Centro de Cumbe - Sergipe. inscrila no

LNp:. N. 14.51 5.834/0001 -44. nesre ato representada por sua Secretaria a Sra. DEBORA DE OLIVEI RA

SANTOS. brasileira, maior, residente e domiciliado nesta Cidade e a CÂMARA MUNICIPAL DE

._ VEREADORES DO MUNICIPIO DE CUMBE, pessoa jurídica de direito público. situado na Rua

- Antonio Gomes de Morais. no 80, Centro, Cumbe/SE - CEP: 49.660-000. inscrita no CNPJ N'
04.223 .g82l0OO1-3 I neste ato representada por seu Presoidente o Sr. DEGMLDO SANTOS, brasile iro-

maior. residente e domiciliado nesta Cidade e a empresa . inscrita no CNPJ sob

. com sede neste ato, representada Pelo Sr.'----'
(nacionalidade). (estado civil). (profissão), portadoÍ da Cédula de identidade RG-- . SSP/

inscrito no CPF^4F sob o no residente e domiciliado

e, daqui por diante, denominada simplesmente PRESTADOR DE
de 2002.
ecreto no

lterações

posteriores. firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. cuja minuta foi examinada pela

Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu pÍuecer, conforme o parágralo único do artigo 38 da Lei

no 8.666, de 1993. medianle as seguintes condições:

$
SERVIÇO REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520. de I 7 de julho

Decretos Municipais n. l8 de 25 de Julho de 2o14, DecÍeto no 153 de 0t de outubro de 2020, D

.\1 dc 24 de maio de 2021. Decreto n'76de29de outro 2018 suas alterações e suas alterações. ea

Prefeitura Municipal dê Cumbe - CNPJ l.l. 13.,|13.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243

Enderêço: Avenida Leandro Maciel, n'08, Centro, Cumbe//SE
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1. t)o oBJETO

. . presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇAO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRI,STAÇÃO DE SERVIÇOS PARA LICENÇA DE USO

DE SOFTWARES Df, GESTÃO PÚSLTCI COM IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO,
TREINAMENTO, SUPORTE E OPERACIONALIZAÇÃO QUE FLTNCIONE DE FORMA
INTEGRADA E ATENDAM A LEGTSLAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC' E.SOCIAL
E REINF, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MT]NICIPAL DE

CUMBE E DEMAIS ónCÃOS PARTICIPANTES. conforme especilicações e exigências

estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP n" 005/2022 e Anexo I desta A1a de

Registro de Preços;

2 DA VINCULAÇÂO,C.O EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de

Preços no 12022 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda. a

proposta do Prestador de Serviço Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
' : lllra.

+. DOPREÇO

4.1 . Os preços registrados são R$ _ . conforme Anexo I

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

existentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Prestadores de Serviços registrados

para negociar o novo valor.
\-/ 4.2.1 Caso o Prestador de Serviço registrado se recuse a baixÍlr os seus preços, o Orgão Gerenciador poderá

liberar o Prestador de Serviço do compromisso assumido, runa vez frustrada a negociação e convocar os

demais Prestadores de Serviços visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durante o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados para

maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Prestador de Serviço detentor da Ata e a pesquisa de

mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos

por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro

de Preços.

5. DOCONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

íirgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da

l,r cs! nte Ata.

PrefeituÍa Municipal dê Cumbe - CNPJ N' 13.,lí 3.289/0001€2 - Telefone: (079) 3362-1243
Endereçor Avenida LeandÍo Maciel, n'08, Centro. Cumbe//SE
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6. I)O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1 . A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados

no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa. será

Íbrmatizado por despacho do Prefeito do município de Cumbe - Sergipe.
(,.1. () Prestador de §erviço podeni solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
,r -t: 

". eniente que venha comprometer a perleita execução, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior

( . ,. rnlente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7. t . A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial. na Íbmra

prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinalura

8. DAS OBRIGAÇOBS NO ÓNCÀO GERENCIADOR

8.1. São obrigações do órgão gerenciador:
I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias. bem como atestar as Notas

f-iscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhanrento

e fiscalização do Érestador de Serviço, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de

aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumenlo

convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços registmdos são os mais vantajosos para a Administração. por meio

r, :r tldo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
rrl - cànduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

r ; ,- rçâo de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

Vll - hscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Prestador de Serviço Registrado:

VIII - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade

do Prestador de Serviço Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO PR"ESTADOR DE SERVIÇO REGISTRADO

9.1 . São obrigações do Prestador de Serviço registrado:
I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no

Edital e na presente Ata de Registro de preços;
ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de regislro

de preços;
lll - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.'l 13.289/0001-82 - TeleÍone: (079) 3362-1243
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IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

r ):Drossa concordância do Orgão Gerenciador.

0. lr() sERvtÇo

10. L O serviço licitado será realizado em conformidade com as solicitações da Secretaria responsável. e o

-.erviço deverá ser realizado na sede do Municipio de Cumbe - Sergipe e conforme detalhamento no termo

de referência do edital.
'10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos

seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.666193.

10.3. O prazo de execução dos serviços: Iniciar a instalação dos softwares no prazo de até 24h (r'inte e
quatro horas)., contados a partiÍ do recebimento da ordem de serviços e nota de empenho pela

ADJI]DICATARIA.
10.4. Os serviços contidos neste Termo de Referência devem ser entÍegues de acordo com o constante no

Terom de Rel'erência do Edital.
10.5 Para os casos omissos deverâo serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo de

reÍ-erência:
10.6 A inexecução dos serviços de acordo com os termo do Edital implicará a anulação da ata de registro.

sem prejuízo da aplicaçào das sanções cabíveis;
10.7 A obrigação do Prestador de Serviço registrado em relação à execução será considerada como

atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

I,'.Ii PENALIDADES

a) Se a Adjudicatriria, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de serviço. recusar-5e

a prestar o serviço licitado. apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento

da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

Í-rscal. ficará impedida de licitar e contratar com a AdministÍação, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. senl

pre.iuízo das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no serviço e

instalação. a empresa registrada" as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
Il) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado na instalação.

sobre o valor registrado em atraso;
lll) multa compensatória/indenizatória de 57o (cinco por cento) pela inexecusão do obieto deste

Pregão. calculada sobre o valor remanescente do Registro;
I V) multa de 0,5Yo (zero vírgulacinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor registrado em

descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador (via intemeÍ, fax, correio ou outro), ate

cessar a inadimplência:
V) suspensão temporrária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Municipio de

....,]iJ
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forn.ra da Lei.
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PreÍeitura Municipal de Cumbe - CNPJ I'lo 13.1 13.289/0001-82 - ÍeleÍoner (079) 3362-'1243
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VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execuçâo.

de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adudicatária a perda de interesse no

recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das

penalidades previstas neste Instrumento.
VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso do prazo estipulado

na alínea anterior. em quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão gerenciador e a conclusão dos

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisào ou cancelamento desta ata-

com a aplicação das penalidades cabíveis;
IX) ocorrida a rescisão pelo moÍivo retrocitado, o ORGÃO GERENCIADOR poderá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal no 8.666/93.

obsenada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora,

ou adotaÍ outra medida legal para os serviços ora registrados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas

- =e.em compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador, por ocasião do pagamento dos

valores devidos. nos termos dos AÍs. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 dejaneiro de 2002 (Código Civil):
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alinea anterior ou, inexistindo pagamento

, inc,.:ndo a ser realizado pelo ÓRGÃO CSRENChDOR, ou, aind4 sendo este insuficiente para possibilitar
,: rrpensação de valores, a ADJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a

lr âacia remanescente das multas aplicadas, no prazo Mrlximo de l0 (dez) dias, contado da data do

r :r:l',irnento. pela ADJUDICATARLA., do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da

penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabiveis.
Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a

gravidade da infração;
XIll) O valor Mriximo das mútas não poderá exceder, cumulativamente, a llo/o(dez por cento) do

valor registrado;
XIV) Neúuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de tbrca

maior ou caso fortuito.
XV A multa. aplicada após regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo Máximo

de 1 0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso, será cobrada judicialmente.

\-, XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de 2l dejunho de

1993. com suas alterações.
XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de defesa, após

norificação endereçada à ADJUDICATÁRIA, assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação

e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

12. DA PUBLICAÇÃO
:2.1 A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial. na

lorlla prevista no Art. 15 § 2'da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua

i.ssinatura.

13. DAS DTSPOSIÇOES GERAIS

13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de prego e os

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Prestador de Serviço Registrado no pregão fará
parte desta Ata de Registro de Preços.
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14.1. Para dirimir. na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de Nossa Senhora das Dores, estado de Sergipe.

E para firmeza e como pÍova de assim haverem, entre si. ajustado, loi lavrada a presente ata de

registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias. de igual teor e forma. pelos

signatários deste instrumento e pelas testemuúas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na

comissão permanente de Licitação deste Município.

Cumbe/SE, _ de_ de 20-.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE
FLORIVALDO JOSE VIEIRA

Orgão Gerenciador

FLINDO MUNICIPAI DE SAUDE DE CUMBE
ANA KARLA MOURA DA SILVA VIEIRA

Órgão Participante

FUNDO MLAIrcIPAL OT, ESSISTÊNCIA SOCIAI- DE CUMBE
DÉBORA DE OLIVEIRA SANTOS

Orgão Partic ipante

CÂMARA MIINICIPAL DE VEREADORES DE CUMBE
DEGIVALDO SANTOS

Órgão Participante

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

PRESTADOR DE SERVIÇO REGISTRADO
TESTEMUNHAS:

\

t-
Nome
CPF:
)_

Nome
CPF:
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

-/20-
TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 120-. celebrada enhe o
Município de Cumbe e as empresas cujos preços estâo a seguir registrados, por item. em face da realização
do Pregão Eletrônico SRP n" 005/2022.

CI,{PRESA:

Cumbe/SE. _ de_ de 20_.

PREFEITTJRA MLINICIPAL DE CUMBE
FLORIVALDO JOSÉ VIEIRA

Orgão Gerenciador

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE
ANA KARLA MOURA DA SILVA VIEIRA

Orgão Participante

FUNDO MUNICIPAI- DE ASSIS NCIA SOCIAL DE CUMBE
DÉBoRA DE oLIVEIRA SANTOS

Orgão Participante

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CUMBE
DEGIVALDO SANTOS

Orgão Participante

I inserir raáo social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

PRESTADOR DE SERVIÇO REGISTRADO
TESTEMUNFTAS:

I'
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RI.]PIIESENTANTE LEGAL:

ONE/FAX:

t rElvt QTD. uN

.MAIL:

ARCA trNtr.SPECIFICAÇÃO
L.
OTAL
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Prefêitura Municipal de Cumbe - CNPJ N' 13.113.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenadâ Leandro Mâciel, n'08, Centro Cumbe//SE
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ASS.:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

'J 
1r':

Nome:
CPF:

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ No 13.1'13.289/000142 - TeleÍone: (079) 33621243
Endereço: Avenida Leandío Maciel, n" 08, Centro, Cumbe//SE
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